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1 - INTRODUÇÃO 

Poucas figuras jurídicas são tão importantes para o tráfico negociai e, 
ao mesmo tempo, tão incompreendidas quanto a sociedade em conta de 
participação, também designada, na prática, simplesmente por SCP. 

Com efeito, não resta dúvida de que a SCP é um dos tipos societários 
mais pujantes, podendo-se supor que seja o tipo mais utilizado depois das 
sociedades limitadas, inclusive mais do que as sociedades anônimas e do 
que as cooperativas. Tal afirmação, porém, não pode ser fundada em 
números precisos, já que a constituição deste tipo societário é livre de 
qualquer formalidade, inexistindo registro próprio, e, consequentemente, 
dados oficiais sobre aquela. 

Virtuosa, como já se disse alhures!, suas características mais 
peculiares são aquelas que justamente a afastam dos olhares do público em 
geral. Senão vejamos: a falta de registro ocasiona não só a inexistência dos 
dados decorrentes do assentamento cartorário, mas também acarreta a falta 
de personalidade jurídica e, por conseguinte, de nome, de patrimônio 
próprio, enfim, de todos aqueles atributos essenciais para que pudesse atuar 
no mundo jurídico, contratando em seu próprio interesse. Por conseguinte, 
depende do sócio ostensivo para adquirir direitos e contrair obrigações, 
característica que isola ainda mais esse tipo societário do mundo exterior, 
permanecendo as relações entre os seus integrantes em circuito fechado'. 

Entretanto, se, por um lado, as suas características impedem que se 
conheçam a exata dimensão e a importância exercida pela SCP, por outro 
lado, pistas de sua virtuosidade podem ser colhidas junto aos operadores 
do Direito que atuam em determinadas áreas verdadeiramente tomadas de 
assalto por esse tipo societário, tais como a construção civil e os negócios 

CarIcs Guimarães ele_ A virtuosidade ,ja sociedade em conta Lie participação.. Reuisin 

ri; ri."1c., 	 Fiis7ncciro, São raulD, Jno 	n. 8, Ë-1.45-63, 1972. 
GALF-77.L. Gustavo 	 usO de 	 Oslo 1-lorizont.e: Mandamentos, 2008, 
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hoteleiros. E não bastasse isso como prova da pujança cia sociedade em 
conta de participação, outro testemunho confiável pode ser colhido nos 
Tribunais de nosso País, onde o razoável número de precedentes 
envolvendo tal tipo societário tem demonstrado o quão em voga está a SCP. 

A sua indiscutível relevância deve-se, pois, exatamente às 
características peculiares do tipo, que emprestam àquela grande 
versatilidade, dinamicidade, flexibilidade e discrição como instrumento de 
captação de recursos, além de ser instituto que pode assumir tons de 
informalidade e possuir baixo custo operacional. E a referida falta de 
exteriorização, uma reminiscência histórica de sua origem medieval, 
juntamente com a flexibilidade de constituição e a sua versatilidade para ser 
utilizada em urna série de situações, são os seus grandes atributos, que 
fazem com que recorram a ela empreendedores e investidores para a 
viabilização dos mais variados negócios. 

Com certeza, se a SCP não estivesse disponível para as mentes 
inquietantes dos empreendedores, estes dependeriam de outros contratos 
ou tipos societários bem menos apropriados para a consecução de seus 
objetivos negociais. 

Todavia, é justamente por causa da sua discrição, traço mais marcante 
do tipo, que muitas vezes se lhe atribuem as alcunhas de sociedade 
secretada, oculta, entre outras ainda menos elogiosas, que deixam recair 
sobre aquela olhares de desconfiança. Os seus detratores dizem que ela é 
um instrumento muito propício para encobrir negócios escusos ou 
empreendedores que, por um motivo ou por outro, não podem aparecer aos 
olhos do público; afinal de contas, por qual motivo alguém precisaria 
permanecer oculto? 

Vã ilusão do analista due tira conclusões simplistas. Como se outros 
institutos também não se prestassem para isso... 

Com efeito, se, no passado, a conta de participação serviu para 
manter escondido uni sócio que não podia aparecer, atualmente o 
ordenamento jurídico mantem esse tipo societário por outros motivos. 

É necessário, portanto, despir-se de todo preconceito, ao se analisar 
tal instituto, sabendo-se verificar que a utilização disfuncional de qualquer 
instrumento jurídico passa não pela sua estrutura, mas sim pelo ser humano 
que lança mão daquele para a prática de ilicitudes. "E é desta forma que, a 
partir de agora, far-se-á a análise dogmática da sociedade em conta de 
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participação, observando-se a sua estrutura (interna e externa) e quais são 
as suas funções. 

2 - NOÇÕES BÁSICAS 

A sociedade em conta de participação, atualmente regulada no 
Código Civil, do art. 991 ao art. 996, é aquela na qual uma ou mais pessoas 
entregam dinheiro ou outros bens a um empreendedor, que os empregará. 
em determinados negócios, para que, ao final do prazo estipulado ou ao 
término do empreendimento, repartam os resultados. É uma sociedade que 
só existe entre os sócios e que não aparece perante terceiros. 

Assim, a conta de participação é a sociedade na qual há duas 
categorias de sócios: o ostensivo, que exerce a operação específica ou a 
atividade econômica prevista no objeto, e o sócio participante — outrora 
denominado sócio oculto —, que fornece recursos (dinheiro ou outros bens) 
ao primeiro, na esperança de participar dos lucros no caso de sucesso do 
empreendimento (art. 991). 

Na exploração da atividade econômica, apenas o sócio ostensivo se 
obriga perante terceiros (art. 992), contratando em nome próprio e 
assumindo todos os riscos aparentes do empreendimento. Dito de outro 
modo, ao contratar com empregados, fornecedores, instituições financeiras, 
consumidores, quem figura na relação jurídica obrigacional é tão-somente o 
sócio ostensivo, único responsável pelo cumprimento das obrigações 
perante estes. 

Para viabilizar o desenvolvimento da atividade, as partes ajustam 
entre si quais serão as contribuições de cada sócio e a forma de distribuição 
dos resultados. Tal ajuste, entretanto, não é de interesse de terceiros, qu.e 
sequer precisam ficar sabendo da sua existência. 

3 - CARACTERÍSTICAS 

Os traços marcantes da couta de participação são: 1.) informalidade; II) 
dinamicidade; III) flexibilidade; IV) baixo custo operacional; V) discrição. 

As pessoas, quando decidem explorar determinada atividade 
econômica, podem fazê-lo individual ou coletivamente. Quando o fazem 
coletivamente., constituem (norma:mente) uma sociedade, sendo vários os 
motivos que levam os indivíduos a se reunirem, entre eles os de ordem 
financeira (reunião de recursos), técnica (união de esforços o  

conhecimentos), psicológica (as pessoas tendem a se sentir mais seguras em 
grupo), etc. 

Ao optarem por constituir uma sociedade, é corno se o ordenamento 
jurídico oferecesse aos empreendedores um cardápio com várias opções, 
cada uma das quais com as suas características próprias, que acabarão por 
oriental a escolha. Entre todos os veículos societários à disposição (são nove 
ao todo), um deles certamente melhor se encaixa com as pretensões dos 
empreendedores. 

Quando se deseja empreender determinada atividade econômica com 
um grau de comprometimento e de estabilidade relativamente altos, as 
opções mais naturais são as limitadas, sobretudo para os negócios de 
pequeno e de médio porte, e as anônimas, para os negócios de grande porte. 

Contudo, como observa GUSTAVO Ouvi GALIZZI, se 

"desejam poupar despesas com a organização de uma das 
formas de sociedade dotada de personalidade jurídica, seja porque 
a urgência da operação não permite o cumprimento de múltiplas e 
demoradas formalidades, seja pelo simples intento de não criar 
entre eles um elevado grau de comprometimento, a tipologia 
jurídica brasileira mais conveniente à realização (...) de suas 
vontades é, seguramente, a sociedade em conta de participação". 

Com efeito, de constituição e de dissolução bastante simplificada — 
constituição independe de qualquer formalidade (podendo, inclusive, 
realizar-se por meio de um contrato verbal, inexistindo, ainda, necessidade 
de qualquer registro), sendo possível que a existência da sociedade seja 
provada por qualquer meio (art. 992), além de realizar-se a dissolução pelas 
normas da prestação de contas (art. 996) —, a conta de participação permite  
uma rápida mobilização de recursos para a alocação em empreendimentos 
dos mais variados tipos, sendo o tipo societário que mais se aproxima de 
um contrato ele investimento ou parceria. 

É, portanto, ilif,31.7nni, visto que a sua constituição e a sua dissolução 
são simplificadas; dilànica, pois possibilita uma rápida mobilização ele 
recursos; e flexível, uma vez que é instrumento capaz de proporcionar a 
exploração de toda a sorte de negócios, grandes ou pequenos, complexos ou 
simples. c:Lura- ouros ou efêmeros, sendo inclusive bastante comum a 

GALIZA, GuS[ivD OliVO. SOCiVile'M'ef É'1!" 	 0:id:/(;!..,L.17ÇÃO. Bei() Elonzonte: N-InnJainent3s, 2008, 
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propriedade do sócio ostensivo); fl não possui sede social; g) não tem 
órgãos de administração; h) não está sujeita à falência, tampouco 
insolvência civil. Tais situações serão tratadas mais detidamente no decorrer 
deste ensaio. 
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constituição de uma SCP para a exploração de uma única operação 
específica. 

Além disso, como não requer maiores formalidades para a sua 
constituição e para a sua dissolução e como não há a criação de um novo 
ente, os custos de manutenção da conta de participação também são 
consideravelmente mais baixos do que os de uma sociedade personificada, 
fazendo desta um tipo de baixo custo operacional. 

Outra característica importante é a discrição, porquanto a constituição 
da sociedade não interessa a ninguém além das pessoas dos sócios, 
podendo passar despercebida por todos, sem que com isso haja prejuízo de 
qualquer ordem para terceiros, inclusive àqueles que contratam com o sócio 
ostensivo. 

Na realidade, é forçoso esclarecer, desde logo, que a conta de 
participação não é sociedade secreta, mas sim discreta. Isso ocorre porque a 
atividade é exercida apenas em nome do sócio ostensivo, sem que o sócio 
participante seja levado em consideração por quem contrata com aquele. O 
patrimônio do participante não responde pelas obrigações assumidas, 
sendo perfeitamente aceitável que este não seja conhecido do público em 
geral — e, por isso, ainda hoje, é o sócio participante designado como sócio 
oculto. E mesmo que terceiros tenham conhecimento da sociedade havida 
entre o ostensivo e o participante, não fica desnaturada a conta de 
participação. 

Essa característica é consagrada pelo art. 991, que, de início, esclarece 
que a conta de participação trata-se de urna sociedade cuja atividade é 
exercida pelo sócio ostensivo, em nome próprio e sob a sua própria e 
exclusiva responsabilidade, participando o sócio oculto apenas dos 
resultados da operação. O parágrafo único também esclarece que o sócio 
participante se compromete apenas com o ostensivo e faz isso nos termos 
do contrato social existente entre eles. 

A referida discrição tem origem no fato de que da constituição da 
conta de participação não se origina um novo ente (a sociedade não é, 
portanto.. personificada), advindo daí uma série de situações peculiares 
desse tipo, a saber: a) não são condições de regularidade a forma escrita e o 
registro; b) não possui nome próprio; c) não mantém relações externas (não 
em nome próprio); d) a atividade prevista no objeto é exercida única e 
exclusivamente em nome do sócio ostensivo; e) não tem autonomia 
patrimonial, tampouco capital próprio (o capital é, no mais das ,,ezes, de 

4 - NATUREZA JURÍDICA 

A incompreensão geral existente sobre a conta de participação 
decorre, entre outros fatores, do desconhecimento geral acerca do tipo, que 
o faz parecer sobremaneira estranho para aqueles que com ele não têm 
maior intimidade. 

Não bastasse isso, é ainda, de certa forma, controversa a natureza 
jurídica da conta de participação, sendo muitos os que sustentam não ser 
sociedade a figura em questão, porque ela mais se assemelharia a uma 
espécie de contrato de parceria ou de investirnento4. Ademais, como ela não 
possui personalidade jurídica, muitos asseveram que não se trata de 
sociedade. Isso sem falar nas peculiaridades atinentes à falência e 
liquidação, que fogem à regra geral existente às outras sociedades, entre as 
várias especificidadess. 

4  Seria, então, pura e simplesmente uma forma de obtenção de capital para urna posterior repartição 

dos resultados; teria, neste caso, a natureza de um contrato bilateral. 

5  Neste sentido, remetemos às palavras de EtiNÁMO BORGES, que reconhecia a conta de participação 

corno verdadeira esdruxulerM (d. BORGES, João Eunápio. Curso de Direito Comerciai f2freSfrf4. 5.ed. 

Rio de Janeiro: Forense, 1976, p.323-324, p.332; às págs. 323-324, assim refere: "Não tendo ela 
personalidade jurídica, não podendo adotar um nome comercial próprio - firma ou denominação 
-, não tendo um patrimônio próprio, O qual se confunde com o do sócio ostensivo, afirme-se sem 
hesitação que de sociedade tem ela .temas o nome, mas não é uma verdadeira sociedade'. "Hoje, 

porém,„ repita-se, fixado não apenas era doutrina, mas em nossa lei o conceito ele personalidade 

jurídica das sociedades mercantis, força e excluir a sociedade em conta de participação do número 

das sociedades propriamente ditas." "Emilarião de sociedade, sociedade frustra ou lavrada, 
tentativa ou arremêdo de sociedade, será ela o que se quiser, menos uma verdadeira sociedade."). 
Igualmente, não é a conta de participação urna verdadeira sociedecie para Jose IEDwALIdo 

TAvARE51.3oRm (cf. d'Ave.Riis. Borra, _José LdWã1CLO. 	Societário. 1i.ed. 3'EV., comi. e atual. Rio 

de janeiro: Renovar, 2008, p.105-107;, bem como para MARLON: TOMAZETTE GIOMK2STFE, Marlon. 
Corso rh! Direito Erupresai'mt. São Paulo: Atlas, 2008, 	p.2821„ FAisao 	COFIO-ia (COELHO, 

Fábio Moa. Curso do —Direito Comerciai. 	rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2005, v.2. p.479) e 

ALFREDO LtE Assis CONCtA 	[:TO C E aqui não se está a vincular o instituto da sociedade com a 

pessoa iunidEca. mas simplesmente levando em conta que só se pode ter por sociedade um ente, 
urna estrJtura, a chio e direito atril--uL 	possilaiiidade, em maior ou menor grau, de se tornar 

sujeito de direito erra certas 121,',-,5,,!: juridicIs. A sociedade em conta do participaçãoo se 

apresenta corno um ente capaz de d; ardi LOS e obrigações:  nem mesmo cum;:-. um centro tle 

imputação de interesses, ;A (Luc ande se passo como se fosse - e na verdade é - o sócic, ostensivo o 

único ❑ ajJ;i1- na busca das proposilds sociais. Ela é um simples Cni; 	 na clut-J1 

sócio ostensiva obriga-se a açir Cr :1110 	Li ii coro OS soas só2:os 	uf tos Ias a1:1 	C.; 
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Apesar disso, boa  

sociedade entendimento 
- • 114AuRo BRANDÃO  LOPES, 

personalidade-. 

Com efeito, como observa o antigo Professor da Universidade de São 
Pa 

"fa] - personalidade jurídica é desenvolvimento recente; 
anteriormente a tal desenvolvimento, as sociedades regulares 
existiram explicitamente regulamentadas, e, portanto, com pleno 
reconhecimento na ordem jurídica, exatamente como subsistem 
ainda em muitas legisla ções"8. 

recursos (numerário ou bens, entre eles direitos) que reuniram para tal _fim." "(...) a vingar a tese 
oposta, dispensando o surgimento de um ente para a caracterização de uma sociedade, todo 
contrato de participação será sociedade (parcerias, consórcios de empresas, contratos de 
representação comercial ou agência etc.) - o que orça pelo absurdo.", cf. GONÇALVES NETO, 
Alfredo de Assis. Direito de Einiwasit: comentários aos artigos 966 a 1.195 do Código Civil. 2.ed. 
rev., atual. e arapl. Silo Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p.148-149, grifo do autor). No plano 
legislativo, o Código Civil italiano regulou as aasociazioni ia partecipaztoile fora do Titulo V, que 
cuida das sociedades, sendo que também em Portugal é a associação em participação tratada 
como contrato distinto do de sociedade. 

E' CARVALHO DE .,liENtIJONC,:i\,]. X. Truittrio lie Direito Commercial basileiro. Livro 2. 2.ed. posta em dia 
por Achilles Bevilaqua e Roberto Carvalho de !Mendonça. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1934, v.4, p.227-228; ESTRELLA, liernani. Curso de Direi*, Comercial. Rio de Janeiro: José Confino Editor, 1973, 
p.344-345; A ii.mEIDA, Carlos Guimarães de. A virtuosidade da sociedade em conta de paiticipação. Rer,isiri7 o'e Direito Mercantil, toilustrial, EcolaSinico e Financeiro, São Paulo, ano 11, n.8, p.45-63, p.50, 1972; PONTE.s. DE MtRANDA, Francisco Cavalcanti. Traindo cle. Direito Privoilo. 3.ed. Rio de Janeiro: 
Revista dos Tribunais, 1984, t.49, p320; LOPES, Mauro Brandão. A sor/cif/7(1e em corda de participoçiiü. São Paulo: Saraiva. 1990, p.34 e as.; WALL), Amoldo. Jo: 	Sálvio de It igueiredo (coc:d.). Comenfitrios ao moiro 	 De Direito de Empresa. Rio de janeiro: Forense, 2005, Livro 2, 
v.14, p_99-100; P.e1s FtNKSELSTE1N, ivlaria Eugenia. Sociedade em conta de participação_ 

tu:  MARTiNS PRoFINÇA, José Marcelo (coords.). Tipos sonictiírhis. São Paulo: Saraiva, 2009,  ,.123_l 4,  p.I33; 	Gustavo Cliva. 	em emite de parlicipaçõ.o. Ceie Horizonte: Mandamentos, 
2008, p.28. Quanto és legislações dos mais diversos países, temes que na Alemanha é tratada 
como sociedade (siiiie Gessilschã,ri- 	 confliftuiciat rrrr secrea.i, bem como no Direito trancés 
(Cujo Código Comerciai de 1807 já a inseria entre as sociedades, sendo tai orientação nt.rInik-[a pela Reforma de .1966, qUe passai: a denotriiná-as rie :•=0Cié.11:5 rui j%17. rtiel ti:3i ); ademais, o pré prio Bras1 
Utí no Código Comerciai, de 1850, :nas também no novo Código Civil') trata a canta do 
participacao como f1l7ìl sociedade. 

Lors-.s, Mauro 13ranoão. A soniciNia 	 Rinha; Sara1va,1999, p.26_ :",,laurc. Brandão_ A ii/):7e, ii.m's 	com,r 	 Sji0 	uio: 	1990, p26, no mesmo sentido, ver 	Arnokto r'ir' 	 Figueirrrlo ticoorci.) foidichiros th , oa. 	Cioui. Do Direito Je ifro , resa. Rio lie Janeiro: Forense:  2005, 1_1,...rt) 2, v.; 

Também, na Co-almon Law, as partwerships são sociedades, a despeito 

de não possuírem personalidade jurídica, assim como no Direito italiano o 
são as sociedades de pessoas"; ainda, o Código Comercial, de 1850, regrou 
as sociedades mercantis sem fazer qualquer referência à personalidade 
destas, bem corno o Código Beviláqua (1916) e o Código Reale (2002) não 
vincularam o conceito de sociedade ao de pessoa jurídica. Ademais, o 
próprio Código Civil de 2002, de modo expresso, faz referência às 

sociedades despersonificadas. Resumindo: personalidade jurídica não é 
elemento essencial de sociedade; é, pois, elemento acidental, encontrável na 
grande maioria dos tipos societários, porém não em todos. 

Certamente, estamos entre aqueles que reconhecem na conta de 
participação todos os elementos básicos que identificam qualquer 
sociedade, a saber, a combinação de esforços e de recursos, que cria urna 
organização reconhecida pelo ordenamento jurídico, destinada ao exercício 
de uma atividade econômica, e a participação dos sócios nos resultadosu. 

Os demais supostos elementos, como a criação de um novo ente e até 

mesmo a existência da affectio societalls — apesar de serem características 

predominantes entre os tipos societários brasileiros —, são meramente 
acidentais, isto é, que podem ou não estar presentesi2, r,. 

9  ESENBERG, Melvin A. Corporations lacro aracu (nisinass urganizatioris. New York: Foundation Press, 

2900, p.32. 
Di SABAT o, Franco. Diritto ¡Mie società. 2.ed. Milano: Ciuffrè, 2005, p.45 e ss. 

" Neste sentido, ver: SPINELU, Luís Yelipe. A teoria da firma e a sociedade como organização: 

fundamentas econômico-juridicos para um novo conceito. Revista de Direita Mercantil, iidustrial, 

Fiou &aia) e Financeiro, São Paulo, ano 46, n.146, p.165-188, aba-.-jun. 2007. Em sentido semelhante, 

ver GONCAL.VESNETO, Alfredo de Assis. Diwilo rie Einpriesa: comentários aos artigos 966 a 1.195 do 

Código Civil. 2.ed. rev., atual_ e ampl. São Palão: Revista dos Tribunais, 2008, p.114 0119. 

defensável, como a seguir veremos, que a *faio son'refatis pode nem estar presente no tipo 

sociedade em conta de participação. 
Apesar de não inteiramente identiçicavel com o conceito de sociedade (a qual também, em 
principio, pode ser criada per lei). remetemos, tende em vista a possibilidade de trocar una 

paralelo, à teoria do negócio jurídico visto como uma estruttua, cf. 	 Antón io 

de• 	
eitistência, validade e eficácia 4.ecl atual. São Paulo: Sraiva, 20C2. De acordo 

com c ;';1_1LC:A", e negócio jurídico primeiramente entraria no inundo dos fatos juriti icas; 

posteriormente, passando ,,)elo dos otos jurídicos, aí sim :Melaria ao plano dos negócios 
entendidos como conceito acolhedor de elerneulos característicos de iiddos estes; todavia, e 

descendo na escala de aldstra0.o, ai cbservarnes cada categoria dos ne:....tócios 	testamento, 

t:orril_ara l verlda...».ç.'1, os quais possuem ettracterilsticas mais específicas ■ cits/kti.ti:s 	 tptie 

relsultam ao 	enaidento ludOico e não da rmtnifesta0o de vontade das partes); e, por no-1, 

alcança -s2 	neg•ia:io iurídico !mi 	 (COLO cyt; 	 ,-n,e são arp,ehit, 

pelas ]armes). Do inesmn iormo, 	 que L,.; csg iiaia o poete ser r2:,e1.0,:juzide .-HUrInrit, se 

	

socledade, viste Lime est,t 	m•so: 	VIII '; i•OrICL:.nc.) sue 	 czar iCterlSrICOS 

parte da doutrina entende que é, de fato, 
este ao qual nos filiamos, pois, corno observa 
à figura jurídica de sociedade não é essencial a 
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De mais a mais, o próprio Código Civil já a qualifica como sociedade 
(o que também foi feito pelo Código Comercial, de 1850), uma vez que a 
insere na parte destinada às sociedades despersonificadas e não naquela 
referente aos contratos. Além disso, como bem observa GUSTAVO OLIVA 
GALIZZI, o fato de o legislador ter optado pelas normas da sociedade 
simples como estatuto de regência supletiva da conta de participação (art. 
996, caput, do Código Civil), em vez das normas referentes aos contratos, 
corrobora a tese acima sustentada°. 

E, efetivamente, apesar da discussão, a tendência majoritária é 
considerar, tendo em vista o exposto e o que será estudado, a sociedade em 
conta de participação como uma sociedade (e não como um mero contrato 
bilateral), não sendo por outro motivo que as legislações dos mais diversos 
países (incluindo o Brasil) regulam-na como um dos tipos societáriosis. 

5 - ORIGEM 

E praticamente unânime que está no antigo contrato de comenda a 
origem de quatro tipos societários, isto é, a sociedade de capital e indústria 
(extinta de nosso ordenamento jurídico pelo novo Código Civil), as 
sociedades em comandita — simples e por ações — e a sociedade em conta 
de participação... 

comuns dos vários tipos (os quais se encontram no segundo plane, repletos de exigências legais, 
sendo que estão previstos em 111111IVMS C-1011SUS, cf. art. 983 cio Código Civil, - ao contrário dos 
negócios jurídicos, em que predomina a autonomia privada na criação daqueles chamados 
atípicos); posteriormente, podemos observai- cada tipo societário com suas características 
especificas conferidas pelo ordenamento jurídico. Neste sentido, a personalidade jurídica faz 
parte de algumas espécies societárias e não o faz de outras, sendo que, por fim, chega-se às 
sociedades analisadas 1.105 casos concretos:  com características particulares inseridas pelo(s) 
sócio(s) de acordo com as necessidades - pois, apesar de tipos fechadas, podem-se neles inserir 
cláusulas não previstas no ordenamento: 	invece, ammissiblie l'inserimento di singole clausule 
atipiche, che non siano in contrasto con norma impe-ative e che non modifichirto - glacché 
vlolerebbero, aflora, il principio della 4-licita della società 	gli elementi essenziali fel tipo 
prescelto` Cf. G,t,,fGANO, Francesco. Diritto Cirife e Com:net-c/ale. 4.ed. Padova: Cedam, v.3, 1.1, 
2004, p.277. De forma semelhante com o nosso raciocínio, remetemos à obra de FERR, Giuseppe. 

Diril te C0111;i1CCEiail:'. farino: Editrice Teria ense, 1955, p.129. 
GAL .721, Gustavo 	 ri O die participação. Belo ilorizonie: Mandamentos, 2008, 
p'29' 

' 5  Ai_Nificm, Carlos -Guimarães de. A virtuusitiado da sociedade em conta de participação. Revisto 
Direi Mercar, hl.. 	 São Patão, ano 11, n.8, p.45-93, 1972, p.50. 
j. X. CA R\ ,1 t i,7JL'•I€:oo'ooN4ri tipaesen)o a confusão da origem histórica da conta de participação, 
fazendo i-eferncia ti possibilidade que mesmo era Rama Li teria aquela existida; todai.., ia, 
reconhece orle foi com o oontro :o de com onda, nas cidades italianas, ceia 	desenvoi,,,en como 
mecanismo'  autónomo (CARvAl.i 	 j. X. ft-ilíada: rir Direito Cmeinerc),:.; 

Tal contrato, praticado especialmente nas cidades italianas durante a 

Idade Mediar, consistia na entrega de dinheiro ou de mercadorias por um 

dos contratantes (commendators) ao outro (tractator ou commenciatariusl, que 

podia ser o proprietário de um navio ou simplesmente o seu capitão, a 
quem incumbia negociar os bens que lhe eram confiados, seja vendendo as 
mercadorias que lhe foram entregues pelo comendador, seja adquirindo e 
negociando mercadorias com o dinheiro que lhe fora confiado por este 
Último, operando especialmente no comércio marítimo entre a costa oeste 

italiana e a costa espanhoIaw. 

A respeito disso, MAX VVEBER assevera, ao caracterizar o tipo clássico 

da commenda, que, de um lado, existia a parte que realizava o fornecimento 
de trabalho para a compra de mercadorias e o seu transporte marítimo para, 
finalmente, efetuar a venda dos produtos no mercado estrangeiro. De outro 

-lado, a outra parte contribuía com o capital para a compra das mercadorias 
e para prover o meio de transporte2i. Havia, portanto, uma parte investidora 

e a outra gestora, no negócio. 

Na realidade, dois tipos de comenda podiam ser identificados. No 
primeiro, apenas o investidor aportava capital, cabendo ao capitão apenas a 
gestão do negócio (viagem marítima comercial); no segundo, ambos os 
participantes investiam recursos na aventura comercial, ficando, 
igualmente, o trato da operação por conta do capitão do navion. 

2.ed. posta em dia por Achilies Bevilaq ua e Roberto Carvalho de Mendonça. Rio de Janeiro: 
Freitas Bastos, 1934, Livro 2, v.4, p.224).- 

17 A fonte histórica mais antiga sobre a COMIa211fin data de 976 d.C. (cf. LOPES, Mauro Brandão. A 

sodearede cm couta de participa:As). São Paulo: Saraiva, 1990, p.5). 
1' O investidor, aquele que confia dinheiro ou mercadorias (cf. RsElms, Paul. História Universal de 

Deredlo Mercantil. Madrid: Editorial Revista de Derecho Priva do, 1941, p.81). 

'Seria o tratante aquele a quere incumbe iratar dos negócios (cf. REHME, Paul. História 

Dereclip Mercantil. Madrid: Editorial Revista de Derecho Privado, 1941, p:8)). 
2E` Nesse tipo de empreendimento, o investidor (crimead/ii(or) podia ser um produtor ou um 

intermediária (comerciante) que rii..;ocia mercadorias no interior, ou podia ser um exportador 

(que confia mercadorias), ou uni impai- ta dor {que confia dinheiro), ou ambos, no qual a receita 

advinda da exportação de mercadorias pode ser usada para comprar mais mercadorias para a 

reimportação. Por tudo, ver ',V9111e, NAnX. 'd'iz HiSiOry of Can:men-tal Par)nerships ir: the Mi:ldle Ages. 

Tradução de [,utz Kaelber. Nov; Yark: Lanham, Boulder; Oxford: Rowrnan 	Litticãeld 

Publishers,1no., 2003, .p.63. 
25' WEBER, Max. The Hisircini of 	 in tire Mithtle Ages. Trad. de Luta Kaelber. 

Lanham, Boulder, New Yor-lc; Oxfo rd: Pwi.vinan & Littlefiela Publishers, 	2003:  

1;€Lt€53 E, Paul. HiStÓria 	1(0 Di'rt,',*0 	 Madrid: Editorial Revista de Derecho 

Privado, 1941 p.:92. 
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pALTLEFumE ressalta que a primeira das duas formas é a mais antiga 

":p l, investidor estidor aportaVa recursos no empreendimento. Explica :CilLeael.i.1  
jido  járisa  t que ambas as figuras aparecem sob os nomes de cominenda 

No entanto, a expressão commerida deve reservar-se para o 

tipo; o termo societas, para o segundo. Independentemente disso, 

álgo. afigura-se como certo; tem-se sociedade em ambas as relações'-. 

Desta forma, os lucros resultantes do empreendimento (no início, 

uma única viagem marítima comercial) eram então distribuídos conforme 

se tratasse de um ou de outro tipo de comenda'. No primeiro tipo, naquele 

em que apenas o investidor aportava capital, cabia somente a este os louros 

do empreendimento, cabendo ao tractator (capitão) apenas urna comissão 

sobre os mesmos (ou, inclusive, urna remuneração fixa, como refere MAX 

WE3ER'); j lá no segundo tipo, o lucro era repartido entre ambos os 
participantes. 

Como quer que seja, o investidor (commendator) apenas corria o risco 
da perda dos bens empregados na aventura (dinheiro ou mercadorias). Seu 

risco estava limitado ao aporte de capital empregado nesta última, servindo 

este, como parece a LEVIN GOLDSCHMIDT, como um negócio essencialmente 
de especulação''-e. O negociante (unctator), por outro lado, suportava toda 
sorte de riscos advindos do eventual insucesso do empreendimento, seja 

pela má administração, seja pelos temidos riscos do mar (naufrágio e 
piratas,>, por exemplo). 

Pelos débitos da aventura, respondia, portanto, apenas o tractator 

(capitão), cuja responsabilidade alcançava os seus bens pessoais de forma 

ilimitada. Essa diferenciação entre a responsabilidade do investidor e do 

negociante é, diga-se de passagem, o início da limitação da 

responsabilidade nas sociedades comerciais, muito embora, como foi dito 

Paul. Hisiórir 	 tviercrutf-ii. Madrid: Editorial Revista de Derecho 
Privado, i.941, p.83. 

Max. 71te h'istorv  uj C.:11.Wiel'ClUi .Aigy.N_ Tradução de Luta 
Kaelber. Neav York: Lanham, bouldlit;  aderd: Rewma & Littleneki Publishers, Inc., 2003, u.69, 

" "WEHER, Max. nu: Histgri/ 	 the middi, 	fradução de Lula. KraeIber. 
New Yorl.t. Lanhara, BoUkjer; 	ilorvir.an da Littrefield Publishers, iro . 2003, p.i56. 

CcAnSCIIMiDT ..ISS,CVC-21-01,1 q ue a comenda servia esse orlai meia te ao rOWlikTriil 

juntai-Fiei-de com o .odnIri ,,o 	rnariuirn,.=),- 

	

'ar?, 	i une 	 -1orince, 
Para uru interesserUe reLl 	 dusenvolvirn -2,m) ia cernercio e de pirdtaria, 'ter PERRHRA, 

	

nityiJr, 	 'atilo: Saraiva, 19611, v.1, p.23 e se.  

anteriormente, em um primeiro estágio a commencia ainda não era tida como 

sociedade. 

Alguns fatores, entretanto, contribuíram para que o contrato de 

comenda se transmutasse, passando de mero contrato para a forma de 

sociedade. 

Com efeito, gradualmente, de um contrato essencialmente marítimo 

que se extinguia com o regresso da aventura comercial e pela partilha dos 

resultados, a commenda passou a ser empregada no comércio terrestre, não 

mais sendo explorada vez por vez, mas de forma reiterada. Passou a 

abranger várias operações e a reunir mais e mais pessoas que 

ambicionavam obter lucros, mas, ao mesmo tempo, eram inaptas para o 

exercício do comércio ou tinham aversão à sua prática, pois, na época, essa 

não era urna atividade digna de nobreza2,,,. 

Outro fator interessante, o qual igualmente levou à transformação do 

contrato de comenda em diversos tipos societários, eram as limitações à 

usura impostas pela IgrejaNi. Dizia-se que a comenda era um contrato de 

mútuo disfarçado, pois o capital investido na aventura não passava de um 

empréstimo ao negociante, que deveria ser restituído ao capitalista com 

juros altíssimos no regresso da viagem. Como a Idade Média era uma época 

em que a Igreja gozava de grande poder e influência na vida das pessoas, 

estas não estavam inclinadas a sofrer as sanções da doutrina canónica. 

"Com o esplendor da Revolução Comercial q ue se inicia na Idade Média, passaram os nobres cada 
vez mais a se interessar peia possibilidade de auferir lucros com tal atividade, conquanto não a 
pudessem explorar abertamente, visto ode ser aquela condizente com a posição da nobreza. Dai 
surge a possibili dade de um dos s,kios do empreendimento permanecer oculto. É o germe da 
sociedade em conta de parecipação, a q ual também possui na comenda o seu antepassado mais 
remoto (cf. FAR1A„Aiaeletc de Oliveira. L'HciciopLdiri Saroieii do Direito. Coordenação de Rubens 
Lineonge França. São Paulo: Saraiva, 1977, p.193 e es.). Ver, também, CARVALHO DE MENDONÇA, (. 
X. Tr+ilaflo O Direito Cywini-c-i(21 	2.ed. posta em dia por Achilles Bevilaq tia e Roberto  

.Carvalho de Mendonça, Rio de ¡ai-leite: Freitas Bastos, 1934, Livro 2, ,f.4, p.224. 
2-') Ao povo judeu, historicamente 	nado, era vedado o acesso à propriedade de terras e o 

exercido de uma série de ofícios, de mode que a eles restou o comércio. Tem origem histérica: 
portanto, a habilidade 	na arte de negociar. Não por acaso, vala lembrar, os judeus são 
conhecidos corno grandes banqueiros, pois e atividade bancária em sua origem e essência nada 
miais é do que o comércio de rlOedeti_ Supre o assunto, muito antes que q ualquer reileriancia 
histérica, remetemos ao Me.,-,:",;il0r 	 clássica alara de WILLIAM SHAKESPI:ARI. chie bem 
demonstra o aqu',. rercrido. 
..—t-isvd,a era .conde-n,:lekr-por -vj rias r;r2:[..,12•:,:,-01117-e-e171-5 O firo dk,  riué coll.;);. pelo crii i .lirno j,) 
contra o princípio ca ca ri&de 	 parq ue os juros cobn:Idos 

são do que o dinheiro tia 	L. cita timo sé o Deis pertencê, niio podendo Lima peasca 
lucrar pelo seu simples Liecuiso_ 
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Assim, a transformação do contrato de comenda em sociedade foi uma 
solução natural para tal problemáticas. Em outras palavras, foi uma bem 
sucedida. tentativa de burlar a proibição dos juros, que resultou no 
desenvolvimento desse novo tipo societário, o qual se revelaria bastante 
adequado e de relevante importância ao comércio do tempo em que surgiu. 

Diante da condenação à prática da usura imposta pela igreja, ocorreu 
que algumas comendas passaram a ser registradas, tornando-se públicas,'-. 
Todavia, um outro fator contribui para que um número cada vez maior de 
comendas se tornasse públicas, como explica HERNANI ESTREITA: 

"(...) naquela sociedade oculta, muitas vezes, acontecia que 
quando a empresa ia bem o sócio oculto, na hora de partirem os 
lucros, se apresentava afirmando sua qualidade de sócio, mas, 
quando a empresa ia mal, quando o empreendimento não tinha 
.êxito e o.comerciante.era.considerado 	aquela pessoa, que na 
realidade era sócio, se apresentava como um prestador, e não 
como sócio, e exigia o dinheiro emprestado. De modo que ela se 
transformava, fraudulentamente, de sócio em credor, a fim de ir 
buscar ao menos parcela do que havia concorrido para a 
sociedade. Foi por isso que se passou a exigir, a fim de evitar esse 
expediente, que toda essa espécie de sociedade constasse de livro 
da corporação, o álbum mercatondm."33 

E, ainda, em alguns casos, o costume do registro (publicidade) passou 
a ser exigido para evitar a fraude a terceiros. Assim, a Lei de Florença de 
1408 regulou cietalhadarnente as comanditas (sociedades em comandita), 
sociedades formalmente constituídas e cujos sócios deveriam ter os seus 
nomes depositados nos registros corporativos;'. 

A publicidade, contudo, não interessava a todos aqueles que 
desejavam investir nesse tipo de operação, pois muitos deles, apesar de 
ambicionar obter lucro desta forma, não se sentiam à vontade para exercer o 
comércio pessoalmente (vale lembrar que o comércio não era atividade 

CJALCANci, Francisco. 	Mercaturi,, , Polegar: II Muniu), 2201, p.44; CARVAL110 	iN.1ENDONÇA, J. X. Truiri(h) are Direito Conmwrciai bru5.7J'inJ. 2.ed. posta em dia por Achilles Bovilaqua e Roberto 
Carvalho de Mendonça. mo de Janeiro: Freitas Bastos, 1954, Livro 2, v.4, p.224. 
FuRiji 	Wa dernar. TJvi`/iiie 	C.owerc(rii. São Paulo: Sa 	1961,   v.4, p.525. 

Hernani. Nc/JJJ; tE sala de 	L'!'1717d(?..= 	 -7958.-(Sebentn-d-asnazIas do Professor 
Ide.rnani 	- Direito Comercial I). Universidade Federal do Rio Grande do Sul - 
Cedia'.as pelo Protessor PeRar J,,Valter Asliuna, 
Por tudo, ver MiuiNs, Fran_ Curso 	C9w:yrini. 5.ed, Rio de Janeiro: Forense, 1976, p.259. 

digna da nobreza: tal oficio era tido como vexatório). Ademais, à medida 
que um dos sócios permanecesse desconhecido (o atual sócio oculto ou 
participante), estava este fora das vistas da Igreja, sendo difícil a sua 

condenação por eventual prática usurária. 

Logo, "(...) persistiram os contratos de contenda sem que os nomes 
dos sócios fossem depositados nos registros; essas sociedades eram 
conhecidas apenas entre sócios, não aparecendo perante terceiros e não 
tendo, assim, personalidade jurídica"-5. 

É justamente em tal contexto que as comendas não registradas 
continuaram a ser utilizadas, conservando a sua "(...) forma primitiva., à 
ilharga daquele outro [contrato de comenda registrado], praticando-se 
paralelamente com ele, mas sem manifestação exterior, oculto, 
.desconhecido . de terceiros, ..somente.. vigorante .nas relações...entre ..os 

contratantes"3'. 

Portanto, ao lado da comenda registrada ("comenda pública"), outras 
comendas se mantiveram ocultas. Estas deram origem à sociedade em conta 
de participação, unia sociedade marcada pelo sigilo acerca da existência do 

vinculo entre conmendador e tracta,cr, ligação esta que era, portanto, secreta, 

isto é, permanecia longe do conhecimento do público em geral, fazendo 
com que o sócio investidor permanecesse na penumbra, enquanto que o 

tractator operava em proveito de ambos. 

Surgiam, assim, dois tipos societários decorrentes da comenda: aquele 
que era levado a registro, e que se tornou o embrião da sociedade em 

coairntiaciiipdaitçaã,oe.  o que permanecia na penumbra, dando origem à conta de p   

Deste modo, "Historicamente, a sociedade em conta de participação 

nada mais é do que a Conlí.ilenia a meio caminho de sua evolução. É ela, de 

certo modo, uma cowinemln que permanece oculta, ao passo que a 

comandita (...) nada mais é do que a publicação da participação. 

MARTINS, Fran. Corso rie nireiM Ccmen-i . 5.ed. Rio de Janeiro: Forense, 1976,   p.289. 

l'unZE E R' Jk, W2.1cleinar. ..Frais-rnrci Lie 	CJrniEarrial. São Paulo: Saraiva, 1961,   v.4, p.528. 

ESTRELLA.1-1crramal. Netas de sni,g de ¡fida ectitd7dns }]:,1r fluente rir,  1953 (Sebenta das aulas do Professor 

	

11...rnani 11:J:sirena - Dire,it0 CCI11,2rCilli I).  Universidade Federal do Rio Grande Edu 	- 012R06. 

Ledidas ,a,elo Professor Peias Wafter Asbton. 	Ver. tnnibém: FERREIRA, Vvaidernim T;-.~',a rir 

Direih; 	vrcini. São Paulo:Sal-alva, I Jjj', 1, 	n.528. 

BORGIS, João Fiunápio. C;;J:Jia 	 CwiJJ:rcini ferresifv. 5,cd„ Rio 1.-f e ¡a pai o: 

P-323-:; 24. 

ce'. 1976, 
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que a sua transformação em sociedade em conta de participação foi natural. 
Vale frisar agora que a 

possibilidade de o comércio ser exercido por 
um terceiro eliminava dois inconvenientes: o primeiro, relativo à aptidão 
para os negócios, característica sue, como se sabe, não se faz presente em 
todos os indivíduos; o segundo, pertinente à reprovação 

social ao exercício da. atividade mercantil (tida como urna ocupação de segunda linha) e à 
condenação da Igreja à usura, tornando a conta de participação um 

dos olhares alheios. 
poderoso instrumerito para aqueles que desejassem permanecer à sombra 

Esse último fator contribui, decisivamente, para o desenvolvimento de 
um tipo societário em cuja estrutura, agora se sa 

de sócio que se mantinha oculta. 	 be, havia uma categoria 

Devido aos atributos, a conta de participação disseminou-se pela 
Europa, partindo da sua origem na Itália e aportando na Alemanha e na 
França, para, posteriormente, chegar à Espanha e a Portugal, cujas 
legislações tiveram o condão de influenciar a brasileira. Aqui, foi regulada 
pelo Código Comercial, de 1850, nos artigos 325 a 3284EE sob o nome de 
sociedade 2177 conta de participação, acidentai, momentânea ou anênbna — 

sendo que o Código Civil de 2002 regula, atualmente, a sociedade em conta de 
participação nos arts. 991 a 996. 

Hoje em dia, se o caráter secreto não é mais o seu principal atributo, 
pois o comércio não é mais visto como uma atividade de segunda ordem 
(apesar de muitos ainda criticarem a busca do lucro), a conta de 
participação continua virtuosa, já que a facilidade para a sua constituição e 
para a sua dissolução, aliada ao baixo custo de manutenção, agrada 

aos 

.1,  WALDI:mtuz FERREIRA, com base 
211-1 RAYNIOND SALEiLLES, descreve  as três fases da comandita: -haj 

essas três fases (...) correspondem  três períodos  distintos  na história da comandita_ Predominou  
710 primeiro, que alcançou o Sdculo Xi V, a 

comudmill, 
isto é, a forma pré-social. ene que ela 

consistia em simples empréstim o  otí depósíto, sem  vinculo  associativo. lis„ -se O segundo  do 
Século  XV se Século Xlitl, em  que cílit se apresentou  sob a forma societária, mas de vida 
soja
exclusivamen te  internai, de reIaç

des entre os sócios Do somente. Sclamente no terceiro period
o, ou 

, a partir do Século XV 
I1 eia se iornoll sociedade, que ainda é, assim nas refaçêes entre 

es 
sócios, EiII.Ii1/0 nas CL.3i-11 ferCulrati'. U, •1:i-:1 INA, '1"1'aCicIllar. Troando ff/7S SOCie/rifir2S Gwroilifis. 4.ed. Rio 
de janeiro: _Freitas  Bastos, 1952, y 1, p_ i 27,  i 2;4_ i'' A titulo cie curiosidad e, algu ns  ainda relacionam 

 as heincletriYJ paulistas conto tipo sociedade uni conta de participação_ Nesse sentido, ver Nit:fcnJER, Luiz Carlos 
de. As la:15:1S sociológicas e econOmicas das bandeiras: a heir:Jeira 

C01110 :'111i3IC'SE! mercantil. RííJ,ist,2 ré DiWi h) Mc'firriohl, 
I 0,1 ustr t,?I. ECOlii111'0 O Fr.  iirilit-Oi 	Sja I i'.i)L;0, 11_5, i: .5f).5-52(5, i955. 
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empreendedores que necessitam receber aportes de capital de forma rápida 

e o mais desburocratizada possível, o que ainda faz desse tipo societário um 
instrumento assaz útil para o tráfico negociai. Não por outra razão o Código 
Civil de 2002 manteve a conta de participação entre os veículos societários à 

disposição dos empreendedoresii. 

6 - REGIME JURÍDICO 

Atualmente, a conta de participação está regulada no Código Civil, 
mais especificamente pelos arts. 991 a 996. Seu estatuto, sucinto, permite 
urna grande flexibilidade em sua estrutura (tendo em vista o grande espaço 
à autonomia privada conferido aos sócios, desde que respeitem as normas 
cogentes impostas pelo ordenamento jurídico), fazendo deste tipo societário 
um .dos preferidos dos empreendedores justamente por essa característica 

de maleabilidade. 

Apesar da timidez do Código quando do trato de tal tipo societário, o 
art. 996 estabelece a regência subsidiária pelo regramento da sociedade 
simples, no qu.e for com esta compatível — seguindo, justamente, a 
orientação do Código Civil em relação aos outros tipos societários. 

ai 

aqueles que desejam se aprofundar nu estudo histórico deste tipo societário, as seguintes obras: et 

clássica tese de Doutorado de Mix WhifER, Fie History of Cononerchil Portixrsidips ira 	Midlr'lle 

Para finalizar esse breve relato sobre as origens da conta de participação, recomendamos, para 

Ages (defendida na Universidade de Berlim em 1589), vertida para o inglês e com edição 

americana recente pela Rowman O Littlefield Publisners; o clássico 5 -01"ii7 Uliii,CYSaici 101 Diriito 

Commercialt: (originalmente l_fniversalsciscfíichL dês Haildelarnalit5), de LEVIN Godus".ctimiiin, cuja 

fanico  exemplar em biblioteca pülalíca, até onde sabemos, está na Biblioteca Tullio Ascarelli, de 
Faculdade de Direito do Largo de São l'-'rancisco/USP (exemplar que era de propriedade de 

WAL,DEMAR FERREIRA, Como se denota da assinatura deste na obrai; - fato interessante de se referir 

é que COLOCO IMIDT, principal expert europeu em Direito Comercial na época, orientou MAx 
SíVEBER em sua tese de Doutoramento (em cuja defesa contou na banca examinadora com O 
presença do estupendo jurista e historiador THEODOR MOMMSEN, Prémio Nobel de Literatura em 

1902 com sua PAufaciic Cescilichh: Historia de Roma, em C volumes -, que havia sido também 

Professor de WHER na Universidade là? Berlim). Cabe referir também que a envergadura dos 

tstuclos dos referidos juristas-historiadores deve-se ao fato de que eles analisavam as raizes 
histéricas do Direito Comercial na sua prápria fonte, isto é, nos antigos documentos e costumes 
comerciais oriundos e praticados nus cidades medievais, sobretudo nas italianas, oito se limitando 
a reproduzir O que Os outros historiadores haviam escrito, pois, coma refere CO1 I lIWW00[3, 

revela-11:10 o oficio do verdadeiro historiador, a Historia atua por meio da interpretação das 

PEuvas, .dos.docuineatcas___(Cei„UNCi.vQ0l.). R. G. A ideia 	 Tradução de .'liberto freire. 

Lisboa: Editorial Presença, 1972, p..17/. Por fim, digno de nota e recomendação é c monumental 

TrainiiC rios 5OC1O,itiilS.S A,t2r:::;11fiS, 	11'.-'.].Di n is', :: FuRiwiRA, crue traz belíssimo relato sobre a 

desenvolvimento histórico das sociedades, sera dúvida:  o roais completo estudo edi todo 1-to Brasil 

sobre o J<".]:”. 

INUTFONA RACIONAI IliffirTffin """ill 

Assim, a C0111111e71 da 
cumpriu, historicamente, papel importante, sendo 

ní r1.1'. 
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13É) fi: ..a ,-;:l'éc.:Js fiscais relativas à conta de participação esclarecem 
cara,:terísti C3,  S, as quais nem sempre são tratadas cm 

dÉ411::epelo: seu tímido estatuto. Desta maneira, merecem destaque o 
de 1999, e as [nstru ções Normativas da Receita Federal n'' 

3 	d é 3987, e ne 31, de 2001. 

ESTRUTURA (FACETA INTERNA E. FACETA EXTERNA) E 
RESPONSABILIDADE DOS Sócios 

Na conta de participação, há duas categorias de sócio: a do sócio 
ostensivo (ou gerente) e a do sócio participante (ou oculto). A cada um 
destes é reservado um papel especial no desenvolvimento dos negócios da 
sociedade. Ao sócio ostensivo cabe exercer e atividade prevista no objeto em 
seu nome próprio e por sua conta e risco, enquanto que ao sócio 
participante cabe, tão-somente, fornecer parte dos meios necessários para 
possibilitar a exploração do negócio — leia-se investir na atividade —, não 
se responsabilizando pessoalmente pelo eventual. insucesso na operação. Tal 
situação põe em evidência duas facetas da conta de participação: a externa e 
a interna. 

Externamente, o ostensivo atua como se não houvesse conta de 
participação (sendo o único que se obriga e que adquire direitos), pois não 
revela a existência da sociedade entre ele e o(s) sócio(s) participante(s), não 
porque isto seja proibido (salvo disposição contratual que preveja o sigilo), 
mas simplesmente porque a existência da associação entre eles não interessa 
a terceiros, que contratam tão-somente com o ostensivo (que, inclusive, nem 
se apresenta como tal) e que levam única e exclusivamente o patrimônio 
deste em consideração para fins de garantia do cumprimento das 
obrigações pactuadas. Terceiros, vale destacar novamente, não tratam com a 
sociedade, nem com os sócios', mas com uma pessoa qualquer, que, no 
mais das vezes, sequer desconfiam que esta última seja sócia ostensiva de 
urna conta de participacão43. 

Neste sentido, é importante salientar a ausência de dever por parte do 
ostensivo de informar a respeito da existência de urna conta de 

-2  BORCFS, loca Eunápio. Cirso tie 	rvi 1c Cr?wcreini h?rresIrc. S.ed. Rio de rEnleiro: Forense, 1926, 

-'' 	socio gerente resporlsdpilizíi-s2 rie como so.::lo 	,-)vgjr)---clzr —socleciade, r,-LIrt)111, C01110 
COWi!P'+'["it7fis, obYnnula por sue conla e e isco.", 	CM:V ALI Io 	M!:NDONÇA, j, 5. rm,i,t!,,) O¡?.,=;1; 

	

	 ;:raMeiro, 2 Cd_ pOSL 	 Achiiies !3evilaqua e Roberm C3 	Il) de 
di, InneLro: i'rei[n_J:lstn :  I 'f";-1,_ 1,vrc] 2. v.4, p.27,E ;  «rifo do autor. 
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participa0o4,. Mais do que nunca, os terceiros estão em situação de quem 
ignora que há sociedade} — e não existe nenhum problema nisso. 

Dir-se-á, portanto, que a faceta externa da conta de participação é o 
próprio sócio ostensivo (seja este urna pessoa física ou jurídica, exerça ou 
não urna atividade empresária), o único que, para todos os efeitos, mantém 
relações com o mundo exterior. É ele quem contrata em nome próprio, 
adquirindo direitos e contraindo obrigações em favor do empreendimento 
comum. É, pois, igualmente.. o único responsável perante terceiros pelas 
obrigações assumidas, já que o participante (ou oculto) por nada responde 
com o seu patrimônio, ressalvado eventual ajuste de repartição de prejuízos 
celebrado entre este último e o ostensivo, pacto que, porém, possui apenas 
eficácia interna (isto é, no que concerne à relação ostensivo/participante). E 
é justamente neste sentido que dispõe o art. 991 d.o Código Civil (corno 
assim dispunha o art. 326 do Código Comercial, de 1850). 

No mais das vezes, terceiros que contratam com o ostensivo não 
sabem que, por trás daquele agente — que sequer se diz sócio ostensivo —, 
há urna sociedade em conta de participação em funcionamento — isso é 
assunto de economia interna. E mesmo que saibam, terceiros e participantes 
atuam em planos distintos, não possuindo aqueles ação contra estes (mesmo 
porque a sociedade em conta de participação não produz efeitos perante 

terceiros, corno dispõe o art. 993, caput, primeira parte, do Código Civil, e 

Como regulava o Código Comercial, de 1850, em seu art. 326). 

A sociedade, porém, revela-se quando examinada. a sua faceta interna, 
que nada mais é do que a relação ostensivo/participante. É neste circuito 
fechado — em princípio, apenas para o conhecimento dos sócios — que o 
ostensivo anota todas as operações relativas ao empreendimento comum -
receitas e despesas — para, ao final do período ou ao término do 
evento/empreendimento estabelecido, apurar o lucro e distribuí-lo 
conforme as proporções acertadas (ou, caso omisso o contrato, 
Proporcionalmente à participação de cada um), ou, verificando o prejuízo e, 
dependendo do acerto havido entre as partes, dividi-lo com o(s) sócio(s) 

4-1 rron'i - 
	

11:-,;;cdo_ lett Cio 	 lv'ieat 

L-los Tritluna'..,s, 1984, t. 49, 1- .7,20. 
t-1)0N-ri.-,,s DE MtRA7,n).N. Fr-a nciAco 	 rrii(i 

dos Tribunzlis, 1984, 4 49, p.5:14_ 

r,  VARFS BOSSA, Ioec Bckyaldo. 	 mun n tuLt[. RIO 

2008, p.1(S_ 

1411C1filitI1 
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O certo é que os resultados, positivos ou negativos, são partilhados 
entre os sócios da conta de participação na forma como estiver estabelecido 
no contrato social. Vaie recordar aqui que é proibida a sociedade leonina, 
nos termos do art. 1.008 do Código Civil. Com  efeito, não é considerada 
leonina a cláusula que limita a responsabilidade do sócio participante ao 

aporte feito, uma vez que, de qualquer forma, está este último sofrendo a 

perda daquilo que investiu, ou, caso não se regule, de modo proporcional à 

participação (investimento, contribuição) de cada um, nos termos do art. 
1.007 do Código Civil 47-,,. 

47 Assim já considerava CARLOS GUIMARÃES DE ALMEIDA, à época em que a conta de participação era 
regrada pelo Código Comercial, de 1850, inatilfestando-se do seguinte modo: "Quanto à 
participa ção dos sócios participantes nos prejuízos do negócio, é unânime o entendimento de que, 
na falia de estipulação em contrário, deve.t1a ser calculada na mesma proporção da que tiver nas 
respectivos lucros (...)." "No Direito brasileiro a contribuição do sócio participante nos prejuízos é 
afirmada por vários julgados, sob a consideração, que me parece irrefutável, de que, a não ser 
assim, faltaria à sociedade a iiicfretic saciei-Edi', que é um dos seus indispensáveis característicos." "E 
se a participação nos prejuízos não tiver sido determinada no contrato, será calculada na 
proporção  do quinhão  do  sócio  participante, ex vi do disposto no art. 302, n' 4, do CCom, 
indubitavelmente aplicável à hipótese." "Todavia, é válida, pois não é leonina, a cláusula que 
limita a responsabilidade do sócio participante nós prejuízos até o montante do seu npport, o que 
aproxima a sociedade em conta de participação da sociedade em comandita por ações. Na 
verdade, ela é uma comandita oculte" (d. ALMEIDA, Carlos Guimarães de. A virtuosidade da 
sociedade em conta de participação. Revista de Direito Mercantil„imMMrial, Econômico e Financeiro, 
São Paulo, ano 1/, n. 8, p. 45-63, 1972, p.58): Nessa mesma linha de raciocínio, entre outros, ver 
WALL), Amoldo. ia: TEIXEIRA, Sá ivi o de Figueiredo (coord.). Comentários ao novo Código Cioil. Livro 
2, v.1.4„ do Direito de Empresa. Rio de Janeira: Forense, 2005, p.101;  e GONCALvES NE 0, Alfredo de Assis. Direito de Empresa: comentários aos artigos 966 a 1.195 do Código Civil. 2.ed. rev., atual. 
e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p.159. Apesar disso, há quem possua 
entendimento diverso, especialmente rio que tange à participação do sócio oculto nas perdas da 
sociedade, canso, entre outros, FRAN MARTINS, para quem responde aquele, única e 
exclusivamente com os bens aportados à sociedade (não lendo o sócio ostensivo, portanto, direito 
de cobrar, proporcionalmente, as perdas que o exercício do objeto social da conta de participação 
lhe acarretou): "Os sócios ocultos possuem a sua responsabilidade limitada apenas à importância posta à disposição dos gerentes para ri realização da ou das transações comerciais. Não têm eles, 
assim, ri-WSITIO para com os sócios ostensivos, responsabilidade ilimitada. Os sécios ostensivos, 
porem, assumem, perante terceiros, iesponsabilidtide ilimitada em virtude de realizar as operações sociais em seu nome :ncliVitlL1 e ser a responsabilidade pessoal sempre ilimitada" (cf. 

ateifii t_iiihiort7iTir 5 col. Rio de Inneit-o: Forense, 1976, p_292). i al discussão 
doutrinária, de inaportantes ,10:15L'Lli':L.iftS práticas, serve para reforçar algo que frisamos vai-ias 
vezes co longo deste texto: reIevartissiino é q ue a cano-oito social de tal sociedade soja leito par 
escrito e beis 1m-ululado, regidatio as questões sensíveis (como a divisão dos resultados) e 
propensas a gerar cenflitos tintinas. 	 • __ 

?,i11r aNi,i,asialienia 	hip,:")!est.,  ele e sócio osicinsii,io, além da participação nos lucros, 
recebo'' uma remunerarão rito o(la .idminktraçac.) 	negócio 	PON1 E:5 is)i, 
Francisco Cavaleanti. 	 5,ed. Rio de janeiro: Revista dos Tribunais., .1984, 
t.19.  
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De mais a mais, o sócio participante pode administrar internamente 

os negócios sociais e, de certa forma, até mesmo externamente, desde que 

não se apresente como sócio participante e que não tome parte nas 

negociações externas como tal — leia-se obrigar-se perante terceiros- Neste 

sentido, ARNOLDO WALD assevera que nada impede o sócio participante de 

cooperar com o sócio ostensivo na gestão dos negócios sociais, desde que o 

faça na qualidade de su.bordinad.o ou de mandatário do segundo, deixando 

claras para os terceiros as condições sob as quais está agindo'' (sob pena de, 

em assim não o fazendo, responder pessoalmente pelas obrigações que 

assumir, nos termos do art. 993, parágrafo único, do Código Civil). 

No que concerne à formação da vontade social, é importante referir 

que nada impede que as principais questões referentes ao negócio sejam 

deliberadas.  por meio de voto, embora o direito a isso não seja essencial à 

qualidade de sócio na conta de participação5. Como refere GUSTAVO OLIVA 

GALIZZI, "o sócio participante só terá a faculdade de, conjuntamente com o 

sócio ostensivo, influir nas deliberações de interesse geral da sociedade se o 

contrato social contemplar cláusula autorizando esse direito"51, De qualquer 

modo, voltamos a frisar que, ainda que a decisão seja tomada de modo 

colegiado, à realização de determinado ato perante terceiros deve atuar 

única e exclusivamente o sócio ostensivo, Em outras palavras, a execução do 

que foi anteriormente deliberado cabe somente ao sócio ostensivo. 

Por todo o exposto, trata-se de uma sociedade Rd infra, sem relações 

jurídicas com terceiros, em relação aos quais, na verdade, é ineficaz (arts. 

991 e 993 do Código 	Por isso, é equivocado dizer que a sociedade só 

existe e vale somente entre os sócioss: na realidade, ela existe e vale perante 

WALD, Amoldo. hi:TE1XE RA, Sá Lv i 0 de ioigueiredo (coord.) Comentários ao 1102'0 Código Co vil . Livro 

2, v.14, do Direito de Empresa. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p_105-106. 
GAL1721, Gustavo 	Sociedmie rrrr coutei lie participação. Belo Horizonte Mandamentos: 2008, 

p.155. 
GAU7Zi, Gustavo Oliva. Sociedade eie 	¡te per2icipação. Belo Horizonte: Mandamentos. 2008, 

p.155. 
AL:dt-im„,,,, Carlos  Guimarães de. .A virmosidade da sociedade em conte de participação- Retiistri de 
Direito 	inánstriai, From-Min-o e i2inauceiru, Selo Paulo, ano 11, 1.1.8, p.15-63, p,48, 1972; 

llioNi-is DF MIRANDA, Francisco Ca voloo.!-Ii. ifinthtdo de D. 	trinei fio- 3.ed. Rio de janeiro: Revista 

dos Tribunais, 19514, 	t5.319-320, 340, 344;  CARA ALI 	MENDONçlrA, 	 Díreito 

2.ed. Posta ano dia par Aehilles 1.'30\ri.iaCi,S2, 2 Robe. to Cai ,..211-10 de Mendonça. 

Ria de 1ancire:- Freitas Basto 1193-1, Livro 2, v.4, p.231. 
Neste sentido., parecem-nos, sarro molhar juizo: equivocadas as pcsiçoes cc AP.i.-Ju1.:Ju 0/.;,.[_11: o 

Ii'VALDIMAR 	 ao asseverar= 	a sociedade é inexistente para ien.eilos (ci. WAI 

Arnoido. 	Selivio de Figueiredo. 	Celetsititios,:to 	cari l 	1 2, 

. .cia Direito de La-q-ossa.liu 	lanes:: Forense, 2005, p,,,7; 
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todos, porém produz efeitos única e exclusivamente entre os sócios -
sendo acertada, portanto, a redação do art. 993 do Código Civil. 

Analisada a estrutura da sociedade em conta de participação, 
apresentamos, abaixo, um esquema que orienta e sistematiza o que foi até 
aqui exposto: 

Consumidores 

Relações externas 

Linha divisória entre os planos 

interno e externo 

Relação interna 

Consiste na própria sociedade 
em conta de participação 

Sócio participante 
(oculto) 

No que diz respeito à responsabilidade dos sócios perante terceiros, é 
necessário analisar, separadamente, as figuras do sócio ostensivo e do sócio 
oculto (participante). 

Quanto ao sócio ostensivo, corno já foi visto, as atividades são 
realizadas em seu nome e sob a sua própria e exclusiva responsabilidade 
(art. 991). Dito de outra maneira, o sócio ostensivo responde com todos os 
seus bens. Caso estejamos a falar de uma soccrlade que seja a sócia 

hão Paulo: Saraiva, 19(Y„ v4, p.534); no mesmo equivoco, já incorreu o Superior 
Tribunal 	(REsp 474704/1'i:: 	MM. Carlos Alberto 	 4..17.12.20iii2). 
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ostensiva, tem-se que todo o seu patrimônio responderá pelas obrigações 
assumidas enquanto no exercício da atividade prevista no contrato da SCP. 
Aqui, resta claro que se o ostensivo for uma sociedade limitada ou urna 
anónima, por regra, só os bens da sociedade responderão por tais dívidas, 
não podendo, em princípio, serem alcançados os bens de seus sócios, que 
estão a salvo por conta da limitação da responsabilidade oferecida pelos 
referidos tipos societários. 

Já o sócio participante (ou oculto) não responde pelas obrigações 
assumidas pelo sócio ostensivo enquanto no exercício da atividade prevista 
na sociedade em conta de participação,  unia vez que não contrata CM nome 

próprio, não assumindo obrigação perante terceiros — até porque, em 
muitos casos, estes sequer sabem da sua existência; todavia, mesmo que 

saibam, não respondeu. 

O argumento de que eventual dívida surgiu em proveito da 
sociedade não prospera, pois terceiros que contratam com o sócio ostensivo 
devem levar em consideração tão-somente o patrimônio deste para efeitos 

de responsabilização». 

Como já foi dito e voltamos a repetir, a sociedade em conta de 
participação não produz efeitos perante terceiros (art. 993, arput, primeira 

parte, do Código Civil). 

Nesses termos, ainda que esteja previsto no contrato social que o sócio 
participante arcará com a parcela das obrigações assumidas pelo sócio 

"Estes terceiros não podem allegar a existencia da sociedade, ainda que saibam ou conheçam 

sua formação" 	 MENIJONçA, J. X. fritado de Direito Coningercirá lv,ssilcira. 2.ed. posta 

em dia por Achilles Bevilaqua e Roberto- Carvalho de Mendonça. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 

1934, Livro 2, v.4, p.227). 
' "Os credores da sociedade não poderão acionar, em nenhuma hipótese, os sócios ocultos, pais 

juridicamente asses nenhum compromisso tomaram para com eles" (MARTINS, Fran Curso 75(7 CrL' 

Direito C.nurercial. 5.ed. Rio de lameiro: Forense;  1976;  p2904. E, ainda. remetemos às sempre 

Precisas palavras de laVid.pli‘lm2. FURREll.tit: 'Mercê de sua originàlidricie, que melhor se diria do 
seu partioularismo, a sociedade em conta de participação, precisamente porque inexiste nas 
relações com terceiros, ainda quando constituída por escritura pública, é sociedade 'pàra uso 
interno'. Por isso mesmo, da não se obriga com terceiros. Não contrata.. Não opera. Ela se 
confundo com o sócio ostensivo. sela pessoa natural, seja pessoa jurídica. Esse sócio é que age, 
mas como se isso em negócio seu, exclusivamente de sua 	individual ou social_ O sócio 
participante (ainda que sabidamente daylicipanje) é sócio oculto que, nos relações da sociedade 
com terceiros, absolutamente não é sócio; e; por isso mesmo, não responde peias obrigações acaso 
eplaraidas pelo sócio ostensivo no inierésse da sociedade' (FFP.REARA, W-Oldenisr. Do?,-aio de 

it) 	 São Paulo: Saraiva, I 5O I, vd.. p.534). Ver. ainda, 	ti 'Af.i 	Dr 	 X 

Trtwn.rh) ri.' DEcito C;Uil,'111:7.1-;;:i 	H. 2.ed. posta em dia per Arhiiles liovilaqua. e Roberto 

Carvalho de Idido-nça. Ria de .a. ;a. 	 2S. 1 	hivro 2, v.4, p.2il:Ca 

Trabalhadores 

A 

Sócio ostensivo 
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ostensivo no exercício da atividade prevista na sociedade em conta de 
participação (ou que se siga a regra geral do art. 1.007 de repartição dos 
resultados), terceiros não podern, com base em tal dispositivo contratual (ou 
legal), buscar executar o sócio participante (ou oculto)5. Vale frisar que as 
regras (contratuais ou legais) de divisão das perdas produzem efeitos 
somente perante o sócio ostensivo, o qual, então, poderá cobrar do sócio 
participante a referida quantia. Da mesma forma, o sócia ostensivo não 
pode querer utilizar a sociedade em conta de participação e a eventual 
responsabilidade do sócio participante como defesa em relação a terceiros57. 

Em síntese: a responsabilidade do sócio oculto é apenas perante o 
sócio ostensivo e nos termos como foi pactuado entre eles (ou, se omisso o 
contrato, de acordo com a divisão dos resultados proporcionalmente à 
participação de cada um), como bem refere  CARVALHO DE MENDONÇA:  

"Os sacias participantes não se obrigam para com terceiros, que 
os não conhecem nem com elles tratam, porém sim para com o 
socio ou os socios ostensivos pelos resultados das transacções e 
das obrigações sociaes, realizadas ou emprehenciidas nos termos 
precisos do contracto."5,  

A respeito disso, já se manifestou o Poder Judiciário: 

"Comercial. Sociedade em Conta de Participação. Responsabilidade 
Para Com Terceiros. Sócio Ostensivo. Na sociedade em conta de 
participação o sócio ostensivo é quem se obriga para com terceiros pelos 
resultados das transações e das obrigações sociais, realizadas ou 
empreendidas rio decorrência da sociedade, nunca o sócio participante ou 
oculto que nem é conhecia° rios terceiros neta com estes nada trata. 
Hipótese de exploração de fint em condomínio. Recurso conhecido 

rtl,  O que ocorre é que, tendo o sócio ostensivo um crédi to para receber do sócio oculto (participante), 
podem os credores do ostensivo buscar a satisfa,Jo em tais créditos Que este sócio tem para 
receber do outro; todavia, em hipótese alguma existe ação direta dos credores do ostensivo (c;oe 
com ele contrataram) contra os sócios participantes (ocultos). Neste sentido, lá asseverava PONTES 
os 	\DA, Francisco Cavalcanti 	 Direito Priracio. 3.ed. Rio de Janeiro: Revista dos 
Tribunais, 1951, 1. 49, x:34. 

' Ct. "01,,,tdJ„Al101do. 	 de iligueireio (coorci.). COMel,'MTiOS eu - 
Li vro 2, v.14, do Direito cie R:mpresit. P.lo de Janete: Forense;  OCOS, 1c.1C11; 	i:;Ns 	Jose 
ErtWJLÍCIO. Direita Socieláric. .1; . ed. 1- C.V., ct!1:11', e a tual. Rio cie Janeiro: Renovar, 21108, 

	

RVALNO DL Nli:NuoNçA, 1. X. "I 	Direita 	 2.Jrd. _,osso era dize por - 
Aonillcs 	ila q 	e Roberto Carvalho de Mendonça. Rio dr Jane ir 	I l reitas HeSt:S, 1934, Livro 2, 
o - 4, I) 

e provido" (REsp 168028/SP, Relator Min. Cesar Asfor Rocha, j. 
07.08.2001) (grifo nosso). 

"Duplicata. Emissão por Fornecedora de Mobiliffrio Contra o 
Proprietário de Unidade Autônoma de Edifício. Sociedade efil Conta de 
Participação. Responsabilidade Perante Terceiros. Sócio Ostensivo. 'Na 
sociedade em conta de participação o sócio ostensivo é quere se obriga para 
com terceiros pelos resultados das transações e das obrigações sociais, 
realizadas ou empreendidas em decorrência da sociedade, nunca o sócio 
participante ou oculto que nem é conhecido dos terceiros nem com estes 
nada trata' (REsp n° 168.028-SP). Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nessa parte, provido" (REsp 192603/SP, Relator Min. 
Barros Monteiro, j. 15.04.2004) (grifo nosso). 

	 A .Cmica hipótese pela qual o sócio participante responde. e no caso de 

tomar parte nas relações do sócio ostensivo com terceiros. Nesta hipótese, 
responde solidariamente com o sócio ostensivo (art. 993, parágrafo Unico, 
do Código Civil). Aqui, deve-se fazer uma observação pontual: nada 
impede que o participante, corno foi salientado anteriormente, se envolva 
na administração interna da atividade, o que muitas vezes acontece, pois a 
sua colaboração pode ser imprescindível ou, ao menos, desejável, para o 
bom andamento dos negócios; igualmente, pode atuar o sócio participante 
corno subordinado ou como mandatário do ostensivo, desde que fique 
expressa a sua posição. O que o referido dispositivo veda é a assunção de • 
obrigações em nome próprio, função que é privativa do ostensivo e 
fundamental para que somente este responda pelas obrigações assumidas 
no exercício das atividades da conta de participação. 

Ainda, cumpre frisar que, porquanto a sociedade é ineficaz perante 
terceiros, o sócio oculto também não pode opor a sociedade em conta de 
participação a terceiro, caso tenha o sócio ostensivo utilizado os bens 
aportados para o exercício do objeto social com outra finalidade: o terceiro 
contratou com o sócio ostensivo e tal contrato é válido e eficaz, 
respondendo por eventuais débitos com todo o seu patrimônio; ainda, o 
sócio ostensivo deve responder pelas perdas e pelos danos causados ao 
sócio oculto (participante). E, por im, salientamos que não há ação do sócio 
Oculto (participante) contra os devedores do sócio ostensivo'" — mesmo que 
para cobrar créditos decorrentes do exercício da atividade da conta de 

Cl. 	L-=', DE MIRANI),-%, Prancisco CiterrIc,utti. 	 1:/.tit7te 	3.ed, Rio de Janeiro: 

Revista dos Tribunais, 1 ll/8,1, 
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participação. Neste sentido, a legitimidade para executar tais devedores é só 
do sócio ostensivo — caso assim não proceda, cabe ao sócio participante a 
respectiva ação de responsabilidade. 

8 - CONSTITUIÇÃO 

A constituição da conta de participação independe de qualquer 
formalidade (art. 992 do Código Civil, como também previa o art. 325 do 
Código Comercial, de 1850), podendo ser contratada por escrito ou até 
verbalmente. O que equivale a dizer que, para ser considerada sociedade 
regular, não precisa sequer estar inscrita no Registro Público de Empresas 
Mercantis (a cargo da Junta Comercial de cada ente federado) ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  bastando o mero consenso entre as 
partes contratantes 

No entanto, a contratação por escrito é sempre mais aconselhável para 
evitar ou para atenuar conflitos — já que as regras da vida em sociedade 
estarão previamente explicitadas para todos os participantes em um 
documento passível de consulta —, além de ser possível o registro deste no 
Cartório de Títulos e Documentos, o que é facultado pelo art. 992 do Código 
Civil_ 

9 - REQUISITOS DE VALIDADE DO ATO CONSTITUTIVO 

Os requisitos de validade de urna sociedade em conta de participação 
são iguais aos de qualquer negócio jurídico: agente capaz, objeto lícito, 
possível e determinado e forma prescrita ou não defesa em lei (CC, art. 104). 

9.1 Agente Capaz 

Os sócios, participantes ou ostensivos, seguindo a regra geral, devem 
ser capazes. 

Embora difícil de acontecer na prática, o incapaz pode, ao menos em 
tese, ser sócio participante ecu urna SCP, desde que não haja pacto de 
divisão de prejuízos entre ele e o ostensivo (e observadas as regras de 
Direito Civil referentes à administração dos bens de incapazes), urna vez 
que, então, a sua responsabilidade é limitada. Pode-se;  pois, equiparar ao 
caso em que incapazes são sécios de sociedades limitadas ou anônimas, o 

13;sr,2ns.1-sec,  re:-;istre da con,,rãr:. 	 :0 Cill 	(.5"/"I'Aj , Ralchei. 
PUILLIC: 5.1":"1 i Yd, 
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que é amplamente aceito, visto que o restante do patrimônio pessoal deles 
não corre risco por dívidas da sociedade. É claro que, para tanto, o menor 
deve estar devidamente assistido ou representado, conforme se trate de 
incapacidade relativa ou absoluta. 

Entretanto, não há como conceber um incapaz como sócio ostensivo 
em uma SCP, porque, se é justamente em seu nome que a atividade é 
explorada, aquele deve gozar de plena capacidade para a prática dos atos 

da vida 	Da mesma maneira, não há como pensar em alguém 
impedido de exercer alguma atividade (por exemplo, aquele que está 
impedido de exercer a empresa, como os funcionários públicos) como sócio 
ostensivo, visto que este deve exercer a atividade econômica em seu próprio 

nomei i. 

...p.Hipótese interessante e aventada por .GUSTAVO .OLWA CALIZZP3..é a 
que diz respeito à possibilidade de um impedido de exercer a empresa 
integrar uma SCP na condição de sócio participante (um magistrado, por 
exemplo). A nosso ver, o raciocínio aplicado aos investimentos em ações de 
sociedades anônimas (ou em quotas de sociedades limitadas) também pode 
ser aplicado aqui, de modo que parece não haver óbice à participação de 
impedido de exercer a atividade empresarial em sociedade em conta de 
participação, mormente quando restar nítido o caráter de simples forma de 
investimento do negócio. 

Todavia, é claro que tal afirmação não pode ser levada a extremos, 
havendo, sim, situações que devem ser analisadas com granus Mis, a fim de 

se reconhecer uma eventual finalidade fraudulenta no negócio, como, por 
exemplo, urna sociedade em conta de participação constituída entre um 
sócio ostensivo e um magistrado, por hipótese, cumprindo cargo 
administrativo de um Tribunal, que, por sua vez, contrata os serviços do 
sócio ostensivo daquela referida SCP. 

De qualquer fornul, dl:v.21110.s 	ã : 

ermidr, ar; monos toori:2 m2ri te. que a un 
''' PONTES DE NILRANi)A, Francisco Cavàlcãr., 

de's libunJis,1984, E. 49, 1.-,239. 

" GAL:i71, Gustavo 	9r.cicifde 

p.58-59. 
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Por tudo o que vimos, concordamos com PONTES DE MIRANDA, para 
quem os requisitos a fim de se exercer o comércio (diga-se, empresa) 
somente podem ser exigidos do sócio ostensivos,. 

Cumpre ressaltar, por fim, que não há qualquer vedação quanto à 
possibilidade de a pessoa jurídica ser tanto sócia ostensiva quanto sócia 
participante em uma SCP,s. Entretanto, é importante que, quando a pessoa 
jurídica atua como sócia, ostensiva ou participante, é fato que a sua atuação 
na conta de participação não pode extrapolar o seu próprio objeto social — 
uma vez que, como é cediço, o objeto social das sociedades limita o âmbito 
de atividade do ente coletivo. 

9.2. Objeto Lícito, Possível e Determinado 

. 	. • Respeitando.° art. 104, .11, do Código Civil, analisemos o objeto da 
conta de participação, que deve ser lícito, possível e determinado, 
inexistindo maiores peculiaridades em relação a outro negócio jurídico. 

Sempre que o objeto de uma SCP consistir em uma atividade 
impossível (venda de sereias para aquário) ou ilícita (divisão de receita 
entre várias sociedades unidas por um contrato de SCP para burlar as 
limitações da legislação complementar quanto ao faturamento máximo de 
uma microempresa ou de uma empresa de pequeno porte), poderá ser 
decretada judicialmente a sua nulidade, devendo ser as partes restituídas ao 
estado em que estavam (CC, art. 184) e indenizados os eventuais 
prejudicados pela astúcia dos empreendedores. Ademais, o objeto social 
deve ser determinado (e não determinável), corno ocorre com o objeto social 
de qualquer sociedade. 

Por fim, devemos frisar que a sociedade em conta de participação 
pode ser constituída tanto para a prática de atividade empresarial quanto 
simples, já que, como sabemos, no Brasil, é a atividade que determina se a 
sociedade é empresária ou não (com exceção das sociedades por ações, que 
sempre serão empresarias, e da cooperativa e da sociedade simples.. que 
sempre serão não empresárias — nos termos do aras. 982 e 983 do Código 

PON rS. ntm MU:ANIDA, Francisco ëãvEdcwiti. Trntai/c) 	,Prirnilo. 3.ed. Rio de Janeiro: Revit-iiii • 
•dos Tri 	:9S4, 14U, p.3:',9. 
(.1f, 	GUSÉ-.L1V-0 	SC( 	C111 itihr/i2 	 leia l loriztmte: 1\•••Itmdamontos, 21)08. 

este lã erã o eniendimenio 	 Vgéll:i3 de, Comercij1 , 	 et,me ¡fl 
se ncilflifestot.: 	 de Insiiçã du Fc4,itip de Santa Caim- Mts 	 cível 
"P» i:Sám,:im 	 Lix:o enez,-,1,:j 
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Civil)65. Na verdade, contudo, diz-se que a sociedade cru conta de 
participação é empresária ou simples de acordo com a natureza da 
atividade explorada pelo sócio ostensivo0'. 

9,3 Forma 

A constituição da SCP independe de qualquer formalidade (CC, art. 
992, como também já dispunha o art. 325, in fine, do Código Comercial, de 
1850) — conforme já dito anteriormente —, podendo ser pactuada, 

inclusive, verbalmente,,,,,9, o que, entretanto, não se recomenda, tendo em 

sn PONTES DE MIRANDA, analisando o art. 325 do Código Comercial, de 1850.. vislumbrava que era 

exigência deste último e prática is atividade comercial; entretanto, invocava o art. 1.364 do 

Código Civil de. 1916 e, assim, reconhecia a possibilidade de que a sociedade em conta de 

1,-irticipacão fosse eivii (PONTES DE 'MURANDO; Fnmeisco - Cavalcanti; Tro (alio r.a .Direito • Privodo. • 

3.ed, Rio de janeiro: Revista dos Tribunais, 1984, t.49, p.321-322, 331); andando na mesma linha, 

ver: BORGES, João Eunápio. Curso dr Direito Comercial terrestre. S.ed. Rio de Janeiro: Forense, 1976, 

1,-5.525; e MARTINS, Fran. Curso de Direito Comercio!. 5.ect, Ria de janeiro: Forense, 1976, p.292-295. 

Em posição contraria, prendendo-se, à época, à liberalidade do art. 325 do Código Comercial, de 

1550, caminhava FERREIRO, Waidemor. Trotado de Direito Comercial. São Paulo: Saraiva, 1961, v.4, 

p.535-536; e CARVALHO DE MENDONÇA, 1. X. Tm tado de. Direito Commercial brnsílerro. 2.ed. posta em 

dia por Achilles Bevilaqua e Roberto Carvalho de Mendonça. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1934, 

Livro 2, v.4, p.227 (apesar de, eizr noto de rodapé, arrolar precedentes da época que reconheciam 

sociedades em conta de participação que não exerciam atividade comercial). Portanto, se, mesmo 
quando da vigência cio Código Comercial, de 1850, que exigia, em seu art. 325, que o sócio 

ostensivo fosse comerciante, já se considerava viável a constituição de uma sociedade em conta de 
participação na qual o sócio ostensivo realizase atividade civil, com muito mais razão este 
entendimento deve prevalecer atualmente, quando o Código Civil, ao regrar tal tipo societário 

(dos arte. 991 a 996), não fez qualquer exigência quanto ao objeto social da conta de participação, 

Al-liRE130 DE ASSIS GONÇALVES NETO, já na vigência do Código Civil de 2002, ao referir que a conta 

tfte participação pude ter por objetivo uma atividade empresária ou simples, deixa expresso que a 
sociedade, propriamente dita, não podo ser considerada simples ou empresária, mas sim o seu 

sócio ostensivo (CONÇAL.,,'KS 	['O, Alfredo de Assis. Direito de Empresa: comentários aos artigos 

966 a 1.195 do Código Civil. 2.ed. rev., atual e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p.150, 

grifo do autor: "(...) não se pode classificár a sociedade em conta de participação como simpies ou 

i'Mpresn'ria. Não existindo perante terceiros, não se revelando ao mundo dos negócios, a sociedade 

em conta de participação não exerce nenhuma atividade. É certo que tem por objeto e realização 

de alguma atividade econômica organizada, mas não é ela quem a exerce, porquanto inserida na 

atividade desenvolvida peto sócio ostensivo, quem exerce a atividade económica ou realiza o 
negócio objeto da conta de participação é o sócio ostensivo, com sua própria organização". 
'Assim, se o sócio ostensivo for empresário ou sociedade empresaria, o ajuste em conta de 

participação poderá ser identificado como empresarial - o que, no entanto, é indiferente para tias 

do determinação cio regime aplicável à sociedade em conto de participação, já arte só exisie entre 

lnsecins_nla -se inseTCLC1211n..ri2giSd: 012,)_/1"n, nteeo ì0 JOL em falência ou insolvência civil, nem lhe 

São aplicáveis, mas ao sócio irsichsivo, quando for o caso, as disposições do direito de empresa"). 

Como CARV.:-,1.1!O 	 constituição t e unlã sociedade 

servem, basicamente, conto fiiecL:e&iym de tutela de tercei.,os que com o ente cobstive„ se 

cor.,: 	 “i!,10 	 eitii_iow; com terneiros (é urna so_€~darlurd 
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vista que o referido tipo societário pode confundir-se com várias figuras que 
com este se assemelham, entre outros efeitos colaterais. 

Além disso, para que os sócios saibam, com exatidão, quais são os 
seus direitos e deveres e em que termos a relação societária deve operar — 
que, é claro, traz segurança para todos os seus membros —, é recomendável 
a adoção da forma escrita, que pode ser por instrumento público ou 
particular. 

Além disso, o contrato pode, ainda, ser levado a registro no Cartório 
de Títulos e Documentos, a fim de se fazer prova ainda mais robusta acerca 
das condições em que se tratou a sociedade. 

Entretanto, a forma escrita apresenta ainda uma outra vantagem 
adicional, que diz respeito à transferência de titularidade de certos bens ao 
sócio ostensivo. Com  efeito, para a transferência do bem imóvel ou de uma 
patente, bastaria a apresentação do contrato social de uma SCP (com 

-Cláusula especifica sobre isso). elaborado por instrumento público para se 
proceder à transferência da propriedade no Registro de Imóveis e no 
Instituto Nacional de Propriedade Industrial 	respectivamente'.. 

Ainda, salientamos que, para fins de imposto de renda, há como se 
provar o ingresso dos referidos bens no patrimônio geral do sócio 
ostensiva]. 

iWva), dispensada está qualquer formalidade (MENDoNçA, J. X. Carvalho ele. Tratado de orrertir 
Conionfrcial brasileiro. 2.ed. posta em dia por Achilles Beviláqua e Roberto Carvalho de Mendonça_ 
Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 19.34, Livro 2, v.4, p.230). 

A falta de qualquer formalidade para a constituição da conta de participação, se comparada com o 
que se exige dos outros tipos societários, traz, ainda, algumas consequências que vão além da 

mera falta de um contrato escrito e do seu respectivo registro e de questões relacionadas à prova, 
como bem demonstra ALFREDO DE 7551 GONÇALVES NETO: 'Por outro lado, a desnecessidade de 
cumprir as formalidades previstas para os demais tipos societários em geral desobriga a 
sociedade em conta de participação da oroservancia do art. 997 do Código Civil, que determina o 

contendo mínimo do contrato serial, declinando as cláusulas essenciais ou obrigatórias que nele 
devem figurar. Apesar de os casos omissos resolverem-se pelas disposições da sociedade simples, 
todas aquelas que digam respeito onservãoicia de formalidades, com sanção pela falta, não se 
aplicam a esse tipo societário-  ,:C1,,-rxç.v 	Nrro, Alfredo de Assis. 12.viv1-t: 	EMpre-.,(1: 
comentários aos artigos 9:5(.-, o 1.195 do GUJigo Civil. 2. ed. rev„ atual. e ampl. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2308, 7.152), 
Gs:to,r;i7i, Gustavo Oliva. 	 1.,,irriciinityci Belo Horizonte: Mandamentos, 2908, 
p.63. 
GALIzzi, Gustavo Oliva. Soc,,cdocie rir anttii 	 Belo 1 iorrzonte: Mandamentos, 2008, 
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Por derradeiro, para que produza efeitos perante terceiros, o contrato 
que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou o arrendamento do 

estabelecimento (o que pode ser feito a título de contribuição do sócio 
participante ao empreendimento comum) possui a necessidade de ser 
averbado à margem da inscrição do empresário ou da sociedade empresária 
no Registro Público de Empresas Mercantis, e de ser publicado na imprensa 
oficial (CC, art, 1.144); nesse último caso, como é fácil reconhecer, é 
igualmente importante (ou essencial) a feitura de contrato escrito. 

10 - PROVA DA EXISTÊNCIA DA SOCIEDADE 

Como já dissemos anteriormente, pode a conta de participação ser ou 
não contratada por escrito, podendo provar-se por qualquer meio lícito, 
inclusive testemunhas (nos termos do art. 992 do Código Civil, como 
também previa o art. 325 do Código Comercial, de 1850), mesmo que o 
contrato. ultrapasse..o décuplo. do salário mini mo72,73  

É justamente tal facilidade no fato de provar a existência da conta de 
participação que demonstra urna das suas principais características, a 
informalidade, pois todos os meios de prova admitidos em direito estão 
aptos a demonstrar a ocorrência de urna conta de participação — assim, a 
confissão, o documento (cartas, e-mails, bilhetes, extratos de depósito 

'12  Come observa GALE/21, "no que toco, especialmente, à prova testemunhal, dispõe o ao. 227 da lei 

civil [e o art. 401 do Código de Processo Civil] que, salvo os casas expressos, esta só se admite, de 

forma exclusiva, nos contratos cujo valor não exceda o décuplo do salário mínimo vigente no país 

ao tempo em que foram celebrados, prescrevendo o parágrafo único que, independentemente do 

valor do negócio jurídico, a prova testemunhal é admissivel como subsidiária ou complementar 
da prova por escrito. A questão está em saber se o aludido dispositivo legal é aplicável às 
sociedades em conta de participação". Tal dispositivo faz crer, num primeiro momento, que não 
se pode provar a existência de conta de participação exclusivamente por testemunhas quando o 
valor envolvido ultrapassa os dez salários mínimos. No entanto, c próprio dispositivo alude que 
os casos expressos fogem à regra, podendo ser provados por prova meramente testemunhal, 
"portanto e prova testemunhal é admissivel, mesmo que o contrato exceda o limite legal (...)". A 

prova testemunhal, assim, no caso da conta de participação, parece ser urna exceção expressa a 

regra do art. 227. Nestes termos., ver ilj,`,1,271, Gustavo Oliva. Saci:Marie em Ca Uta tiC 	 O . 

Belo Horizonte: j',1andamenios, 2[302, p.11E1. 

7." Entretanto, como corretamente observa GARv-AL1 13 DE MENDONÇA, LlualLiLICr meio de prova pode 

ser utilizado não consente para demonstrar a existência da sociedade, elas também e sua 

modificação ou dissolução - pois, em tais casos, os motivos legais são os mesmos qUe atuara na 

Sua constituição ou na sus: formação CA RvAl.110 DE MENDONÇA, J. X. Tra(dulo Fte Doviio 

2.ed. posta dai dtopor A:chilles -1-3-e-vilaq-ua e Roberto Curva:lho de-Mendonça:-Aia de 

Janeiro: Freitas Bastos, 1934, Livro 2, v.4, p-234). 
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bancário), a testemunha, a presunção, a perícia (sobretudo a contábil nos 
livros do ostensivo), entre outros, por exemplo. 

E como observa ALFREDO DE Assis GONÇALVES NETO'4, pode-se, ainda, 
valer-se dos indícios ou das presunções arrolados pelo revogado art. 305 do 
Código Comercial, de 1850, que dispunha: 

"Art. 305. Presume-se que existe ou existiu sociedade, sempre 
que alguém exercita atos próprios de sociedade, e que 
regularmente se não costumam praticar sem a qualidade social, 
Desta natureza são especialmente: 1 - Negociação promíscua e 
comum. 2 - Aquisição, alheação, permutação, ou pagamento 
comum. 3 - Se um dos associados se confessa sócio, e os outros o 
não contradizem por uma forma pública. 4 - Se duas ou mais 
pessoas propõem um administrador ou gerente comum. 5 - 
dissolução da associação como sociedade. 6 - O emprego do 
pronome nós ou nosso nas cartas de correspondência, livros, 
faturas, contas e mais papéis comerciais. 7 - O fato de receber ou 
responder cartas endereçadas ao nome ou firma social. 8 - O uso 
de marca comum nas fazendas ou volumes. 9 - O uso de nome 
com a adição - e companhia." 

É importante salientar que o art. 992 não faz qualquer ressalva no 
sentido de que a prova facilitada somente cabe a terceiros, devendo os 
sócios provar a sociedade tão-somente por escrito. Com  efeito, facilitar a 
prova por parte de terceiros e penalizar os sócios não parece ser, de modo 
algum, a intenção do legislador. Assim, não se afigura ser a mais correta a 
posição de HAROLDO VERÇOSA, que aplica à conta de participação as 
disposições referentes à prova da sociedade em comum, notadamente o art. 
987, ao asseverar ser necessário o contrato por escrito para fins de prova das 
relações entre os sócios ostensivo e oculto75. No que concerne à sociedade 
em comum, razão existe para o referido dispositivo, visto que funciona 
como urna sanção para aqueles que não constituem regularmente urna 
sociedade; já na sociedade em conta de participação, faz parte de sua 
essência a informalidade, não sendo lógico exigir de seus sócios que 
somente possam demonstrar por escrito a sua existência. Muito pelo 
contrário, urna vez que, produzindo efeitos única e exclusivamente no 

Ciciv- ,L'Es Nrio, Alfredo de 	 comentários .nos -Eliligcs 955 a 195 do 
(i. jdig,::) Civil 2ed. rev , 	 Soc. i o fine. Revisto dos Tribunais, 2008, p /51 

.57i, 	 201:).6, v.2, p.3111.  
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âmbito interno, de regra, são apenas os seus sócios que terão interesse de, 
em juízo, comprovar a sociedade — e não eventuais terceiros, para os quais 
a conta de participação tende a ser indiferente. 

Para evitar ou para atenuar eventuais conflitos, entretanto, é 
aconselhável, como já foi referido em diversas oportunidades, que os sócios 
a contratem por escrito (além de poderem, com a finalidade de maior 
segurança para a relação, registrar o contrato no Cartório de Títulos e 
Documentos). 

11— FALTA DE PERSONALIDADE: AS CONSEQUÊNCIAS 

A canta de participação é uma sociedade despersonificada, como o 

próprio art. 993, caput„ do Código Civil prevê de modo expresso, o que 
equivale a dizer que uma das suas principais características consiste no fato 
de que da sua constituição não nasce uni novo ente. 

E, pela análise que já fizemos da própria sociedade, outra não poderia 
ser a conclusão, sendo lógica, portanto, a ausência de personalidade 

jurídica. 

Ora, por não ter a conta de participação seus atos arquivados no 
Registro Público de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas (e, se se deseja estabelecer alguma forma de publicidade, o registro 
é feito no Cartório de Títulos e Documentos), não se trata de pessoa jurídica 
(pois, como dispõe o Código Civil — nos arts. 45, 985 e 1.150 —, a 
personalidade jurídica nasce a partir do arquivamento do ato constitutivo 
no respectivo registro). 

Ademais, corno bem salienta ALFREDO DE. ASSIS GONÇALVES NETO, o 
art. 993, ao fazer referência à inscrição da sociedade em qualquer registro, 
leva, ainda, a urna outra conclusão: se o órgão competente para a inscrição 
de sociedade com o seu objeto — seja o Registro Público de Empresas 
Mercantis:  seja o Registro Civil de Pessoas Jurídicas —, por qualquer 
motivo, realiza o registro de urna sociedade em conta de participação, 
mesmo assim nenhum efeito dai resultará'a 

" No monontido de nosso ontendirc_111°. Ver CONCA!. VES NOTO. Mfrodo do Assis. L)iri'ito 

LuTrijsm .."011-Lerláricis aus 	9 ■1-,i, o- 1 151 elo Códiga 	2.ed. rei;.:  ntuni_ e Jtini.-.L São 1.-)J;010: 

Revista dos Tril:n1J:mis, 2008, 

Aftuedo de; As--;i:.; 	 ccimennirios 	 1.195 do 

Código Civil . 2.ed. rov.. atual. e uunpl_ Rio Paulo: Revista dos Tribo-n:33S, 2009, o.15=1 (que 

nn mesmn pk,i-r.a, com os .S1g1::1-1t ■:',-; ri [11,..1,115 "Do 	inscreyendc-se como .5,,nric,:incie simples 

]00 1.-,:i2g1sire Civil 	 Jurid iças, ou 	 ompres,ári 	Reg-istro 	Lie 

Manam; PlaCIONILL 
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Resta evidente, por tudo o que já foi exposto, que a sociedade em 

• conta de participação possui eficácia eminentemente interna, inexistindo, 
inclusive, razões (interesse) para que se atribua a esta personalidade 
jurídica, urna vez que, perante terceiros, quem atua é o sócio ostensivo em 
seu próprio nome. 

Da ausência de personalidade jurídica decorre urna série de 
consequências típicas deste tipo societário, entre elas as que serão descritas 
a seguir. 

11.1 Ausência de Titularida de Obrigacional 

Esta é, talvez, a principal consequência advinda da despersonificação 
da conta de participação, justamente aquela que lhe confere a aura de 
sociedade secreta. 

Com efeito, a conta de participação não possui personalidade jurídica 
e, logo, não atua em seu próprio nome (mesmo porque, inclusive por 
disposição legal, é ineficaz perante terceiros). Em outras palavras, a conta de 
participação depende do sócio ostensivo para adquirir direitos e para 
contrair obrigações, sendo este intimo quem contrata com fornecedores, 
trabalhadores e consumidores, por exemplo, ou quem é sujeito passivo em 
urna relação tributária oriunda de um fato gerador ocorrido no exercício da 
atividade prevista no objeto da conta de participação78. 

Logo, e corno já dissemos anteriormente, todos os atos da sociedade 
em conta de participação são praticados pelo sócio ostensivo em seu próprio 
nome. 

11.2 Ausência de Titularidade Processual 

A conta de participação não pode demandar nem ser demandada em 
juízo. 

Empresas Mercantis, a conta de pafticipação não irá adquirir personalidade jurídica nem será 
identificada como sociedade. simples ou empresária, para fins de aplicação do regime itiridico 
correspondente; continuara existindo e produzindo efeitos eNclusivamente entre os SÓCIOS que t, 
ajustaram" 
E, portanto, incompreensfvel seiim imo alirmação de NimtiA Fim:Tis-Ti:si: 'Assim, atualmente da 
sociedades em conta de participação pedem fazer tudo o que não lhes estiver proibido. Podem ser 
einpfegridçrits,.rés, aurortti-prtdom 'tr. ter NO-MI.3Mo pró.pri_o esar tributadas como- ■-.2 pessoas" 
juridicas fossem" (RE IS l'INKIL4sTEIN, Maria Eugênia. Seriedade ene conte de participação. 

MA:-; 	PRoEN:: A. Jose :,1,3a- alC, 	 TitrGS 	 Sio Paulo: Saralvã, 2(109, 
i.123- I 44, p.140) 
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Em primeiro lugar, não pode demandar, pois é o ostensivo quem é o 
titular de direitos subjetivos oriundos do exercício da atividade, e não a 
conta de participação, que corresponde apenas ao acerto interno havido 
entre os sócios e nada mais. Se alguém tem de demandar, este alguém é o 
sócio ostensivo. 

Em segundo lugar, não pode ser demandada, porque não é sujeito 
passivo de nenhuma relação obrigacional, não havendo quem tenha ação 
contra aquela. Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 
de modo expresso: 

"Sociedade em Conta de Participação. Einl7argos de Declaração. 
Dissolução. Nomeação de Liquidante. Citação da Sociedade Constituída. 
Indenização. 1. (...). 2. Não há falar em citação da sociedade em conta de 
participação;-qUe não -tem 	 nem existência perante 
terceiros. (...)" (REsp 474704/PR, Relato]: Min. Carlos Alberto 
Menezes Direito, j. 17.12.2002) (grifo nosso). 

Portanto, "Mão tem legitimatio ad causam nem ad processum para estar 
em Juízo, ativa ou passivamente 

Mas isso não quer dizer que os sócios não possam ir a juízo para 
dirimir eventuais controvérsias existentes entre eles em sua relação interna. 
Muito pelo contrário, é relativamente comum que isto ocorra, fato que pode 
ser provado pela jurisprudência pátria, versando sobre a conta de 
participação: 

"Comercial. Sociedade. em Conta de Participação. Relações Internas. 
Os participantes da sociedade em conta de participação podem., 
individualmente e em 110Me próprio, propor ações em Juízo para dirimir 

7' ALMEIDA, Carlos  Guimarães  de„:\ virtuosidade da sociedade em conta de participação. Rca9atc n'e 
Direito i'vlsrcauli.i: 	 Finrinccirú, São Paulo.. ano 11, ri.S, p.45-63, p.49, 1972, grifo 
cio autor. E diante de tudo já estudado, é difícil compreender o posicionamento do Mania 
FIM:ELSTUN (REIS FINKI:LSTEN, :Varia Eugênia. Sociedade em conta de participação. 1■1/: 	 
MAR-FINS. PROENÇA, rose Marcelo (coords.). Ti/Jos scuetririos. São Paulo: Saraiva, 2009, pi23-.144.. 
9.128-129, p.135, p.139), a qual a firMa tive, atualmente, seria pacifico o fato de que a sociedade em 
tonto de participação pode ocupar o polo passivo da relação processual (ou seja, pode ser ré), 
sendo tal entendimento baseado no art. 12, VIL do Código de Processo Civil; ademais, iEd 
130SiCi0111111e1-10 resta Ceniraditil e do d firìl aceitação no momento em que. no mesmo testo (na 
P- [27), a referida autora ceio cola que não possui a çç;r4ri  <iç pirücip35cïcr legiti;uidade ar/ çafisiuri 
Ou od proo:ssew nora poslukyr 

isso aio tem nen:atm-ia reiacão com a falia de pefsdnalidada juridica, pc:is 	nassa 
concho aio e o espólip, os quais mniquitu i-Lão possuem personalidade jt.trielica, tt,..,cient compor 
unia rela.j.Écijuridicá processuicsl. 
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controvérsias sobre as respectivas relações internas. Recurso especial 
conhecido e provido" (REsp 85240/RJ, Relator Min. Ari 
Pargendier, j. 19.11.1999) (grifo nosso). 

Logo, os sócios da sociedade em conta de participação podem propor 
ações e dirimir, em juízo, controvérsias atinentes às questões internas 
(relacionamento interno). 

11.3 Ausência de Patrimônio Próprio 

Como não há personalidade, não se pode falar em patrimônio da 
conta de participação, visto que esta não possui capacidade para ser titular 
de direitos de propriedade. O que há é um fendo social (patrimônio especial, • 
nos termos do art. 994 do Código Civil), o qual compõe o patrimônio geral 
do sócio ostensivo. Deixemos esta análise, entretanto, para mais adiantef:;:.. 

-quanciotrataremos, pormenorizadamente, do fundo social, 

11.4 Ausência de Firma ou Denominação 

A conta de participação não possui nome próprio (firma ou 
denominação), já que sequer precisa disso, porquanto não atua no mundo 
jurídico em nome próprio — é o sócio ostensivo que atua em seu próprio': 
nome. Destarte, o art. 1.162 do Código Civil (como também o era o art. 325 
do Código Comercial, de 1850) é expresso em relação a isso. 

Tal fato, contudo, não impede que os sócios atribuam um nome 
melhor dizendo, título) para aquela para efeitos de controle interno, porque 
é bastante comum a situação de uma mesma pessoa ser sócia de várias 
contas de participação, tanto como ostensiva quanto como participante', . 

11.5 Ausência de Sede e Domicílio 

A conta de participação não tem sede (CC, art. 46, I) nem domicílio 
(CC, art. 75, IV), pois é o sócio ostensivo quem exerce a atividade em nome 
próprio e com todos os mecanismos/instrumentos que possui. Todavia, É 
possível que os sócios convencionem uni local para servir de centro de 1: 

Tende ore vistf L'Itier 	 hn 	um conceito) jliriiitieo preciso, Fr  .'...\:\ 
por exemplo, ao se r: ferir a designação cada e del.erininadris coo Os de ora ticipacao teia eleito de 
controle Lnlerno 	 antot,-Açües 1105 livros contábeis), prefere pala ,kcj. 

FTan 	 . ej_ Rio de I ai)eiro: Porensa, 1976, p.290-291). 

operações e que estabeleçam o foro para as ações judiciais decorrentes do 

contrato82. 

17 - O MITO DA SOCIEDADE SECRETA 

A alcunha de sociedade secreto definitivamente não se coaduna com a 
realidade em que se encontra a SCP no ordenamento jurídico. Tampouco 
pode ser chamada de a verdadeira sociedade anônima, como já o foi outrora na 

Franças3, pois não tem nada de anônima. Da mesma forma, o Código 
Comercial, de 1850, em seu art. 325, designava a sociedade em conta de 
participação também como anâninia84, o que é inadmissível. Em nosso 
entender, o mais correto seria chamá-la de discreta, porque terceiros não 

precisam saber obrigatoriamente de sua existência, porém o simples fato de 
saberem não altera a sua essência 83. 

Cabe aqui urna indagação: por que não? Ora, simplesmente porque as 
operações são entabuladas única e exclusivamente em nome do sócio 
ostensivo, respondendo apenas o patrimônio deste pelas obrigações 
assumidas, ainda que estas tenham sido contratadas em benefício de um 
negócio que, posteriormente, pode reverter em vantagem econômica para o 

sócio participante. 

▪ Cl. CARVALHO D2 MENDON-,CA, i. X. Tri-datis it Direito Commercial brasileiro. 2.ed. posta em dia por 

Achines 3ev-Ilaqua e Roberto Carvalho de Mendonça. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1934, Livro 2, 
v.4, o.232; ALMEIDA, Carlos Guimarães de, A virtuosidade da sociedade em conta de participação. 

ReZq-5?57 de Direito Mercantil, indilsriiii, 1-1:coiliimico e Financeiro, São Paulo, ano 11, ri.8, p.45-63, p.48, 

1972. 

• TaI expressão era empregada ao tempo de elaboração da Ordenança de 1673 e do Código de 
Comércio francês, posto que ninguém conhecia a sociedade, como relata PERRERA, Waldemar. 

Tratado de Direito Comercial, São Paulo: Saraiva, 1961, v.4, p.528-530. 

• É uma, sociedade que sé existe entre os sócios e não aparece perante terceiros. Certamente não foi 

por outra razão que o Código Comereial denominou-a de 	(...r (GONÇALVES NETO, 

Alfredo de Assis. DireiL9 	E-wien-w: comentários aos artigos 956 a 1.195 do Código Civil. 2.ed. 

rev:, atual. e arar!. São Paulo: Reviste dós rddunais, 2008, p_147, grifo do autor). 
E ernhasando nosso posiciorameMo. remetemos às palavras de FRAN MARTINS, que entendia ser 
;;Lilknica redação do art. 325 do Código Comercial, ele 1850: 'Denominavam-se essas sociedades 

de ~a/aios porque não conheciam os terceiros a sua existância: a designação das sociedades em 

que os sócios limitam a sue responsabilidade ás importâncias com que entram para o capital 

Como sccitidaiics rih'e'jfiiina5 foi dada relu Código de Comércio francês, sendo de notar, porém, o 
impropriedade dessa designação, pais na verdade as atuais sociedades anônimas, do eontráric 

0111 coma  cie ...participação, Ocssuem nomes próprios e são conWcidas de tedu;'' 

Fran Ci/ese ele Direiio Cowerci,oi. 5.ed. Rio da InnE:fro: Forense, 1976, p.28$, grilo do autor). 

destaca 	Re:Qui.--;o: "Não será clandestino ou secreta, rndendo 
dia ul ar .suai existé:ida se noa Epo2M mmpeki:,..-iRS peio contrato-  (Rric2i:E.12, Rubens. C,.irsci .i; fhrritu 

rés. a  atual. por 	 Requiãc,. SJi -j. Paulo: Snrniva, 2.028, v.1, 1:,..4.41 
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Neste sentido, o patrimônio ou a pessoa do sócio participante são 
irrelevantes e não devem ser levados em consideração por aqueles que 
contratam com o ostensivo. Fornecedores, empregados, bancos e 
trabalhadores não devem mirar o patrimônio do participante como fonte 
capaz de satisfazer eventual crédito não honrado pelo ostensivo, ainda que, 
vale repetir, a sua origem esteja em operações que podem reverter em 
benefício daquele. 

Portanto, o participante é oculto não pelo fato de ser proibida a sua 
aparição, mas, tão-somente, porque a sua existência é irrelevante para 
terceiros que negociam com o ostensivo. Todavia, nada impede que seja a 
conta de participação publicizada, inclusive mediante registro no Cartório 
de Títulos e Documentos. 

Aqui, o importante é sublinhar que o simples fato de _ser conhecida 
por terceiros não a desnaturas,. Ela, com efeito, não precisa ser clandestina 
ou secreta, bastando que o sócio participante não se comprometa por causa 
disso perante terceiros. Logo, mesmo que o eventual terceiro tenha s... 
conhecimento da sociedade em conta de participação e saiba quem é o sócio 
participante (e daí por que o próprio Código Civil não mais o designa como 
sócio oculto, sendo tal expressão utilizada em decorrência do costume social), 
a referida sociedade é ineficaz perante aquele, como prevê o art. 993, caputr:-::: 
do Código Civil. 

Tal panorama só muda em situações defectíveis, isto é, quando a 
natureza da SCP é corrompida pelos próprios sécios, circunstância que :.1 
pode muito bem acontecer quando o participante toma parte nas relações 
do ostensivo com terceiros (art. 993, parágrafo único)s7 ou quando este ou.. 
aquele garantem ou dão a entender que o participante garante as operações. 
Exemplo fácil é o do ostensivo que emprega o prestígio ou o bom nome do 
participante para convencer consumidores de que é seguro adquirir 
unidades residenciais em determinado empreendimento levado a cabo por 
construtora que conta com empresário famoso como sócio participante. Da .E 

Cf. C; VALHO DE MENDDRÇA, J. X. Tm tfido 	Dirci!-c Cwnmerciol brasileiro. 2.erl_ poste ,;tna dia pai: 
Achilres 2:eviiaqua e Rtaberto Catvaiho de Mendonça. Rio de janeiro: Freitas Bastos, 1934, Livro 2, 
v.4, p.229; 	Cario Guin-iaràes de. A ,.., irtuosicinde da sociedade em conta de partifirciçfio. 

Intü ivlerCrdifiil, julhistri;;I, 	 icei To, São 19,31110, ar10 17, 	 p,48, 
• - 

nada obsisa acue O Participante trribaille na administração do crer]  
ais administre }urre das operacii,es do .nsiensivo, desde cure. não se J,presen[-e a terceiros 

garanta his cperaçàcs - come vasto nuiteriormer,e. 

mesma forma, quando o ostensivo negocia condições especiais com 
fornecedores, empregando o bom nome de sócio participante, há 
desnaturação da SCP, podendo, deste modo, ensejar a responsabilização do 

investidor. 

Por fim, derradeira prova de que se trata de mito ser a SCP urna 
sociedade secreta é o fato de que eia aparece na escrituração do sócio 
ostensivo, que, inclusive, recolhe imposto de renda em nome do investidor 
por meio de DARF antes de repassar a este último os lucros da operação. 
Portanto, para o Fisco, não há sociedade secreta; para os outros, da mesma 
forma, poder-se-ia chamá-la de, no máximo, discreta. 

De qualquer forma, podemos, seguindo as lições de WALDEMAR 
FERREIRA, considerar a sociedade em conta de participação corno anônima 
-no sentido e.strito da palavra, uma-vez-que-não-possui-nome-social-(nos 
termos do art. 1.162 do Código Civil, como já foi visto)ss. 

13 - FUNDO SOCIAL 

Formado pelo aporte dos sócios, o fundo social é a base material para 
o exercício da atividade objeto da conta de participação. 

A contribuição que os sócios dão para a formação do fundo social 
pode dar-se em dinheiro ou em outros bens ou direitos que permitam urna 
avaliação pecuniária (equipamentos, máquinas, ferramentas, utensílios, 
veículos, animais, terrenos, prédios, patentes de invenção, modelo de 
utilidade, desenho industrial, marca, direitos autorais, créditos, concessões 
.administrativas, posições contratuais, direito de uso de determinado bem, 
etc). 

Podem, igualmente, tanto o sócio ostensivo quanto o oculto contribuir 
tão-somente com trabalho (administração do empreendimento, serviços 
específicos de engenharia, terraplanagem, mão-de-obra, consultoria técnica, 
etc.), atuando como verdadeiro sócio de indústria, à semelhança do que se 
tem na sociedade simples (Código Civil, arts. 997, V, e 1.006) e do que 

. 	 "WaIdernar. Trnh.u.',J 	U ■ rm'd Jc).ritcriiãi. São 	 araiva 1961, v.4, r.552; Cm sentido 
500101.1-rante, ver CARVALHO DE MENI-)0N(.7`.., 	X- -rn't0i10  A 0: r:'ilf )  C.01U n:Crna! 	VO. 2.ed. 

dia Por Aehilies Bevilaqua • Role rioCarvalho de Mencinnça. Rio cie janeiro: Freitas 1315105, 
1934, L.i.‘„,ro 
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ocorria na vetusta sociedade de capital e indústria (regulada no antigo 
Código Comercial, nos arts. 317 a 324)s". 

Como observa MAURO BRANDÃO LOPES, "nenhum dispositivo legal 
impede a existência de sócio de indústria na conta de participação; de outro 
lado, como se viu, tal existência é perfeitamente compatível com a figura da 

sociedade"90. Por outro lado, o simples fato de a sociedade em conta de 

participação possuir regência subsidiária pelo retiramento da sociedade 
simples parece facultar a existência de sócio de indústria. 

Ocorre, entretanto, que a contribuição em trabalho não constitui, 
tecnicamente, contribuição para o fundo social, possuindo, pois, natureza 
diversaal,92. Desta afirmação depreende-se que o fundo social pode ser 
formado por somente alguns sócios ou mesmo por um único,A. 

Quanto à natureza das entradas de sócios, a regra geral é que elas 
devam consistir em valores patrinioniaisw. De qualquer sorte, quando.. se 
tratar de sócio participante (unia vez que o sócio ostensivo empregará, para 
o exercício da atividade prevista na conta de participação, ou o seu trabalho 
ou os bens e direitos que façam parte de seu patrimônio), as suas entradas 

poderão ser dadas a título de propriedadess (mesmo que se constitua uma 

copropriedade entre os sócios oculto e participante), ou mesmo a título de 
uso ou gozo'. 

," E o seu risco no empreendimento é a perda do seu trabalho, cf. LoE115, Mauro Brandão. A sacjerlade 
CIO cerda de participação- São Paulo: Saraiva, 1990, p.84-85. Em posição um pouco mais restrita, 
CARLOS GUIMARÃES DE ALMEIDA, PONTES DE MIRANDA e ALFREDO DE Assis GONÇALVES NETO 
aceitam que a contribuição do sócio ostensivo se dó apenas com o seu serviço (ALL.IFIDA, Carlos 
Guimarães de. A. virtuosidade de sociedade em conta de participação. Revista are Direifo Mercantil, 
industrial, Económico e Financeiro, São Paula, ano 11, n.8, p.45-63, p.56, 1972; PONTES DE -MIRANDA, Francisco  Cavalcanti. Traindo de 13i,--ta.,M Privada, 3.ed. Rio de Janeiro: Revista dos Tribunais, 1984, 
1.49, p.321;  GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Direito de Empresa: comentários aos artigos 966 a 
1.195 do Código Civil. 2.ed. rev., atual. e tirapl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p_148). 
Luas, Mauro Brandão. A sacieriodc CO! su rtir rir parficipaciia. São Paulo: Saraiva, 1990, p_84. 

"' Ci. Locas, Mauro Brandão. A soric//,ii.lc cw curtira rie par±icipay70_ São Paulo: Saraiva, 1990: p.85. 
'2 1.°day:à, é possível que seja considerada gemericaluente como cimPrilanç-ão 	evlaracd:,  da 

alicidadie. Certo é, contudo, que o serviço não constitui contribuição para o fundo social. 
Cf LOPES, Mauro Brandão. A scrieri'eie 	psviicipação. São Paulo: saraiva, 1990, 1_85. 
LocE`z., Mauro Brannac, A sc.:ai-IML: cw emula de 	icipayb. São Paulo: Saraiva, 1990, p.85. 

t't No caso de imóvel, essencial é a existéncia de contrato escrito, uma vez que é necessário e regis/ro 
do ate-) transiative; quando crédito, o instrumento de cessão; no caso de titulo de crédito, ã ordem, 
o endosso_ Para tanto, ver LOPES, Mauro Brandão. A sorMlinile 	conta 	porii:JI ■ny-itt. São Paulo: 
ter  aiva, 1990, p.$é. 
AL:\tri 	Carlos Guintarães de, A virtuosidade de sociedade em conta de part i ci r,-.0,-,_ 

Alámtiwiil, 	nsl riait 	 é-cicii São Paulo, ano 11, ni8 	p_-5é, 191'2;  
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Sendo os bens aportados pelo sócio participante, são, de uma maneira 

oral, transferidos a título de propriedade para o sócio ostensivo, o qual 
ge 	- 
passa a ser o proprietário dos bens que serão utilizados na exploração da 

atividade (ou seja, fica o sócio ostensivo contratualmente — passamos, 

então, para o campo obrigacional — vinculado à realização do objeto social, 

podendo ser responsabilizado caso se comprove que desviou o bem para a 

realização de outra atividade). 

Pode, ainda, constituir-se uma copropriedade entre o sócio oculto e o 

ostensivo. Para tanto, é necessária uma convenção entre os sócios, já que por 

si mesma a participação não acarreta a copropriedade — não se esquecendo 

de que a convenção deve ser presumida caso ocorra a compra em comum 

de um objeto determinado destinado à revendaw. 

Por fim, é possível a transferência do direito de uso ou do gozo da 
propriedade (mantendo o oculto, então, a propriedade do bem), seja a título 

real, seja a título obrigacional. A respeito disso, HAROLDO VERÇOSA salienta 
a possibilidade de os bens dos sócios participantes serem cedidos ao sócio 

ostensivo por contrato de comodato ou de locação, por exemplo, para serem 

utilizados na exploração do negocium. 

Sobre esta modalidade de aporte, vale referir o exemplo utilizado por 

GUSTAVO OLIVA GALIZZI: 

"(...) salientar que urna modalidade de aplicação bastante usual 

da sociedade em conta de participação no Brasil, destinada à 

exploração de apart-motéis, é estruturada, usualmente, a partir da 

transmissão do uso de bens. No chamado pool hoteleiro, uma 

sociedade especializada na administração de fints contrata, na 

condição de sócia ostensiva, uma sociedade em conta de 
participação com os condôminos de um edifício, que se obrigam na 

qualidade de sócios participantes. A. porção do fundo social que 

toca aos participantes é integrahzada pela transferência, a título de 
uso, dos apartamentos que lhes pertencem, os quais são 
regularmente alugados para terceiros pelo sócio ostensivo. Os 

PONTES DE MIRANDA, FiiinCisco 	 Trã fade 	Pri-uade), 3.ed. Rio de Janeiro: Revisto 

dos Trilo,unais, 1984, t.49, p.33%. 
Nesse caso (constituição de copi 	:eda de), "é de todo conveniente que o contrato social esclareça 

4, sorte que terá tal bera asa 11:var.:aça.,  da sociedade". GONÇALvES NitTo, Alfredo de Assis. Direito 

.'te 	comentários aos artigos (-)66 a 1.195 da Código, 	2.ed. rev., a tual. o ampl. São 

Paulo; Revista dos Tribunais, 2008, ja 148. 
Haroldo_ Curso 	 S'11.! Paula: M:ilheirOS, 20116, V 	p 

51. 
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lucros decorrentes das locações são, então, divididos entre 
ostensiva e participantes, nos termos firmados entre eles."N 

A grande diferença é que, quando conferidas nesta última forma 
(transferência a título-de uso ou gozo), escapam aos credores pessoais do 
ostensivo, assim como escapam aos credores sociais, podendo o participante 
reivindicá-la de terceiros (como no caso da falência do ostensivo)iuJ. 

Pode ser avençado, também, que a coisa dada pelo participante a 
título de entrada seja restituída in natum ao término do empreendimentowl. 

No que diz respeito ao fundo social, a primeira observação a ser feita 
é que, em não tendo a conta de participação personalidade jurídica, não lhe 
podem pertencer os fundos destinados à exploração dos negócios sociais. 
Com  efeito, somente quem tem personalidade jurídica é capaz de ser sujeito 
a ti v.o . e ,pas 	 -sociaisepor quanto-São 
empregados em negócios do interesse dos sócios da conta de participação, 
não porque pertencem à sociedade c2. 

Não sendo da sociedade os fundos, MAURO BRANDÃO LOPES"!' aponta 
três alternativas: I) o patrimônio constituirá urna comunhõo, pertencendo a 
todos os sócios conjuntamente (tendo cada sócio uma parte pra indiviso); 

conservará cada sócio a propriedade de sua entrada; ou iro as entradas dos 
sócios passarão ao patrimônio do sócio ostensivo. 

Vale frisar que a terceira opção é adotada pela grande maioria da 
doutrina e também pela nossa legislação. Assim, as entradas dos sócios 
participantes passam ao patrimônio do ostensive04. Desta maneira, as 
contribuições dos sócios passam a fazer parte da totalidade do patrimônio 
do sócio ostensivo (visto que, como é a regra no ordenamento jurídico 
pátrio, cada pessoa — seja jurídica, seja física — é titular de um único 
patrimônio), sendo que os bens e/ ou direitos destinados ao exercício do 
objeto social da conta de participação constituem um patrimônio especial 
(art. 994 do Código Civil). 

Gustavo Oliva. Sori,24-ligle rnr Lu,rhr ir pgirijcipny7:. Belo Horizonte: Mandamenios, 2008, 
p.89-90, grifo do autor. 

1'; 0±. LoPF3, Mauro Brandão. A scrie,i«A 	par;(ci;mçi'fo. São Paulo: Sãrnivã, 3990, p.8.6 S7. 
" ' Cf. LOPES, INAJ:1,!1:0 Brandão. A socui,..,,, fc 	ci.w10 ,iepart.c,'prvçõl). São Paulo: Snrãiva, 1990, p.86. 
'"2 Ci. LOPES, Mauro Brandão. A so;:icimde,•il,, 	 SãoPowleiSãrãiva 1990, p (55 

Lieers, .M coro Brandão. A S:?Cii'ila:11' E-'11/ 	 São i'aujo... Sãrniva, 1990, p.55. 
Sobre o :'rEignieltação dn fundã soc1aI, ,:piando da exist,:i=mciã cipo ruis de um sócio ostensivo, em 

diversos ii.iude.s parciais em poder «9' cãda 	 LOPES, Mauro Brandão. A 
rir 	São P,Aulo, Saraivz, 199í1, 	71_75.  
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Todavia, cumpre salientar que tal patrimônio especial, na verdade, 

não é formado somente pelas contribuições dos sócios (como dá a entender 

o capta do art. 994), mas também pela soma dos recursos afetados aos 
negócios que formam o objeto social, estando aí incluídos, portanto, os 

lucros auferidos porém ainda não distribuídos aos socios105. 

Os bens e/ou direitos aportados pelo sócio participante, bem como 
pelo sócio ostensivo, além de eventuais lucros ainda não distribuídos, 
pertencem, então, ao único patrimônio do sócio ostensivo. Em 
contrapartida, aqueles que são destinados ao exercício do objeto social da 
conta de participação constituem patrimônio especial, ficando, portanto, o 
sócio ostensivo contratualmente — Direito das Obrigações — vinculado à 
realização do objeto social com aquele patrimônio especial, podendo ser 
responsabilizado caso se comprove que desviou os bens e/ou direitos para 

a-realizaçãO•deOntra-atiVidadeuxi; 	• " • 

Com efeito, o patrimônio especial está atrelado ao objeto social da 
conta de participação, não podendo o sócio ostensivo utilizá-los com outra 
finalidade, sob pena de responsabilização. Perante terceiros, porém, tal 
especialização é ineficaz (art. 994, § 1°) — ou seja, por ser a conta de 
participação urna sociedade que produz efeitos somente entre os sócios, o 
patrimônio especial, como consequência lógica, também produz efeitos 
somente entre os sócios. Neste sentido, como observa ARNOLDO WALD, 

"(...) a utilização indevida do patrimônio especial pelo sócio 
ostensivo, violando o contrato social ou as deliberações dos sócios, 
não pode ser oposta a terceiros de boa-fé que contrataram color o 
sócio ostensivo, mesmo àqueles que sabiam da existência da 

sociedade. 

Cabe aos sócios ocultos ação contra o sócio ostensivo, 
responsabilizando-o pelos prejuízos causados em virtude dos atos 
de disposição do patrimônio especial em desacordo com o 
contratado entre os sócios. Também cabem as ações destinadas a 
exigir que o sócio ostensivo atue em respeito às disposições do 
contrato social. Contudo, não estão legitimados a postular a 
invalidação de negócio jurídico já celebrado com terceiro de boa-fé, 

Alireulrri 	ti n'i!e: -FiliprÉ'S.,■: COM2rItSrius--/TE 	 966 	do 
Cádigo Civil. 2 ed_ rev.. atual. e jim:.7 1Paulo: Rev1sta dos Tribunais., 2008, 
r -Lt•:{EIDr1, C21:10 S Gliinianws de. 	','IrtLi,ISIC:aik! da sociedade em conta de partleipação 

1)h-cito Murnm1-11, 	 :";)iiHi;cUp, SJ-ic. Paulo; ano 11, 	p_ 454;3, 1 ,.56, 1972. 

1/HUMO tiAniONAL 
	PULITHINg 
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mesmo motivados pelo desrespeito à finalidade à qual está 
subordinada a especialidade patrimonial, porquanto tal 
comprometimento vincula exclusivamente os sócios"707. 

Dito de outro modo, o sócio ostensivo, ao atuar no mercado, age em 

se11 
 

noine próprio, sendo que todo o seu patrimônio (seja ou não especial) é 

a 
garantia de seus credores (corno dispõe a regra geral do art. 591 do Código 

deFrocesso Civil). Em uma eventual execução de um credor particular do 

sécio ostensivo, pois, não se poderá alegar como matéria de defesa a 
in-ipn=borabilidade do bem ou direito decorrente do fato de que este estaria 

07  
p,  Arnoldo, Ci seu ;lírios no turvo Código Civil. In: TE, IXEÍRA, Salvio de Figueiredo (coord.). 1 	v. .t4,  do  Direito de Empresa. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p.107-108. 

3;1, o  patrimônio especial pode ser atingido por outras dívidas do sócio ostensivo que não 
A55.118,decorrenEes do exercício do objeto social previsto na sociedade em conta de participação: 

aciu,e-oa rintanio especial só existe nas relações entre os sócios, de sorte que, do ponto de vista 
"(-)Cre'dores  da sociedade, potque credores do sócio ostensivo, esse patrimônio geral do sócio 
dos: .1,.ivo  é garantia de pagamento de seus créditos. sejam esses créditos decorrentes das ujes objeto da sociedade em conta de participação ou não". GoNçALvEs Nf3TO, Alfredo de 
0.1 3̀1""içp,,z4to  de Empresa: comentários aos artigos 966 e 1.195 do Código Civil. 2.ed. rev., atual. e 

- pauto: Revista dos Tribunais, 2008, p.156. 

riu Anter 
`rrirLSl ria ente podia-se dizer: exceto se o terceiro com quem o ostensivo contratou sabia da ic)   da  conta de participação. Assim, 'a ressalva existe não para proteger os sócios existëitcia  

pr,rticíF.antes, 
	para proteger os credores da sociedade em conta de participação, em face dos 

cic  
,5  do  sócio ostensivo que, ao contratar com este, sabiam que os fundos sociais não 

cre ,I `iiLirio, o  seu crédito" (cf. Lotos, Mauro Bi-ancião. A sociedade em conta de partiá2a0o. São gera,' sara va, 1990, p.67-68). Hoje em Ctic, entretanto, segundo GUSTAVO OLIVA C1LJZ7I 
Pall. 1-1"):7zi,  Gustavo Oliva, Sociedade  irei; omiti ide participação. Belo Horizonte: Mandamentos, 2008, 

tal 
situação não persiste no regime do novo Código Civil em face dar nào reprodução do 

'97 do vetusto Código C ' ic 	. 	iE LIS 0 Ol P.,C) 0i,le2c,,/, que assim dispunha: "Na mesma sociedade o 
rente ccinteCk- pOrusa bile zn iodes c.,s: I CR ei os sociais, inala mesmo que seja por obrigações sócio-5.2", 5, o  k'rrCÍCO coro 910 (1. ira trai' glW Ts17'W e.iisdJilcia ria sociedade; salvei o direito dos 'sócios Pc"5. 0 :,-1:1,. contra o sãcie-1,--;el'entl:' [:::.;1'110 nosso): dá mesma i'ermn, compreende i'd.ER,Ti'DO 

.E.s. 	■20, 	 dodign Comercial admitia a possibilidade de os 

fu 
A5515  5.,,,cijs.  não responderem pelos débitos 	credor 1111 1 uf 1 úO sócio ol.ensivo gIaL 

CC1:"rf.t1c.ji 	C.XiSÉCMCia da sociedade- perante,  cs não sócios. isto é, penai:14e. P.ctweies 

	

":1 "`'c'rM.É.rios aos ti PI 	C1 	a I. i9.. do Código Civil. 5 ed.. rev., actual t Jat i.-,1, São Paulo: 
2008..13.155): 
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crédito-no. Entretanto, parece não haver dúvida de que os sécios 
participantes podem ressarcir-se junto ao sócio ostensivom. 

Por outro lado, dívidas originadas do exercício da atividade prevista 
no objeto social da conta de participação também poderão afetar todo o 
patrimônio do sócio ostensivo, ainda que não seja considerado especial. E 

isso porque, voltamos a ressaltar, o patrimônio especial é ineficaz perante 

terceiros. 

Como mo leciona MAURO BRANDÃO LOPES: 

"(...) vista a questão do ponto de vista do terceiro contratante, 
parece absurdo e injusto que, obrigando-se para com ele só o 
gerente, o patrimônio aparente deste seja só parcialmente seu; a 
razão determinante do contrato pode perfeitamente residir na 

...convicção,-que-terá-o-terceiro-contratante:i-de-que-todos os fundos —

em poder do sócio ostensivo são realmente seus."12 

Assim, podemos observar que, uma vez fixado que as entradas dos 
sócios são incorporadas ao patrimônio pessoal do sócio ostensivo (bem 
corno os lucros auferidos pela atividade prevista no objeto social da conta 
de participação, mas ainda não distribuídos), tal incorporação se dá de uma 
forma capaz de deixar perceptível que tais entradas (e lucros ainda não 
distribuídos) formam um fundo social, algo diverso do restante do 
patrimônio do sócio ostensivo. Em outras palavras, as entradas (e lucros não 

Ou LOPES, Mauro Brandão. A sociedade etll C011171 de participação. São Paulo: Saraiva, 1990, p.65. 

GALIZZ:, Gustavo Oliva. SoL'iliinrie em coima de participação. Belo Horizonte: Mandamentos, 2008, 

p.87; LOPES, :vlauro Brandão. A sociedade em conta de partici paçõo. São Paulo: Saraiva, 7990, p.68. 

'12  LOPES, Mauro Brandão. A StiCitfáltit' 1111 Conta 112 participação. São Paulo: Saraiva, 1990, p.68; no 

mesmo sentido, ver CARvAtt-to Do MENDoNfoA, J. X. Tratado de Direito Commercial brasileiro. 2.ed. 

posta ern dia por AcBilles Beviláqua e Roberto Carvalho de Mendonça. Rio de Janeiro: Freitas 
Bastos, 1934, Livro 2, v.4. p.236 CO mundo social da participação, incorporando-se co património 
do socio gerente (...), os credores deste lekri nelle bambem a sua garantia, e relativamente a esses 

sodos não lia distincção entre os credores a titulo particular e os credores e titulo social. Para 

terceiros não existem a sociedade nein os somos participantes"). E por todo o exposto, não 
.compreendemos o posicionamento de MARIA FINKELsTEIN, para quem, a despeito de ser pacifico 

(estando, inclusive, positivado no art. 994, § 1", do Código Civil, mesmo porque o patrimônio 
especial passa a fazer parte do património do sócio Ostensivo) que o património especial é ineficaz 
perante terceiros, entende no sentido de que o sócio ostensivo possui o direito de ver os seus bens 
Excutidos somente após o esgotamento do património social (considerando, assim, que a 

	mespoiasiabilielade-tfe-socio•ostertivivcee ..s.,i;11elítrilmaiapestr-de-subsidiarár aro reitaçao <t dá-  ronca clv 

participação) (cl. REIS FiNicEist-E15„ N;larie Eugenia_ Sociedade em conta de participação. !il: 
MAP.11NS PROENCA, José i'sinro2lo (coords.). 7Cipc..5 sx-iuh'irio. São Paula: Saraiva, 2ü09, 

p.I 23-144, p.128, p.159). 

afetado para a exploração da atividade da conta de participação. Nestes 
fundo social da conta de participação responde pelas obrigações 

°ais do sócio ostensivo, isto é, mesmo aquelas que não digam respeito 
Pess   
aos 	

n-cios entabulados em favor da sociedadeimag. neg- 
Além Isso, os sócios participantes não podem impedir que o credor 
ti do ostensivo alcance os fundos sociais para satisfazer o seu 
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distribuídos) referentes à conta de participação formam um patrimônio 
especial dentro do patrimônio geral do ostensivo, o qual, todavia, possui 
eficácia meramente internan,. 

É que os fundos sociais devem ser "(...) perfeitamente individuados, 
mediante indicação de seu montante e a determinação de sua composição; é 
necessário que se saiba o seu valor e quais bens o integraras" s. Daí a 
importância do contrato social escrito (e da correta contabilização), sem o 
qual a individuação torna-se demasiadamente difícil, quiçá impossível em 
alguns casos. 

Para ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, 

"[O] patrimônio especial, assim, justifica-se para efeito de 
controle dos sócios quanto à sua utilização. Aos sócios ocultos são 
asseguradas medidas para proteger esse patrimônio, da mesma 
forma que ao sócio ostensivo fica atribuída a obrigação de 
preservá-lo afetado aos fins sociais. Na linha desse raciocínio, se, 
por exemplo, o sócio ostensivo, no exercício de sua atividade, 
utilizar-se indevidamente de um dos bens que compõem o 
patrimônio da sociedade em conta de participação ou se dele 
dispuser em proveito de outros negócios, o sócio oculto está 
legitimado para agir contra ele e haver a recomposição patrimonial 
ou a indenização correspondente.",,s 

Desta forma, podemos constatar que a sociedade em conta de 
participação não possui nem capital nem patrimônio social (e, 
consequentemente, não tem estabelecimento próprio), conquanto exista um 
patrimônio especial, o qual é eficaz somente entre os sócios,, . 

O pairim5nio especial também é de t tolaridade do ostensivo, titular do patrimcSnic geral. O que 
o diferencia do restante do património do ostensivo é a finalidade especifica querida pela lei. A lei 
quer que o ostensivo o empregue unicamente nas atividades objeto da SCP, respeitando a sua 
separação (cf. LOPES, Mauro Branda:: A sodvartide ama corta de participação. São Paulo: Saraiva, 1590, 
p.76-78). 
Lor'Es, Mauro Orandão. A sociaa'ãda Lon comiam SSo Paulo: Saraiva, 1990, p.7-5- 

"5 Cf. GONÇALVES. NETO;  Alfredo de Assis. Direito (Je Empresa: comentários aos artin cs966a1..175da 
Cicligo Civil. 2.ed. rev., atuai. e ar.r pl. S.ìc, Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p.156-157. 

DA, Carlos Guimarães de. /i virtudsiliade da sociedade em Conta de participação. Refiisin 
Dirrrrv Mercaa til, 1)1dr/si-ria?, Evonóno-'cc o Fil!:711C2f 1'0;  São Paulo, ano 11, 11.8, 	p.48, 1972; 

NiTio, Alfredo de Assis Odeie rir Efimiresa: comentários aos artigos  966 a 1.195 do 
Código Civil. 2.ed. rev., atual. e aimpi. :Saia Paulo: ii1evista dos Tribunais. 2208, p.I 47; C 	Atilo 
lll Mianroxço, 1. X. f,nt,rmm rie 	 2.ed. posta em dia per 

Bevilava e Roberto Carvalho de 1lrridoni,a. Rio de janeiro: Freitas liastes, 1934, Livro 2. v 4, 

56 

E, por todo o exposto, a exata individuação do fundo social da conta 

de participação dentro do patrimônio geral do ostensivo apresenta como 
principal finalidade impedir a malversação dos bens que o compõem, 
permitindo que os sócios participantes realizem a devida fiscalização da 
atuação do ostensivo e que promovam a devida ação de responsabilidade 
em caso de má administração dos referidos bens. 

Em conclusão, e diante da ampla liberdade na configuração do fundo 
social (e de todas as consequências que daí advêm, inclusive perante 
terceiros), o mais adequado, sempre, é que o contrato da sociedade em 
conta de participação regule de maneira detalhada a forma como se darão 
os aportes dos sócios (e a apuração e a distribuição dos resultados) para a 
formação dos recursos necessários para a exploração da atividade 
(especialmente se considerarmos a possibilidade de existência de 
copropriedade), o que, com certeza, ganha em importância no caso de 

faiência-Ou..insoIv .ência 	 como veremos mais 

adiante. 

Ainda, é importante reconhecer que o sócio ostensivo ocupa urna 
posição fiduciária, uma vez que, como salienta RUBENS REQUIÃO, o sócio 
oculto (participante) transfere fiduciariamente os bens e os direitos para o 
ostensivo (além de este apurar os resultados da operação prevista no objeto 
social da conta de participação), os quais, ao passarem para o patrimônio 
dele, são por ele administrados com ampla discricionariedade — possui 
amplos poderes sobre o seu patrimônio, do qual faz parte o patrimônio 

especial — apesar das vá-Inflações contratuais e legais existentesn7. Tal 

reconhecimento faz com que incidam sobre o sócio ostensivo deveres 
extremamente fortes, mais fortes que em qualquer outra relação contratual 
(mesmo porque, como já salientavam CLÓVIS DO COUTO E SILVA e FABIO 
KONDER COMIPARATO, é nas relações societárias que a boa-fé objetiva 

p.232;  Poisi-tri Da MiRANtm, Francisco Cavalcarni. Tratado riL-• Direito Privado. 3.ed. Rio de Janeiro: 

Revista cies Tribunais, 1964, t.49, p,335, grifo do autor: "Não laiá capitai sacia/ da sociedade em 

conta de participai;ão. Há patrimônio em mão comuna, ou não o há. (cada sócio é dono da sua 

entrada, ou iódos os direitos, oidiete das entradas, se transferiram ao sócio participante ativo, orr 

,Tiios par ticerantes aftfosr- 

RNQui,5,0, Ruberi. Cursa ilti Direitri Corerrr,l. 27.ed. rev. e atuai_ por Rubens Edmundo Reciiiião- 

São Paulo: Saraiva, 2005, v4, p 440- -17aniberd considerando que os bens e os direitos são 

transferidos flidu2iariarnente, ver Rii_15 61\KFISITix6, Maria Eug:linia_ Sociedade sai conta de 

Participação. 	; MArniNs 	 José Marcelo (coords). Tiros sLIciciiick:s._SU} F'2.u]p: 
Saraiva, 20(19, p.123-141, p_125-129. 
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manifesta-se em grau máximo). É possível, por conseguinte, equiparar os 
seus deveres aos deveres fiduciários (e responsabilidades) incidentes sobre 
os administradores de qualquer sociedade, a saber, deveres de diligência, de 
lealdade, de informar e de obediênciaii9. 

— DIFERENTES FORMATAÇÕES 

De modo semelhante a MAURO BRANDÃO LOPES, para melhor 
expormos as diferentes formatações possíveis de urna conta de participação, 
nós as dividiremos em duas modalidades, conforme a maneira corno é 
arquitetada a sua estrutura operacional: a de 1) formataçõo básica e a de li) 

14.1 Formatação Básica 

Na formatação básica„ são facilmente identificadas duas categorias de 
"SóCió, Oãbèfido ã gestão do empreendimento ao ostensivo, enquanto se 
queda inerte o participante à espera dos resultados que lhe cabem em troca 
do aporte com o qual se obrigou perante aquele. Como observa GUSTAVO 
OLIVA GALIZZE na modalidade clássica, "foLs poios contratuais são 
perfeitamente definidos; não há coincidência entre as figuras de sócio :- 
ostensivo e de sócio participante"J2i. 

Um passo rumo à sofisticação pode apontar para a utilização de urna 
SCP com vários sócios ostensivos, cada um responsável por um 
empreendimento, sendo assim o resultado de todos eles repartidos com os 
sócios participantes. 

"8  Cf. Couro TI SILVA, Clóvis Veríssimo do. A ni7rigairin ramo Processo_ São Paulo: José Bushatsky, 
1970, p.30-31; ComPARATO, Fábio Konder. Restrições ã circulação de ações em companhia 
Fechada: ii02,i7 cl rena. Resisteiln»..re 	 Econ5inico e Fisianciro, São Paulo: rena 
23, n.36, p.65-70, p.09, nu t_-dez. 1979_ 

" A respeito disso, bem assevera A EDO DD ASSE GONÇALVES NE'ro: -O ostensivo age com ampla 
autonomia nas suas relaçães com terceiros, irias:  perante os seus sécios ocultos, tem os deveres e 
as responsabilidades do administrador-  (GoNC:Ar1,E5 NETO, Alfredo de Assis, Direiin ris E,:épresa: 
comerdários aos artigos 966 o 1.195 do Cedigo Civil, 2.ed. rev., atual, e arripl. São Pauloi Revista 
dos Tribunais, 2008, p.155). 

'2" dei'ES„ Mauro Brandão. A siiciuri'alic 	cahria ,11' .pariici.,i ■ d-içacilo. São Paulo: Saraiva, 1990, pi54 e as, 
G,',L;72i, Gustavo Oliva. Servi iir 	 Oslo Horizonte: Mandamen[os;  200S, 

p.126, 

5 

De qualquer forma, muitas são as variáveis pelas quais se pode 

apresentar a SCP. Corno quer que seja, boa parte delas pode ser classificada 

em uma das três subespécies abaixo referidas. 

14.1.1 Formatação básica para a participação em uma ou em algumas 

operações 

Observa-se que a participação pode dizer respeito a somente urna ou 
a algumas operações específicas, corno a importação e a posterior venda de 

uma mercadoria ou a construção de um prédio, por exemplo. A sociedade 
tem duração determinada até a ultimação dos referidos negócios, quando, 

então, deve ser dissolvida e liquidada. 

14.1.2 Formatação básica para a participação duradoura em parte do 

negócio do ostensivo 

Pode a conta de participação ser desenhada para que o sócio oculto 
participe, de forma duradoura, em urna parte específica do negócio do sócio 
ostensivo, como é o raso oro que aquele contribui para a compra de urna 
máquina industrial ou de um equipamento de medicina por imagem em 
troca de unia participação na sua produção. 

14.1.3. Formatação básica para a participação duradoura em todo o 
negócio do ostensivo 

Dá-se quando o sécio oculto participa dos resultados de todo o 
negócio do sócio ostensivo, geralmente porque contribuiu, com capital, para 

a formação disso. 

14.2 Formatação Complexa 

Aqui as participações são cruzadas, isto é, os sócios são, a um só 

tempo, ostensivo e participante, variando conforme a operação em 
destaque. Como explica Cusi.Avo OLIV,A GA 	" (..,) todos os 

participantes são gestores, ou melhor, sócios ostensivos em seus respectivos 
negócios, ocupando a posição de participantes nos alheios", 2. 

BoRcEs, em clássico exemplo desta formatação, supõe que 
dono de urna livraria, B, de urna sapataria, e C, de um armazém, 

Gustavo Oliva. 	Ceio Horizonte: Mandamentos, 2003, 

501 

formatapb Complexa-12e. 



REVISTA JUIVIIICA EMPRESARIAL 12 Boll:111NA N11. -CIGNIU guirfnuiA NRCIONni 

 

NEWS:UI  111FIÍ(IMA MFEESAIRIA8.12  
—JANEIRO/FEVEREIRO 201O JANEIRO/FEVEREM 2010 

 

     

contratam uma SCP, pela qual partilharão os resultados que cada um tiver 
em seu negócio. Em relação à livraria„  ,k é ostensivo, enquanto B e C são 
sócios participantes; em relação à sapataria, B é ostensivo, enquanto A e C 
são participantes; por fim, em relação ao armazém, C é ostensivo, ao passo 
que A e 13 são participantes. Assim,. cada um dos três é ostensivo em um dos 
negócios e participante nos outros dois. A sociedade engendrada entre A, B 
e C é urna conta de participação da modalidade complexa, pois possui 
sócios que em algumas operações são ostensivos e em outras são 
participantes. Porém, apesar da complexidade interna, aos olhos de 
terceiros, nada muda. E como se os negócios primitivos continuassem os 
mesmos — e em essência continuam , 21. 

15 - SITUAÇÕES TÍPICAS 

.....„.A....s.o.ciedade-ern.:.conta4e-participação -possui-enorrnes-van tagens -se • 
comparada com outros instrumentos jurídicos (inclusive com outras 
sociedades), residindo aqui as razões para que ainda seja utilizada em 
diversas situações. 

Uma das formas mais usadas de sociedade em conta de participação . 
se dá na construção civil, quando investidores entregam dinheiro (e/ou 
bens) para urna construtora que o aplica na edificação de prédios, cujas 
unidades são posteriormente comercializadas, repartindo-se o resultado da 
operação com os sécios participantes (investidores). 

Urna variante de tal negócio é o empreendimento pelo qual são 
construídos prédios de apert-hotel (flats) com o dinheiro de investidores, os 
quais recebem, em retorno, unidades, sendo transferido o uso de tais 
imóveis, por meio de uma sociedade em conta de participação, para urna 
administradora, a qual opera corno sócia ostensiva, locando os 
apartamentos e repartindo os resultados da exploração do empreendimento 
com os sócios participantes. Tal sociedade, por exemplo, pode demonstrar-
se em um Ótimo investimento imobiliário se comparada à compra de 
imóveis para a locação, uma vez que o risco do imóvel ficar desocupado e 
não render nenhum fruto (aluguéis) é menor (mesmo porque, no caso do 
iiiat„ ainda que o apartamento de determinado investidor fique desocupado, 

Sorriu, 	Eliná p10. 	 ,1d"eg7i) 	 1975, 
p 727. Nernec-?nd.7 exeir,ph.) s2.1-neli - 5110, ver CoN..:ÇA1v]...:5 	A...fr2cID de Assis. i)in,i!'c,  

coment -j.rk)s 	 .... 1 155 do Código 	2-ed. rev., 010,",1..2  . 1.11 pl. cão rauin: 
dos hibunais, 

os lucros são repartidos entre todos os investidores e ficam na dependência 

do desempenho global do empreendimento) e, por exemplo, inexistem os 
problemas com a desocupação de inquilinos inadimplentes. 

Uma outra forma de utilizar a conta de participação ocorre na 
aquisição de equipamentos de custo elevado. Com  efeito, algumas 
máquinas industriais chegam a custar milhões,. existindo sociedades que 
nã.o dispõem de recursos suficientes para a sua aquisição ou não lhes é 
conveniente imobilizar altas sornas em um único ativo. Pois bem, uma 
forma eficiente para viabilizar a compra do maquinário é a contratação de 
uma sociedade em conta de participação com eventuais investidores (sócios 
participantes), os quais aportam todo ou parte do capital necessário, ficando 
o sócio ostensivo responsável pela operação disso. Corno forma de 
participação nos resultados, os investidores podem ficar, por exemplo, com 
um-determinado -percentual-idas-unidades-produzidas pelo-equiparnentft- 
Esta modalidade é utilizada, por exemplo, por sociedades que desejam 
aumentar o seu parque industrial ou por aquelas que estão recém iniciando 
a operar e, por isso mesmo, muitas vezes não dispõem dos recursos 
necessários. 

Já pudemos observar a constituição de sociedade em conta de 
participação para a aquisição de prensas industriais, cujos sócios 
participantes forneciam o capital para a compra do equipamento, auferindo, 
em contrapartida, determinada quantia por peça extraída; aqui, a operação 
das máquinas ficava sob a responsabilidade da sócia ostensiva, conhecida 
indústria do ramo. 

Agora, para comprovar a grande utilidade da conta de participação 
como instrumento de captação de recursos e de alocação de riscos, 
imaginemos um parque industrial com 20 prensas, cada qual adquirida com 
Os recursos advindos de urna conta de participação diferente, tendo sempre 
como sócia ostensiva a referida indústria e corno sócios participantes 
investidores distintos, os quais nada cobram da ostensiva senão urna 
Participação na produção do equipamento. Sem dúvida, pode ser essa uma 
alternativa menos onerosa do que os empréstimos bancários e muito menos 
complexa do que a capitalização por oferta pública de ações ou de títulos de 
investimento, tais como debêntures ou commercin/ pepers, típicas fontes de 
financiamento da sociedade anônima. 

No mesmo sentido, já nos deparamos com a constituicão de sociedade 
ern conta de participação para a aquisição de sofisticado equipamento de 
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medicina por imagem, tendo sido pactuado entre os sócios que aos 
investidores (participantes) cabia um percentual da quantia cobrada por 
exame realizado, ficando a operação a cargo da clínica, sócia ostensiva. 

Igualmente, já presenciamos a utilização de sociedade em conta de 
participação por empresa vencedora de licitação pública para a exploração 
de aterro sanitário de determinado Município, cujos incineradores de 
resíduos sólidos nele utilizados haviam sido aportados por sócios 
investidores, que recebiam um percentual da receita advinda do contrato 
público. 

Em outra oportunidade, a conta de participação serviu de 
instrumento de investimento em animais reprodutores. Pode ela servir, 
também, para a exploração de terras cultiváveis e para a aquisição de 
maquinado agrícola. 

Ainda, cada vez mais comum é a utilização da sociedade em conta de 
participação como instrumento de investimento de capital de risco em 
empresas em fase inicial de operação, que, por isso mesmo, necessitam 
recursos para desenvolver as atividades as quais se propõem; neste sentido, 
a conta de participação pode figurar como instrumento simples e 
para o aporte dos recursos necessários. 

Da mesma maneira, uma sociedade de participações (holding), cujo 
objetivo é justamente lucrar com a participação eco outras sociedades, pode 
obter recursos para investir nestas pela celebração de sociedades em conta 
de participação com outros investidores, sem a necessidade de aceitá-los erre 
seu quadro social, e podendo, assim, circunscrever a participação destes a 
tal e qual negócio, sem que isso importe a aceitação de um ou de mais novos 
sócios para todos os negócios da sociedade. 

Outro exemplo de fácil entendimento e que bem ilustra unia 
sociedade em conta de participação foi dado por ALFREDO DE ASSIS 
GONÇALVES NETO: 

"J . Silva & Cia., dedicada ao comércio de tecidos, ajusta corri 
Pedro e com Paulo unia sociedade em conta de participação para a 
aquisição de UM determinado lote de fazendas, cada qual 
contribuindo com 1/3 do custo, sendo J. Silva & Cia. o sócio 
ostensivo e os outros dois os ocultos ou participantes. As fazendas 
são adquiridas por j. Silva & Cio., sendo por elo. 	po seu  
estabelecimento. O vendedor das fazendas celebra o negócio 
apenas com J. Silva & Cia., ignorando (sendo-lhe indiferente, se o 

conhecer) seu ajuste com Pedro e Paulo para aquisição dessas 
mercadorias. De sua parte, os compradores que as adquirem no 
varejo também não têm ciência da sociedade, tratando, 
exclusivamente, com a vendedora, J. Silva & Cia. Do resultado 
obtido com a revenda das mercadorias, deduzem-se as despesas, 
eventual remuneração do sócio ostensivo e o saldo é distribuído à 
razão de um terço para cada qual deles."124 

) possível, também, a existência de sociedade em conta de 
participação com vários sócios ostensivos e vários participantes (ocultos). 
Veja-se o excelente exemplo (já anteriormente mencionado) de ELTNÁPIO 

BORGES, para quem 

"[d]u.as espécies de sócios tem essa sociedade: o sócio ostensivo 

ou gerente e o sócio oculto ou participrmte. Um ou mais de cada 

éSpéCie:Náda-impese-que-sejamtodos_comerclantes.Cadá urre os 
quais será em rei ação a terceiros e aos outros sócios, 

simultaneamente, sócio ostensivo e sócio oculto. Suponha-se que A 

dono de uma livraria„ B de uma sapataria e C de um armazém 

contratem urna sociedade em conta de participação, obrigando-se 
a partilhar os lucros e prejuízos que cada um dêles tiver no 
respectivo estabelecimento. Em relação à livraria, A será o 

ostensivo, e B e C os ocultos; em relação à sapataria, será B o 
ostensivo, e, do mesmo modo, C será o sócio ostensivo, quanto ao 
armazém. Perante terceiros, a sociedade não trará qualquer 
alteração. Cada uni dos sócios terá os seus credores e os seus 

devedores, A sociederie„ como tal, não se obriga nem adquire 

direitos, não. existe, perante terceiros. E que, de fato, corno vimos, 
de sociedade tem ela o nome, não a natureza. Os direitos e deveres 
recíprocos dos sócios serão os que forem fixados no contrato que 
determinará, entre outras, a percentagem de cada uru nos lucros e 
perdas, a forma de se fiscalizarem reciprocamente, etc. Nada 
impede que pessoas íuridicas figurem como sócios, na qualidade 
de participantes ou de ostensivos; no exemplo figurado, a situação 
seria a mesma, se A, à e C fossem, em vez de comerciantes 
individuais, sociedades mercantis", =5. 

st.,;:s. Ehrci-k: 	 wurtentíries aos_ arlisos 9(56 a 1:195 do 

Código Civjl. 	rev., 	e ampi. SaD 	Revisto dos Eribunais, 2ü08„ p.146. 

	

BORG1-;S, Joao E.111 41j0. 	rir' 	 S.ed.. Ria cie Janeiro: Forens,-, 

Lie autor. 
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16 - ASSOCIAÇÃO À QUOTA 

O Código Comercial, de 1850 (art. 334), e o Código Civil de 1916 (art. 
1.388) traziam, expressamente, aquilo que alguns consideram uma espécie 
de sociedade em conta de participação: a associação à quota, também 
conhecida como agregação de sócio. 

Por meio desta, pode o sócio de determinada sociedade associar, à 
sua participação, outra pessoa, sem que esta adquira a condição de membro 
da sociedade preexistente (CCom, art. 334). Tal situação acarreta a formação 
de uma segunda sociedade (uma sociedade de segundo grau ou 
subsociedade), sem que o agregado se torne sócio dos demais — o único 
que tem a qualidade de sócio é o agregados. 

Como refere EGBERTO LACERDA TEIXEIRA, "o sócio convenciona com :; 
terceiro a 'divisãO-d0S-itiUbS 	. perda.s corréspondéntes qiiõtá: 
possui na sociedade. Trata-se de ajuste particular entre o sócio e o seu 
agregado, feito à margem da sociedade principal e à sua inteira revelia" ]2'. 

E, para associar um estranho ao seu quinhão, não necessita o sócio da 
anuência dos demais (CC/16, art. 1.388), que não possuem, a princípio, 
qualquer interesse no pacto havido entre eles, cuja eficácia é externa à 
sociedade. 

O agregado, entretanto, não possui pretensão direta em relação à 
sociedade primitiva (não pode pretender o recebimento direto de 
dividendos, a exibição de livros ou a sua dissolução, por exemplo), porque 
lhe falta o status de sódo'". "Sócio de sócio não é sócio da sociedade 
principal"126. Tem aquele, tão-somente, direitos em relação ao sócio 
originário que o agregou. 

Note-se que a agregação à quota não apresenta nenhuma relação com 
a cessão de quota, esta sim, via de regra, obstaculizada nas sociedades de 
pessoas, pois irradia efeitos intrassocietários pelo ingresso de novo sócio. 

Cl RA. Egberto Lacerda. Dos secils'ar'es /l5 qh'ofyys 	respouseNlidade 	São Paulo: rdri;‘: 
Limonad„ 1956, p.234-235, 	Itlgherto Lacerda. Das SCWW.ric'hireS pia' rpm:as 	respoosehiliirede 

2.ed. São Paulo: Quartier Latim. 2006, p.256. 

	

Egberto Lacerda. [lis saitio,faatss por 	 São Paulo: -t 
Linaiiadti, 1956, p.235; IttL).n:ztí\i, Fehts. lo Lacerda. Das saLieLiiiiieLs 1`í.r/i 

2.ext São Pauio: Quartier L riin. 2006, p.256. 
I rivaRt,.. EgCerto L.acerda 	 fri'r 	 r...;ptels.a.:lielia'adc litiiihic;a_ São Pdu lo. 	Lix 

Imuonad, 1936: n.236: [Tr.:tur., ligOarm. Lacerda, 	5,,tder_/ai0cs N' 
São 	 256  
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Também não se deve confundir agregação à quota com 

copropriedade ou condomínio sobre quota. Esta figura, geralmente oriunda 

da sucessão Ci'7115f1 lTIOn'iS, tem efeitos bem diversos da agregação, pois, a 

rigor, os condôminos são sócios, enquanto que os agregados não o são12'. 

É importante salientar que, a despeito de o novo Código Civil não ter 
feito nenhuma referência direta à associação à quota, ao não proibi-la, 
manteve a possibilidade de sua utilização, de sua interpretação em 
consonância com o princípio da liberdade contratual. Ademais, há quem, 
como ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, reconheça no art. 1.003 do 
Código de 2002 uma referência indireta à agregação de social]. 

Deste modo, é lógico vislumbrar, na associação à quota, uma 
verdadeira sociedade em conta de participação, na qual o sócio ostensivo é 
aquele„que cleWin aparticipação (quotas ou ações) em uma (ou várias) outra 
sociedade, enquanto que aquele que a ele se associa é o sócio participante  
(ou oculto). A associação à quota, portanto, e como já referia MAURO 
BRANDÃO LOPES, é verdadeira conta de participação!!, apesar de tal 

entendimento não ser una nime,  '2. 

TEIXEIRA, Egberto Lacerda. Das soricáhin.  por gitehrs de respousribiffiladc iiiniteda. São Paulo: Max 

'•Lirrionati, 1956, p.235; TEI EIRiv, Egherta Lacerda. D/is sociedades por qi!DinS da responsabiiiderie 

hioiterin.2.ed. São Paulo: Quartier Latia, 2006, p.256. 

130  GONÇALVES NETO,  Alfredo de Assis. Direito de Empresa: comentários aos artigos 966 a 1.195 do 

Código Civil. 2.ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista das Tribunais, 2006, p.1831 S4, grifo do 

autor: "Na regra parece estar contemplada a figura da ossociaçõe à quota, que. no domínio da 

- legislação anterior, integrava o regramento tanto das sociedades comerciais (C.Com, art. 334) 

(Orno das sociedades civis (CG/ 19P, art. 1.368). Na associação à quota, o sócio celebra o contrato 
- cem uru parceiro sem necessitar do consentimento de nenhum outro sócio. E certo que na 
associação à quota, diferentemente do que ocorre com a cessão, não há substituição de sócio (o 

- sócio não se demite da qualidade de sócio), mas os termos da associação não encontram nenhuma 

limitação- Por isso, penso que, na falto de proibição e diante da previsão de valer entre as partes a 

cessão de quotas sem c concurso da vontade dos demais sócios, continua franqueado o ajuste 

associativo que a legislação revogada expressamente regulava". 

LorEs, Mauro Brandão. A sacierfede 	cwrift,sle oorticipaçõo. São Pauto: Saraiva., 1990, p.43-44. 

1'2  ALFRIII0 DE ASSAS GONÇALVES NEI0 não vislumbra na associação à quota urna conta de 

Participação ("(...) não se confunde a sociedade em conta de participação_ com o contrate de 

associikrio R quors 50cid (contrato de agregação). Nesse contrato, o sócio (agreuder) associa 
álouátu (agregado) ao quinhão social que eossui em urna sociedade já existente para que ambos 

.̀:°1111-larlsilhem os direitos desse quinlião, 	e como ihe forem atribuídos (recebimento de 

dividendos, exercício da fiscal zaç r uu atimuliststação indireta, etc.), 00 passo que naquela pode 
l"lCIta existir qualquer sC,CieW",:le 	1") - lentii V(1 el-np resá ri 	 implicantlo usa parceria 

PI:Irlicipação direta oaa resn nlá os. 110:: n2n:i1. 	sociedade em conta de n: ti ip€çan 	cio 
ostensivo deve ser empresáno, 	 si 	Lirç 	 -jimbito do crsentlicio dC 511,3  
atividade econe,  :11 ica, ent-pn nt,) gLie o 	 não 'pi sisa se: empresilaio nem atum-  em 

cllivitiade  afaima, 	 ostentara ::, aiírh 	 CONG, 	Nr-io„:"\litresto de i'usais. 
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17 - INGRESSO DE NOVOS Sócios 

Prescreve o art. 995 do Código Civil que, salvo disposição em 
contrário, o sócio ostensivo não pode admitir novo sócio sem o 
consentimento expresso dos demais;-. 

Tal dispositivo demonstra, inequivocamente, umas das principais 
características da sociedade em conta de participação: a pessoalidade da 
relação entre os sócios. Em outras palavras, trata-se, em regra, cie sociedade 
pertencente à categoria das sociedades de pessoas — sendo as 
características pessoais dos sócios essenciais para a constituição e para a 
continuidade da sociedadeu,. 

Logo, novos sócios não podem ser aceitos ã revelia dos demais 
(participantes e ostensivos), inclusive porque o ingresso de novos sócios 
pode acarretar "(...) uma dimimuição da expectativa de.lucros...por...pa rte_,: 
daqueles que já fazem parte da sociedade há algum tempo"135. 

E, apesar de omissa a legislação, também se deve entender o 
contrário. Neste sentido, ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO assevera que, 
mesmo não havendo disposição expressa, 

"(...) a reefproca é verdadeira - ou seja, também o sócio oculto, .. 
ainda que perfaça a maioria do capital social, não pode admitir e 
ingresso de novo sócio sem o consentimento do sócio ostensivo. 

Direito da Empresa: comentários aos artigos 960 a 1.195 do Código Civil. 2.ed. rev., atual. e ampl. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, 	grifo do autor). 

10  "Restrição semelhante constava no Código Comercial, embora não diretamente relacionada com 

a sociedade em conta de participação, mas integrante do regime iurídico das sociedades 

comerciais onde ela roi incluída (art. 334, 1' parte)" (GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. Dirrii.j.k1  
dc 6--,iii,i)arsa: comentários aos artigos 15() a 1 195 do Código Civil. 2.ec1. reo., atuai. e ninp-ii São 
Pa L/10: Revista dos Tribunais, 2095, p.158). 

TrAhu-k, dc 0,,r2itc  Privado. 3.ed. Rio de Janeiro: 
Revista dos Tribunais, 1984, 1.49, p 322; I Cilv0),21E1 	'Merino- Curso rk' Direito Empi.esatir71. 
Paulo: Atlas, 2008, e 1, p.282: comt,i.a.4).a..iit.N lO, Alfredo de Assis. i. -.)laiitna'i2 Empresit: comentários 
aos artigos 960 a -1,195 do Código 	2.ed. rev., atual. e ampl_ São Paulo: Revista dos Tribunais,  
2008, .-).150; Att.MEIt_at, Carlos GllillWrJAES de. A virtuosidade da sociedade oroconta de 
partiaipaça.a i  ,tt:etiisfra 	Diriate 	 faarash-iai, ECnin5linn) e Fili,qii(21M, Sãe Paulo, ano 
p.45-63, p.58, 1972; liais 	SN, Macia Eugênia. Sociedade em conta de participação. br 
	 Manias FROLNçA, jc. (= 	 slovianos. são-- Pitruio: Saraiva. 2009," 
p.123-144, p.128-129. 

Cl. LA:cLE.P.r.- -viiiPiça4e.i.),, I barrido 	coa. Coroo dc Dircit'o Convici,.;1- São Paulo: Malheiros, 200É), 
v.2, p."..-103. 
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Trata-se de disposição que impõe a unanimidade para a 

movimentação de ingresso e saída de qualquer sócio, como está no 
art. 999, mas sem o caráter cogente deste". 

Por outro lado, o Código Civil autoriza que as partes disponham 
sobre a matéria de modo diverso, admitindo o sócio ostensivo novos sócios 
— sendo que o contrário também poderia ser possível de se imaginarn.7,us. 

Assim, é lícito que a SCP assuma características de sociedade de 

capitali39, o que fica ainda mais evidenciado quando adota um mecanismo 
de livre transferência das participações dos sócios. E como não há norma 
proibindo a transmissão de participações entre sócios (o art. 995 refere-se 
-apenas à admissão de novos sócios), seria possível presumir a livre 
transferência disso, independentemente da anuência de qualquer sócio, 
ostensivo ou participante, como atesta ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES 

 

NE1-0110 . Todavia, tendemos a acreditar que tal interpretação é um tanto 
quanto extensiva, unia vez que, via de regra, é a conta de participação uma 
sociedade de pessoas; ainda, na ausência de regra específica dentro deste 
tipo societário, aplica-se o art. 1.003 do Código Civil (nos lermos do art. 996, 
primeira parte). Assim, para que a cessão de participação societária tenha 
eficácia perante a sociedade, é necessário o consentimento dos sócios, salvo 
disposição em contrário. 

Além disso, com efeito, acreditamos ainda mais nisso se 
considerarmos a possibilidade de transferência da participação societária do 
sócio ostensivo, cuja situação é muito mais delicada que a transferência da 

GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis Lii;-/iite de hi,it/r.its(t: comentários aos artigos 966 El 1.195 cio 

Código Civil. 2.ed. rev., atua]. e ampl São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p150, p_158. 

'3` E Como ressalta ARNoitpci 1Nr••.to, os secips podem regrar, então, da forma que melhor lhes 
• aprouver (inclusive estabelecendo cri 	oUjeticos), como se pode dar e entrada do novos sócios 

(cf. it'VALD, Arnaldo. Comenhírios ao 	 /.//: TrliXEWA, Sííivio de Figueiredo (coord.). 

Livro 2, o. 14, do Direito dc Empresa. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p.-1 I 0). 
• ̀ " TedaVia, assevera o Professor da Universidade Federal do Parará que tal situação encontra 

limites "(...) nos direitos individuais do sócio oculto que não 130(1e ver diluída sua participação na 
•tsociedade sena que isso consinta. Isso significa que, havendo cláusula contratual permitindo 

ingresso e a saída ele sócio à escolha do sócio ostensivo, tais operações devem ocorrer mediante 

transmissêes cio participações, quer - da propicio sócio ostensivo, quer rie outro sócio-  (CotiticArivES. 
NE re:  Alfredo de Assis. Diretin rie itiniays.:1-  comentários aos artigos 966 a 1-195 do Código Civil. 

• 2-ed. rev., atual. e ampI. Sào Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p.158). 

:l, lfred 	de 	 (L'i • 	-• 	s a as 	:ti ris 	, 1 195 do — ,o 	ss 	,k 	comer 	artigos 	, . 

	

'lç'4t Civil. lett rev., 	I. e are 	 Reoism cios iribunáls, 201i15, 	510 Tc 
Lla doa. 	 iltutilo: 	 v 1, p 202. 

Aliredu de Assis. 	 0C15 	 Y.,i1":1. a 1.195 do 

çclldllgo 	 rov., 	e uni 	 Penist —Lts Fribuccii 	 .r..s.s 
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participação do sócio oculto, pois tem a potencialidade de afetar o 
desenvolvimento da atividade prevista no objeto social da sociedade, corno 
destaca HERNANIESTRELLA: 

"(...) o sócio ostensivo, que executa as operações constituintes 
da participação, não pode fazer-se substituir nesse posto, serri:: 
aprazimentos dos demais consócios. A vedação é lógica, porque, se... 
é verdade que só tal sócio, e unicamente ele, se obriga perante.:::  
terceiro, não é, por igual, menos verdade que a consideração de 
sua pessoa é, para muitos efeitos, razão decisiva. A &cila personae:- 

tem, aqui, suma importância, eis que, nas mais das vezes, dela 
depende o êxito do empreendimento. 

E, neste caso, entende-se de modo mais pacífico que deve existir 
previsão contratual expressa que assim autorize — o que traz garantia aos 
demais sociosJ47; de qualquer forma, remetemos, mais urna vez, aos 
ensinamentos de ALFREDO ...DP aSS1S,GQNÇALVESNETO:- 

"É claro que, para que o sócio ostensivo transfira sua 
participação a outro sócio, é necessário que o adquirente atue no 
mesmo ramo de atividade desenvolvida por aquele. A sociedade ;ï 
em conta de participação tem sua atividade exercida pelo sócio 
ostensivo, no desenvolvimento de sua própria atividade onde está 
inserida e, dessa forma, a mudança de comando há de observar a 
possibilidade de o adquirente poder dar continuidade ao 
empreendimento que constitui o objeto social.",. 

Por todo o exposto, não se duvida de que a SCP é urna sociedade na 
qual a qualidade do sócio, sobretudo do ostensivo, é fator que se sobressai 
em relação ao próprio capital aportado no empreendimento, havendo 
verdadeiro vínculo pessoal entre o sócio participante e o ostensivo. Assim, 
para o ingresso de POVOS sócios, é preciso o consentimento unânime dos 
demais, salvo disposição em contrarie), o que confere à conta de participação 
um aspecto de sociedade de capital. Do mesmo modo, entendemos que 
assim se deve operar no que diz respeito à transferência das participações 
societárias. Aqui;  caso ocorra a emissão de títulos negociáveis, que veremos 

11 	 Hernán 	C.rtose do Clic/te 	 Rio de janeiro: José !Confino. -19713, p 348, grifo do 
autor. 

111 Cf_ C,:-.}:‘,TÇ,t,.1.,:1S Ruo, mÉrE:10 	 [,730,s,i:comen[Ji r i cs aos  a rti gos 	a 1195 du 
Código 	ez:I. Fev., atual_ e arro>1 :5„)0 Paulo: Revista dos fribuna k, 2005, 

t" 	 Rol o, Alfredo de Assis. 	 oornentários aos artigos 952a u 1.195 do 
Coligo CM?. 2. ed rev., at ai. e c:1],Th Séo 'nula: Revista dos Trilttlmais, 2008, p_I5S-I59, 

00 
 próximo ponto, até se pode considerar que está implícita a vontade dos 

s
écios de que as participações circulem livremente,.. 

— EMISSÃO DE TÍYULOS 

• Por se tratar de u.ma sociedade de pessoas — existindo, ainda, 
restrições, via de regra, quanto à entrada de novos sócios —, pode ser 
polêmica a questão atinente à possibilidade de emissão de títulos. 

Ainda, como a sociedade em conta de participação não possui capital 
social nem personalidade jurídica (e, portanto, não pode assumir 
Obrigações), ela não pode emitir títulos em nome própriou5. 

Nada impede, porém, que o sócio ostensivo o faça em relação às 
quotas dos sócios participantes, se assim estiver permitido no contrato. 
Estes títulos não seriam, deste modo, emitidos pela SCP, mas sim pelo sócio 

....ostenslyo„aqueapossui .. .capacid.ade para .... 	. . A:espeçtivas 

diante dos participantes e terceirosi,. 

Como salienta MAURO BRANDÃO LOPES, a conta de participação "(...) 
tem fundos sociais, e os títulos ou certificados atestariam a participação de 
seu portador em tais fundos e consequentemente nos lucros e prejuízos 
eventuais (...)"147. "O único requisito para melhor funcionamento de tal 
esquema é a divisão do capital em partes iguais, a fim de facilitar a 
participação proporcional nos lucros e nas perdas; e, evidentemente, a 

limitação das perdas ao valor da própria participação tornará maior a sua 

negociabili da de"]  

11' 4  'Quando a sociedade em conta de participação é constituída com a emissão de títulos 

negociáveis, nos moldes era que a admitiu o Dec.-Lei 1.134/2970, certamente não incide a 

restrição, dado que a vontade dos sócios foi, precisamente, permitir a livre negociação das 

particinaeães" (GO \lç.',1_\.1 6 1\11-net. AI: rede de Assis. Direito 	Onerosa: comentários aos artigos 

965 a 1.195 do Código Civil. 2 ed yes , iluda. e ampl. São Paulo: Revista dos "Frikmais, 2003, 

11153). Por 5C11 torno, para M,..,...J.1.111 	 LOPES, a livre circulação deve estar expressa no 

contrato da sociedade (LOl'ItS, 'via-uru lin-melão. A socieditie eis nota 	 São Paulo: 

Sa:.aiva, 1090:  p.79 e sst). 
ALMEIDA: Carlos Guimarães de A virttottidecle 	sociedade em coda de participação, 	(jc 

Dirãito  Meromitii, f;UÍ115frir7f, 	 Fr'iir7dh-l'il'0, São Pd tilo;  ano 11, n.8, p..45-()3, p.51, 1972. 

'h' LOPES, Mauro firandãio. A sociedi?dc 

▪  

Ch 	partidj;7■,;(1o. 53o Paulo: Sara 	.1090, e.79 e es.: no 

inesmo sentido, ver AL\WI DA, Ca ri 

▪ 	

nwães de. A virtuosidade da sociedade em conta de 

P91.1iv:pação. Reeist1;) ri Dir,'ii A!Cil":NjI1L 	 EL"[VIC1IdiCC 	H)1171/CL'irC, Sac. Paulo, ano 1, nono  

5A5-!"-?.2 	52_1972, 

N.latire 1-irai-Lião. A sl ,oicil,tJe 	rjr 	 5ão 	"=,'4n-livE1,1 ,))C1, 

' H l-.0n1:s, Mauro Brai Pião. A .5: 	 Psuiva Sarar, 	p 80-81 
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18.1 Certificados Meramente Comprobatórios da Condição de Sócio 

Para OSCAR BARRETO FILHO, os certificados em questão devem ser 
encarados como simples documentos comprobatórios da relação jurídica 
existente entre o sócio ostensivo e os participantes — servem apenas como 
uma espécie de prova da condição de sócio. Para o referido autor, tais 
documentos estariam despidos da característica de livre transmissibilidade, 
não possuindo a qualidade, também, de título de crédito, pois àqueles não 
se incorpora nenhum direito autônomo. São, portanto, intransferíveis por 
meio de endosso, não sendo negociáveis, tampouco podendo ser cotados 
em Bolsai49. 

18.2 Certificados Transmissíveis da Condição de Sócio 

..orno refere ALFREDO DE ASSIS GON'ÇALiSS NETO a soCieciade er2.: 
conta de participação 

"(...) pode assumir vestes de sociedade de capital, quando adota 
sistema de livre transferência das participações. É o que ocorre 
quando as respectivas quotas são representadas por títulos, 
suscetíveis de transmissão sem necessidade de anuência de seus:. 
sócios. Mas, para que ela assim se caracterize, é preciso que haja:. 
ajuste expresso, porquanto sem este o caráter de sociedade intuzru,:,:: 
personae mostra-se evidente na regra que proíbe o sócio ostensivo..-:. 
admitir novo sócio sem o consentimento dos demais (CC. art. 
995).",5u 

Na mesma direção é a opinião. de MAURO BRANDÃO Locas, para quem 
a transferência das quotas sociais do sócio participante é possível pek, 
transmissão de título representativo destas últimas, desde que haja previs 
contratual neste sentido, 5i. 

Assim, além dos certicados rnermne-ite =probatórios da condição dl: 
:;ócio„ vistos no item anterior, O sócio ostensivo poderia ir mais adiantei. . 
emitindo certificado transmissível da condição de sócio, e não meramente 

Oscar. 	 ãüci,vrivilub (Ir iii ,..,c5h:;ic,vic.* São (tino: MA Limolgad,  
1955. p.192-194. 

CONC;ALVI5 	AlíreLIO de 	 Eimn.,s(p: cenien[fIrio:; aos nrligOS 96(.-, a 1.195 ara 

,d .s0 	2.ULI. rex._ ..11t;d1. 	 5111 	 ecos, 0.150, g-tiro-3-  

A 	 rr.q: 	 SãO e  
ário: 

	

	 SLI0 
p.j,), e ãs. 

coinprobatóri0 da condição de sócio, titulo esse que pode ser nominativo ou 

ao portador (ou mesmo à ordem)152. 

A própria legislação brasileira já albergou„ expressamente, a 
possibilidade de emissão de tais certificados. Tratava-se do Decreto-Lei ri' 
1.134/70, regulamentado pelo Decreto n° 68.565/71, qu.e possibilitou às 
pessoas jurídicas descontar até 50% do valor do Imposto de Renda devido 
na declaração de rendimentos desde que destinassem o referido montante 
para a efetiva aplicação em empreendimentos florestais (de florestamento e 
de reflorestamento), cujos projetos tivessem sido aprovados pelo então 
existente Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal/IBDF. Tal 
investimento poderia ser feito por meio da celebração de uma sociedade 
equiparada, por lei, a urna SCP, cujo sócio ostensivo seria a empresa 
respon.sável....pelo,,empreeríçtmento florestal e pela emissão dos Certificados 
de Participação em Reflorestamento, ficando de sócio participante a pessoa 
jurídica que se valia do incentivo fiscal (dedução do IR) mediante a 

.;aquisição de tais títulos. Assim, em contrapartida ao investimento, o sócio 
ostensivo emitia inn Certificado de Participação em Reflorestamento 
correspondente ao aporte, sendo tais certificados adquiridos pelos sócios 
participantes — aqui, pessoas interessadas em se valer do benefício fiscal. 
FriSamos, ainda, que os respectivos títulos, por determinação legal, tinham 
.,?:.forma nominativa e só podiam ser transferidos depois de cinco anos após 
aldata em que, a critério do IBDF, tivesse sido executado o empreendimento 
florestal. Por fim, salientamos que tal regrarnento foi extinto pelo Decreto n' 
%.233/88, o qual adotou outra sistemática de incentivos fiscais, extirpando, 

,:então, a conta de participação como forma de implantação de projetos de 
reflorestamento. 

FISCALIZAÇÃO E DEVER DE PRESTAR CONTAS 

É inerente à condição de sócio em qualquer tipo de sociedade o 
íreito de fiscalizar a gestão dos negócios sociais. Como observa MAURO 

LOPES, esse é um direito essencial do sócio e não há qualquer 
..:1-n40 para pretender que tal regra não se aplique à conta de participação ,5'. 

Na realidade, a fiscalização, como direito essencial, nasce quando do 
:surgimento de tipos societários nos quais nem todos os sócios participavam 

1' 	 . São Pealo: Snriãiva., 

-1; oc. 
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18.1 Certificados Meramente Comprobatórios da Condição de Sde 

Para OSCAR BARRETO FILHO, os certificados em questão deveni. 
encarados corno simples documentos comprobatórios da relação juf[dri, 
existente entre o sócio ostensivo e os participantes — servem apenas 
uma espécie de prova da condição de sócio. Para o referido autor. 
documentos estariam despidos da característica de livre transn-tissibilid 
não possuindo a qualidade, também, de título de crédito, pois àqueleiii;  
se incorpora nenhum direito autônomo. São, portanto, intransferívei. 
meio de endosso, não sendo negociáveis, tampouco podendo ser cotai.7] ( i.t. 
em Soisawg. 	 • 

18.2 Certificados Transmissíveis da Condição de Sócio 

Como refere ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, a sociedade 
conta de participação 

 "(...) pode assumir vestes de sociedade de capital, quando ad 
sistema de livre transferência das participações. É o que 
quando as respectivas quotas são representadas por fíit 
suscetíveis de transmissão sem necessidade de anuência de 
sécios. Mas, para que ela assim se caracterize, é preciso que 
ajuste expresso, porquanto sem este o caráter de sociedade ilr 
personae mostra-se evidente na regra que proíbe o sócio osteniid. 
admitir novo sócio sem o consentimento dos demais (CC.; 
995)."ise 

Na mesma direção é a opinião de MAURO BRANDÃO LOPES, para (.11. 
a transferência das quotas sociais do sócio participante é possível yd: 
transmissão de título reproseatativo destas últimas, desde que haja previiS 
contratual neste sentidas'. 

Assim, além dos certificados meramente com probatários da condiçjo, 
sócio, vistos no item anterior, o sócio ostensivo poderia ir mais 
emitindo certificado transmissível da condição de sócio, e não rne.rarnil':: 

Biaw.Ero 101.110, Oscar. Rdwiwc»iii, licri Éins sociedades A iiini:itimehhas. São Paulo: ivlax 
1956. 0-192.194. 

NE-10„.V., [roclo de -,,e•sis Direi11) ale Empïcs-..: ccraentiirlos nas artigos 'X") 
Códiso Civil. 2.00. 	atual e ararl 	a010: Revista dos. Tribunais, 2008, p.:50 
110101'. 

'"' LOPES., Mauro 	sp( 	H;f 	g/C' 	 0-79  e :1".5-  
scii ,jela coniraric 	 Oscar 	i,irVEIO Os 	 1  
11.135 	 1956, 0.14'1 e ss 

REVISTA IluldllOefi EMPRESARIAL 12 
IAMEF89l/IFIEVERE1110 2010 

iiõrio da condição de sócio, título esse que pode ser nominativo ou 

dor.  (Ou mesmo à or 

,.Éti:j70.r.:to :poderia ser feito por meio da celebração de uma sociedade 

,e.Ls.>JeStLuilento), 
cujos projetos tivessem sido aprovados pelo então 

:&;:jvie:::::..riStitsirito Brasileiro      de Desenvolvimento Florestal/IBDF. Tal 

d.-ádede emissão de tais certificados. Tratava-se do Decreto-Lei n° 

C ad. de rendimentos desde que destinassem o referido montante 

,e0.,ulamentaclo pelo Decreto n3  68.565/71, que possibilitou às 

550ria legislação brasileira já albergou, expressamente, a 

Ïicas descontar até 50% do valor do Imposto de Renda devido 

.iplicação em empreendimentos florestais (de florestamento e 

lei, a unia SCP, cujo sócio ostensivo seria a empresa 
.i:0,:êt.••:tãe.lo empreendimento florestal e pela emissão dos Certificados 

" 	•  
110 	

,--,1, lo em Reflorestamento, ficando de sócio participante a pessoa 
valia do incentivo fiscal (dedução do 1R) mediante a 

"3 ,:: 

ifwçle::::tais títulos. Assim, em contrapailida-so ix-ivestiYnenzto o :sócio • 

emitia um Certificado de Participação em Reflorestamento 
port4eim ao aporte, sendo tais certificados adquiridos pelos sócios 
píkril:eS:::- aqui, pessoas interessadas em se valer cio benefício fiscal. 
c .ainda, que os respectivos títulos, por determinação legal, tinham 

e só podiam ser transferidos depois de cinco anos após 

a critério do 113D1=7, tivesse sido executado o empreendimento 
ire, salientamos que tal retiramento foi extinto pelo Decreto n° 

renw.e::::::ioal adotou outra sistemática de incentivos fiscais, extirpando, 
p:ta.  d. e participação como forma de implantação de projetos de 

ij. N:I.IZAÇÃO E DEVER DE PRESTAR CONTAS 

lerente à condição de sócio em qualquer tipo de sociedade o 
C a gestão dos negócios sociais. Como observa MAURO 1  

direito essencial do sócio e não há qualquer 
:P s1H  pretender que tal regra não se aplique a conta de participaçãeo'. 

á:::j.e:iliciade, a fiscalização, como direito essencial, nasce quando do 
..9.;pt-i.5 de tipos societários nos quais nem todos os sócios participavam 

`=1-1i., Paulo: Sar•al.i,hil,1.990, 0.80. 
To Brandão 	 ,„; 	 são 	Saraiva, 

Ti 



da gestão do empreendimento. A estes, era essencial ter um mecanismo de 
controle sobre a forma como era gerido o seu investimento. 

O próprio parágrafo único cio art. 993 traz essa rejo:  quando estatui 
que os sócios participantes, apesar de não poderem engajar-se nas relações:: 
do sócio ostensivo com terceiros — leia-se participar na gestão externa das: 
atividades, sob pena de, em assim o fazendo, responderem solidariamente 
pelos atos praticados —, podem fiscalizar a gestão da sociedade. Em outras::.:  
palavras, como na sociedade em conta de participação há uma categoria 
sócio excluída da administração externa da sociedade, cabe àquela o 
de fiscalizar a gestão do sócio ostensivo, 

Desta maneira, o sócio participante deve ter acesso aos documerito... 
referentes à conta de participação, à correspondência, aos contratos, ac: 
tiviins2aos-extratos...bancário.s...de conta,correrte e de aplicações financeiras, :. 

........ entre outros. 

E se, para tanto, for preciso, pode o participante manejar 
competente ação cautelar de exibição de documentos, ai incluída a exibição:: 
de livros comerciais. Neste sentido, já se manifestou o Poder Judiciário: 

"Apelação Cível. Dissolução e Liquidação de Sociedades. Apuração 
Haveres. Sociedade cai Couta de Participação. Projeto de Reflorestame0,:, 
Affectio Societattis. PT-et/minares Rejeitadas. (...) 5. A existência 
sociedade em conta cie participação mantida entre o autor, como-
um dos sócios participantes, e a empresa ré, como sócia ostensi.-. 
é fato incontroverso nos autos, a teor do que estabelece o art. 334 
li, do CPC. 6. A exploração da atividade é realizada tão-someliK 
pelo sócio ostensivo, que a faz por sua conta e risco, e em nc~ 
próprio. Por outro lado, o sócio participante tem sua participae 
limitada aos resultados do empreendimento, geralme:R 
ingressando com o capitai necessário para a realização do objeto. 
(...)„ o sócio participoute tem o direito de fiscalizar rr administfação 
ire:o-õócios. 8. No caso dos autos, o autor se diz inconformado coa 

administração do projeto de reflorestamento, em especial no cuia' 
refere à ausência de informações acerca da rentabilidade 
empreendimento, ininielffitifo, inclusive, medida cautela de exibiçãe 
docuwen tos. (...)" ((Apelação Cível 110  70025256934, 5' Câmara Ct\" 

imrieil.iente referi,: 	 i -el:itivillInCrite COMUM dos LerdtrntonLes desse 
Ja-ierturd de 	 1_,w. 1 rr luovimentação dos recufs„, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator Jorge Luiz Lopes do Canto, j. 
15.04.2009) (trechos selecionados do acórdão e com grifo nosso). 

A outra face da mesma moeda é o dever de o sócio ostensivo prestar 
contas da gestão social, obrigação advinda da própria natureza da posição 
deste último, que é a de administrador de bens alheios, e que decorre do 
genérico dever de informar/  imposto a todos aqueles que gerem o 

pátria-1611k) de outrem"". 

Vale também referir que decorre da essência da sociedade em conta 
de participação o dever de prestar contas por parte do sócio ostensivo, já 
trile é próprio da estrutura deste tipo societário a existência de um sócio que 
aJrninistra o empreendimento (ostensivo) e outro que apenas participa dos 

.- '.-saltados (participante). Assim, pela própria natureza do tipo societário, 

que/  por regra, possui urna categoria de sócio que não participa da gestão 

empreendiment o, 9sOcio ostensivo possui a obrigação de manter um 

constante de informações no  
1:1Éti.çiparite) devidamente a par do andamento dos negócios em operação, 

. • 	':• sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a 
1)rigi ação do sócio ostensivo em prestar contas: 

"Sociedade em Coreia de Participação. Pedido de Prestação de Contas 
Formulado Pelo Sócio Oculto. As contas deverão ser pedidas ao sócio 
ostensivo que administra os fundos comuns. Sendo aquele uma pessoa 

• jurídica, esta acha-se obrigada prestação de contas" (Recurso Especial 
n° 23502/SP, 3' Turma, Superior Tribunal de Justiça, Relator 
.Ministro Eduardo Ribeiro, j. 13.09.1993) (grifo nosso), 

OaaiZto à importância de o sócio ostensivo manter o somo 
ate -informado sobre as atividades., já se manifestou o Tribunal de 

..):tiçagõ Estado do Rio Grande do Sul, no mesmo acórdão acima referido, 
realdo„ inclusive, a possibilidade de dissolução da sociedade por ocasião 

açao do dito dever de informar: 

"Apelação Cível. Dissolução e Liquidação de Sociedades. Apuração de 
•HPveres. Sociedade rui Corto de Partici/ir-Vá. Projeto de Reficrestameuto. 
Affectio Societatis. Pyelhainares Rejeitadas. (...) 11, O sócio tem o 

via de reg3"a, os bens 1_,orlii-iclos rolo participante paSS2M ã titularidadu cio ostensivo, 

desobli'iga do dever de »restar contas, n,,rrnellte peio c aráter excepcional como se 

do osionsi,i.,•-o„ uma vLL e;  2etais 1-iens 	. ,irei.‘,1;1.3s A 

Nade específica, foimarido 	 património especial dentre ■._io patri.alõiiilà gerai- 
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direito de se retirar da sociedade por prazo determinado, 
provando judicialmente justa causa. A falta de informações sobre o 
empreendimento, priJicipalmente quanto à nplícaçõo dos recursos e ao 
retorno do investimento, constitui, por certo, justa causa a ensejar a 
dissoluçõo parcial. Inteligência do art. 1.029 do CC. Rejeitadas as 
preliminares suscitadas e, no mérito, negado provimento ac 
recurso" (Apelação Cível n° 70025256934, 5' Câmara Cível,:. 
Tribunal de Justiça do RS, Relator Jorge Luiz Lopes do Canto, j, 
15.04.2009) (trechos selecionados do acórdão e com grifo nosso). 

Todavia, cumpre frisar, como MAURO BRANDÃO LOPES já asseverava 
que a própria prestação de contas não é só um dever do ostensivo, mas',  
também um verdadeiro direito seu, por meio do qual se desobriga perante  
os participantes ao prestá-lal-. 

Nada dispondo o art. 993, parágrafo único, do Código Civil sobre' 
como deve se operar a prestação de contas e a consequente fiscalização, e 
conveniente que se fixem as épocas, o modo e a forma que aquela se cleve.:,  
realizar". Deve-se ressaltar aqui, especialmente nos casos de objeto soei 
de longa duração, que se estipulem os períodos normais de prestação cit. 
contasr5s. 

Assim, recomenda-se que o contrato social da conta de participaçã 
preveja um fluxo contínuo de informações na direção do sócio participarte 
as quais teriam por objetivo mantê-lo adequadamente informado acerca dc) 
andamento dos negócios sociais. Para tanto, pode ser estatuído o direito é 
o sócio participante receber, mensalmente, o relatório das atividades 0: 
sócio ostensivo, relacionadas à conta de participação, acompanhado Ge:  

outros documentos, tais como as cópias de contratos celebrados, os extratç..: 
bancários das contas relacionadas ao empreendimento comum, 

LorEs, Mouro 91-união. A scc/tdriEid: cri, (4.7f j; 	, p.'71"ÍiCipIlç6O. São Paulo: Saraiva, 199D, p.100. 	- 

	

'1'7  CONçAl_fi.115 NETO, Alfredo de Assis_ 	ífe Ewprifsdi: csmentárics aos artigos 066 a 1_195 
Código Civil. 2.ed. roo., atue 1. e an ani- Siiki Paulo: Revisto dos Tribunais, 2008, p.154; igunlinefi r  
assiro q recouhecia 	 Carlos Co inmrães de. A virtuosidade da sociedade em conta 
participação_ 	 É!) ,k4Cr:',•:•)119, i!Jii:1511-h71. E.: -E71;f5IWL-0 e Fimii,ireirc-, SFio pauto, Juin3 I1, 
p.45-63, p-58,1972. 

AiduiiiDA, Carlos Guimarães de A virtuosidade lia sociedade eus conta de participação. RÉ.u: 
Aicrcant.1, 	 Ec(L,Rif»ici) 	:. 7,7,7ncrircfi, São Paulo, ano 1.1, n.B. p.45-63, p.58, 

Nessa mesma linha de ra ciociirdo,  1Ni,a  r.a 136ANJ.;‘,C, I..DBEs assevera que, iijuiando 	colivaLd  
3artii"- j ração for eciilialsaida 	 ind.:leia-ninado ou mesmo guando a operação especifica 
do longo duraçflo, a 1res1Eição 	 far-se-á em -2rta periodicidade, 	 Hnlesi 
SCEìlc 71171 cq.1 Jaana:mente, 	 ; 31 -,51- sic,s [-,-;:l a nços 	1713551  cetes levar:, :i dos 	„s l Ljris 

Bruind:i,re 	sai 	:•ii- 	 são Rdulo: S.-vai 	, I (-5g111. 	lei 

comprovante do recolhimento ele tributos, entre outros'}"; igualmente, 
podem-se fixar quais são os documentos que ficarão à disposição do sócio 
participante e quais são os dias e os horários adequados para que sejam 

compulsados, por exemplo. 

No entanto, como observa ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO, "(...) é 

lícito aos sócios prever que as contas só sejam prestadas ao final, por ocasião 
de sua dissolução — o que é compatível com sociedades ajustadas por 
prazo certo ou para a realização de um único empreendimento",,u. 

- Por outro lado, porque nada dispõe o contrato social sobre as épocas e 

o modo como se deve operar a fiscalização ou a prestação de contas, e 

Porque o art. 993, parágrafo único, é omisso a respeito disso, aplicam-se as 
regras atinentes às sociedades simples (mais exatamente os arts. 1.020 e 

I.OirrdolCódigo-Civil);nosterfn os .-.corrio'está-ord enad o .pelo.art--996:- 

Quanto à forma, cumpre destacar que, tendo em vista não existir 
raerição sobre a maneira corno as contas devem ser prestadas (coma 

também acontece no que concerne ao art. 996 do Código Civil, que veremos 

,:t oáriisto,adiante), é conveniente que o contrato social também defina este 
sendo que, se nada dispuser a respeito, as contas devem ser 

pieStadas em forma mercantil. Trata-se, portanto, de aplicar analogicamente 
es previstas para as contas dos administradores das 

Ainda quanto ao direito de fiscalizar (e ao dever de prestar contas), 
e'k...-se salientar que tal direito (e o seu consequente dever), por óbvio, 

. 
Iç.stri. use-se à conta de participação, ou seja, tão-somente aos livros, aos 

1,--.?rnentos e aos documentos relativos à sociedade1 	Ademais, as 

lia, Gustavo Oliva Scicied.3.4,,  rir 035551 rir jpiii-ticipcçõo. Belo Horizonte: Mandai:lentos, 2008, 

NRO, Alfredo de Sacie nireilu de Empresa: comentários aos artigos 966 a 1.195 do 

rev., atual. e 2114-, I Silo Paulo: Revistn dos Tribunais, 2(108, p_160_ igualmente, 

observa ulee, el idi:indo a conta de purticipnao leni por objeto uma 

es1.-lecUica e de c-inaa duração, ide'ee ser realizada ao ii irn desta (1....0l'Es, 1 115110 BrJlnliãO. 

(10 pC- rfiCipal:1-tO. Siião 	Li In: Sn ra iva, 1990, p.99). 

nos baseamos no enlcr ïdi mcrán de ALI ni,d)0 	 c) co mrm-I r n 

`T u  çádigu 	 )ne: , 	 coneanaros aos 	.c 	 *  

96() O 1.1 	de Ciaidie,e Ci, 	2. 	n-v.  . atual e anyl. São Pauloi Revista 	TribunaSs, 

¡:,:[ Rs,er 

3A,  Carlos Guiinaà,.:.:=. J.2 	 soçiedadc eni c: .a O' pdrtie [poção 
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informações obtidas pelo sócio devem ser utilizadas no interesse da 
sociedade, guardando o necessário sigilo a respeito dos dados que assina 
obtiverkó, como, por exemplo, impõe o art. 157, § 3°, da Lei das S.A. 

Por fim, cumpre frisar que o direito de fiscalização não pode ser: 
exercido abusivamente. Por exercício abusivo do direito de fiscalizar, • 
devemos entender a situação cio sócio participante que utiliza tal direito 
como forma de perturbar o sócio ostensivo (por vingança, para forçar a 
saída da sociedade, enfim, por uma série de possíveis razões). Uma situação 
como essa não poderia ser encarada de outra forma, uma vez que o direito 
de fiscalização não é ilimitado, sofrendo restrições quando o seu exercício.A 
for manifestamente excessivo; desta maneira, aplica-se o art. 187 do Codigeá: 
Civil, lastrado pela boa-fé objetiva, sobretudo na sua função mitigadora 
direitosiu. 

20 - PRAZO DE DURAÇÃO 

Atualmente, não gera mais controvérsia como outrora a questão 
relativa ao prazo da conta de participação. 

Dito de outro modo, na vigência do Código Comercial, de 1850, o art. 
325 também adjetivava a conta de participação como sociedade "acidental" 
e "momentânea"i5, dando azo a interpretações restritivas, pelas quais a 
conta de participação era vista como um tipo societário para negócios 
específicos, não podendo prolongar-se no tempo, muito menos ser 
contratada por prazo indeterminado. 

Contudo, já naquela época, juristas do escol de WALD]DYIAR FERREIRA, 
entre outros, já se pronunciavam em sentido contrário: reconheciam na 

CoNçAir'vEs acro, Alfrecio de Assis. firma rle EinprgSQ: comentários aos artigos 966 a 1.195 do 
Código Civil. 2.ed. rev_, 2tual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p.154. 
Cf. Ducl.IERC WRCOSA, Haroldo Mallietros. Curso de Direito Coniercial. São Paulo: 	 2006, 

v.), p.302, 

LuiS RENATO FERREIRA DA Sirva assim caracteriza: abuso de direito OCOITO quando 
desvirtuamento da Função prec:pda que a ordem jurídica confere aos direitos subjetivos". 
outras palavras, 	e abuso ocorre sempre que, aparentemente usando de um direito regular, 
haja uma distorção do mesmo, por tnn desvio de finalidade', de modo a prejudicar e outra parte 
interessada ou a terceiros" i;FERrzitil•lr\ na .51i.Va, Luís Renato. Rêvisiío das con/T/itos: do Código Civil 
ao Código do Consumidor. Rio de Janeiro: Forense, 2001, p.47-4-9). 

ir,  A designação "momentânea" vem já cio Direito francês, sendo ernpregada, ao tempo da 
elaboração da Ordenança de 1673 e do Código de Cornércip (no art. 47), pois muitas vezes 50r,  
tal ripo societário somente para unia única operação - tanto é.  assim que no Código de Comei:cal 
francês não era enquaducla aG1Tra :::::,ci.tajc„-peq,  possuir . caláter cnomen-raneo -, como a 
l m.RI I R A, Waldemãr. Trati;d0 	)loa tini. 300 Paulo: Saraiva, 1961, v.4, p.525-530, 

1t 
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conta de participação uma sociedade momentânea ou acidental por 
natureza, mas não excluindo a possibilidade de ela ser duradoura, podendo 

se  prolongar no tempo o quanto fosse necessário a fim de que se 

atringissem os objetivos dos socios.6. Assim, não é de hoje que se entende 

que a sociedade em conta de participação pode ser de prazo determinado 

(certo ou incerto) ou indeterminado. 

Sedimentando tal entendimento, o Código Civil de 2002 não 
reproduziu os adjetivos utilizados pela legislação revogadas deixando claro 
`citie a conta de participação pode ser celebrada tanto por prazo determinado 
güanto por prazo indeterminado. Isto é, pode, por exemplo, ser constituída 
`para uma única operação (sendo, nesse caso, momentânea) ou para a 
exploração de uma atividade económica que se protraia no tempo. 

Quanto às contas de participação constituídas por prazo determinado, 

esclarece HAROLDO VERÇOSA: 

"G) b.  práZó de:tern:ilha:dó "pede - Sei- certo (quando Marcado 

expressamente o prazo de duração da sociedade, por data 
específica ou por determinada quantidade de tempo) ou incerto (a 

construção de uma obra única ou a realização de uma atividade 

específica, que se exaurirá após o decurso de tempo necessário 

para tal finalidade)." 

No caso de vencimento do prazo e da continuação da exploração do 
negócio sem oposição de nenhum dos sócios, a SCP prorroga-se como uma 
sociedade de prazo indeterminado — aplicando-se, assim, o art. 1.033, 1, do 

Código Civil, tendo em vista o disposto no art. 996. Em outras palavras, o 
Vencimento do prazo não acarreta a dissolução automática, devendo os 
Sócios tomar as medidas adequadas para tal fim caso desejem a ultimação 

no empreendimento 

FERRIt.11,1;‘,. Waldemar. Triiii.Uf [-tri' 	er.aL Comer.: 	. São Paulo: Saraiva, 1961, v.4, p.532. No mesmo 

• sentido: CARVALHO EiE MENDONÇA,  E. X. Tratado da Direita CoawKrcial brasileiro. 2.ed. posta em dia 

Por Aiallilles Beviláqua e Roberto Carvalho de Mendonça. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1934, 

Livro 2, v.4, p 230; PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti Tratado de Direita Privado. 3.ed Rio 

de Janeiro: Revista dos Tribunais, 1954, 1.49, 1.332; BORGE5, João alnápio. Cnrso 	Dire0c: 

Cu l 4erciai Ferresíve. 5,ed. Rio de lianelro: Forense, 1976, v.325-320; AL[vILIDA, Carlos Guimarães de. 

. 	A virtuosidade da sociedade em conta de participação. Re7usl.:7 (ire Dir,:itri Mei-can/1]. 

• L'alnômico e Financeiro, São Paulo, ano 11, ia.g, p.45-63, p.54-55, 1972; 1\1.;;.RTINS, Fran. Curse 

Direito CLeuercial. 5.ed. Rio dc Joneiri ,l F.r 	, 1976,  p:200: 

DUCL1'.1:lr 	 Mniheireis. CiirsJ 	 Sãci Paulo: Malheiros, 20,1)6, 

728,79 	 ilor 
vnRços,A, idarelda  	ã 	2006, 

	

ii S 	Paulo: Malheiyes  

0.2 p.r.. 
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Cumpre ainda salientar que, caso sela a prazo determinado (certo ot.": 
incerto), a retirada de um dos sócios deve ser motivada, enquanto que, se 
prazo indeterminado, pode sair a qualquer momento, nos termos do art 
1.029. Todavia, o exercício de tal direito, em primeiro lugar, não pock 
ocorrer de modo abusivoi.. E, em segundo lugar, a retirada de um des 
sécios da sociedade acarretará ou não a dissolução total da conta de:;  
participação: caso sela o único sócio daquela categoria (ostensivo 
participante), ou caso a sua permanência seja essencial, deve a sociedade:: 
dissolver-se totalmente; se, por outro lado, mesmo com a sua saída seja: 
viável o empreendimento, existindo outros sócios da categoria que 
pode, então, a sociedade permanecer (ocorrendo, Unica e exclusivamente, 
sua dissolução parcial, apurando-se aquilo que é devido para aquele que:::  
dela sai). 

Por fim, gizamos que, porquanto é possível a constituição de SCP pcv 
prazo determinado ou indeterminado, acreditamos, no entanto, ser e, 
mais ;bem-adaptada. c; 'portanto 'mais ittiliZada ha prática, em negócios::: 
específicos e que reclamam ajustes apenas momentâneos. Logo, o mais 

comum é verificar a utilização da conta em participação para negócios 
prazo determinado, geralmente até a finalização de certa operação ou 
certo empreendimento. 

- FALÊNCIA DE UM DOS Sócios 

A sociedade ern conta de participação propriamente dita não 
falir ou tornar-se insolvente. Na verdade, o que pode ocorrer, isso sim, é 
falência ou a insolvência de seus sóciosi7i. 

Vale dizer que os §â 2' e 3" do art. 994 dispõem neste sentido. Faz-sc.:1.: 
aqui uma ressalva: apesar de fazerem referência Unica e exclusivamente à 
falência dos sócios — ostensivo e participante —, tem-se que 

PONTES [10 Tvif R.,',2ND.,S, Francisco CiivrilCanti. Trat,iiIp-  de Direiftt Privedo. 3.ed. Rio de Janeiro: Reviso 
dos Tribunais, 1984:  t.49, p.350. 

'7' Assim também observou FRAN MARTENS: ”A sociedade em conta 	participaçoo em geral if 
Formada para. uma ou algumas lyarsaçiiii-ts comerciais. Se bem que possa existir em cari ter 
permanente, o comum é LR LI e se oreairazt para determinLttlas ciperaçaes- 	 Fran. Curse. 
Direito ;C:wen-int. 5,ed. Rie, de 	te; 	Forerse. .1976, p_290). igualmente, entre catre: 
comerciai:si-as, ver; 	 X. Trai-ruir/ ira 
pC-51:E=. e111 dia por Achilles itevilatind e RA-itivrto Carvalho de Mendioitca. Ria de janeira- urei 
13é--.5tos:  1934, Livra 2, v.4. p.230-231. 
De mede claro e expresso, recomendo enes, eni:r2 nOtrOS, leitura de C.»,1-: A TI 10 D. 

2_ed pasta em dia par Achilles nf,./iláRJ, e Reberto 
Carvalho 	Mondei- ça, Pio de loa oiro là- eitos Rostos, 1934.1.10re 2 ',ai, p_232-233. 

dispositivos também se aplicam no caso de os sócios não serem 
considerados empresários — ou não serem sociedades empresárias — e 
estarem sujeitos à insolvência civil, mesmo porque, como já foi visto, o 
objeto social da sociedade em conta de participação pode ser tanto 

effipresarial quanto simples,72-,,  Tendo em vista que não é a sociedade em 
Conta de participação que exerce a atividade, ela não se vincula perante 
terceiros, não possuindo direitos ou obrigações e, em decorrência, não 
estando sujeita à falência ou à insolvência civill 74. 

. Quanto à falência do sócio ostensivo, ela acarreta a dissolução da 
:conta de participação, cabendo ao administrador da massa falida liquidar a 
respectiva conta (art. 994, 2'', l" parte). Se o resultado for pró-participante, 
este habilitará o seu crédito na falência na categoria dos quirografários (art. 

994, § r, 2' parte); se, entretanto, o resultado for pró-ostensivo, a massa 
falida terá o direito de cobrar do sócio participante o saldo". 

—Cumpre;-todavia,-salientar que -a- 	 c natureza-da-natureza -do-sócio 

'participante (oculto) é de suma importância no caso da falência do sócio 
.'ostensivo. E assim afirmamos porque, seguindo os ensinamentos de CARLOS 

GUIMARÃES DE ALMEIDA, se a contribuição foi feita a título de propriedade, 
i bem participa. da norma geral dos bens sujeitos aos efeitos da quebra — 
fiCando, então, o sócio participante sujeito a par conditio creditorum. Não 

obstante„ se o sócio participante conservou a propriedade do bem, 
-çonferindo-o apenas a título de uso ou gozo, ou sobre este estabeleceu uma 

_comunhão, a situação é distinta, pois, nestas hipóteses, o sócio participante 

pode reivindicar (pedido de restituição, previsto na Lei n" 11.101/05, arts. 

.H-l2" "Fratando-se. de insolvência civil de algum dos sócios, acreditamos que se aplicam iguais soluções 

fornecidas pelo art. 994, §§ 2" e 3". porá as hipóteses de falência dos sócios. Por tudo, remetemos a 

GolV(.;.Alivits NETO, Alfredo de Assis. Direito 	Emtpres.4: comentários aos artigos 968 a 1195 da 

• Código Civil. 2.eci. rev., atual. e rn pl. Sie l'a Lio: Revista dos Tribunais;  2008, p.157-158. 

'7' E, da me51.112 feriria, não pode a conta de 	iti-iação beneficiar-se da recuperação de empresos 

raas apenas es seus sócios, case sejam empresários ou sociedades empresárias. 

E,  portanto, difícil de compreender o posicionamento de 	EliGr'.NJ A REIS FUNiKEiL,STE1N (P.ES 

FiNiMiLSTEIN, Maria Eugênia. Sociedade em conto de particiPaç':°- /Hl 	_; MARTP‘rs PRoitme-,\, 

José Marcela (r_porels.): Tipos sociekrics. Sim Paulo: Saraiva, 2009. p_ ;123-14- 4, p. -136. p.139). para 

quem, aruaimente, é admitida a lalência de sociedades erio anta de participação. Deve-se atentar,. 

Porkil, que, nos termos do art 81 dar Lei n°'11.101 /05 - o que, para a relerida nuiora, aplicar-se-ia 

Inlegralmenle Os sociedades em conte ela participação -,a deu Oinça c cLii .falencia de sociedades 

-̀111,2  possuem sócios com responsabilidade ilimitada ocasiona a Irilt'inelai destes últimos. __  

N e:Hl-2S tormes, remetermos à boa ext3licclç:k dadO 	1)L1ciERc 1 re.c.:(i45A, Haroldo Maiheiros. 

C").-3oe, Dirci10 Cawca-ifit.Sáo 	 -itlittr., v.2, p3:13. 

ig 
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85 e seguintes) o bem infungível, cuja propriedade se reservou totalmente, 
ou, no caso da comunhão, a parte que lhe pertencerá. 

Contudo, é claro que a posição do sócio participante diante da 
falência do sócio ostensivo não se esgota na questão atinente aos aportes 
que fez, urna vez que, por exemplo, pode aquele ser credor de dividendos 
que foram apurados, mas não foram devidamente pagos —possuirá, deste 
modo, um crédito a ser habilitado na falência do ostensivo na categoria dos 
quirografários. 

Já nó que diz respeito à falência do sócio participante, caberá ao 
administrador da massa falida resolver se a conta de participação terá ou 
não continuidade, aplicando-se ao caso a regra dos contratos bilaterais 
falido (art. 994, § 3°, do Código Civil combinado com a Lei de Falências — 
Lei n° 11.101/05, art. 117). Nestes termos, o administrador judicial, com a 
autorização do Comitê de Credores (e com a recomendável manifestação do 

a.sociedadeery'contá 
de participação (como pode ocorrer no caso em que a atividade da 
sociedade em conta de participação é superavitária e inexiste qualquer 
aporte a ser feito) ou não (como no caso de acarretar esta maiores perdas, 
existindo, por exemplo, a necessidade de aporte de mais recursos, ou como.:;  
quando a atividade é deficitária e existe cláusula contratual que prevê 
maiores contribuições no caso de prejuízos). 

E quanto à posição do sócio ostensivo diante da falência do sócio 
oculto (participante), pode aquele interpelar o administrador judicial (nó 
prazo de até 90 dias, contado da assinatura do termo de sua nomeação) para 
que, em 10 dias, declare se cumpre ou não o contrato (art. 117, § 1", da Lei 
ele Falências). Caso a declaração seja negativa ou silencie o administrador 
judicial, o sócio ostensivo passa a ter o direito à indenização, cujo valor, 
apurado em processo de rito ordinário, constitui crédito quirografário (art. 
117, 

Salientamos, ainda, que o contrato social pode prever a dissolução da 
sociedade em caso de falência ou de insolvência do sócio oculto (ou de um 
dos sócios ocultos, caso existam dois ou mais), o que;  então, ocorrerá de 
pleno direito 

i_6.1L 	 Cle 	 SOCICeinde em curau de partic- ip,3ção. 
tufifiCuirv, São Paulo, al-k0 11, n. R, p.45-53, p37, 197 2. 

!77 	N1 1.0, Luiz Inácie. TL11111niiiili11;(1111,7.r 	 ji1.1-. ).1é1.11'1Jrif11'.11 estudos so],-.. ri Lei o" 11.105/55. 
Livri-ffia 

Por todo o exposto, quanto à falência de uni dos sócios, ela acarreta, 

de regra, a dissolução da sociedade quando a SCP for composta por apenas 
dois sóciosin. Em outras palavras, quebrando o participante ou o ostensivo, 
-dissolver-se-á a sociedade quando esta tiver apenas dois sócios em seu 
quadro (um de cada categoria, portanto, uma vez que não existe uma conta 

de  participação sem, ao menos., um sócio ostensivo e um sócio participante). 
Tal afirmação, todavia, pode ser relativizada, sobretudo em face do art. 994, 

3°, do Código Civil. Com  efeito, como vimos, pode o contrato 

Cdriverdentemente lucrativo ser mantido pelo administrador judicial no caso 
de falência do sócio participante, o que pode permitir, entretanto, que tal 

-situação (manutenção do contrato) perdure apenas temporariamente (corno 
Ocorreria na ultimação dos negócios de uma SCP celebrada por prazo 
determinado), não podendo prolongar-se indefinidamente (corno na 
situação de uma SCP constituída para operar por prazo indeterminado). 

—Afora—essa—situa.ção_a_quebra......do.........única.:„sódo..,.....osterisivo, também . 

• acarreta a dissolução (como previsto na legislação pátria), embora esta não 

Se.a., necessariamente, uma situação de unipessoalidade superveniente, mas 
sim de falta de preenchimento de urna das categorias de sócioiTg. 

De resto, permanecendo preenchidas as duas categorias de sócio, 
nada impede a continuação da sociedade, apurando-se os haveres do 

:falido" A_ respeito disso, parece incompleta a regra do art. 994, § r, que 

estabelece a dissolução da SCP em caso de falência do ostensivo, 
esclarecendo tratar-se eventual saldo em favor do participante de crédito 
quirografário quando da inscrição deste no concurso de credores, pois a 
SCP pode ter mais de um sócio ostensivo, situação na qual se liquidarão 
apenas as contas necessárias, permanecendo as demais. E, da mesma forma, 
tal entendimento se aplica à falência do sócio participante, uma vez que a 
sua falência e a dissolução de seu vínculo (seja por determinação do 
administrador judicial, seja por disposição contratual) não acarretam a 
dissolução total da sociedade caso existam outros sócios participantes. 

Por fim, devemos salientar que o sócio participante pode requerer a 
falência (ou a insolvência civil) do sócio ostensivo na qualidade de credor (e 

17' LE")1-5,. Ivlauro Br-,Rnd ão. A sc,17eci,7dc 	 prjrticiijPC;i0, Sn o Paulo: 5oreiva.  1990. P-1 10. 

Los, Macro Brandão, A sode,le,i,, 	 piirt;(1,11(1,Ijii0. São Paulo. 51111.11EiVEL 1990, 1.1_1 O. 

Lons, 	 viwtiei,!,,20ic. São Paulo: SEIncivn, 19=0, 

81 
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não da de sócio), como também o sócio ostensivo assim pode proceder em 
relação ao sócio ocultos. 

Observa-se, portanto, que a conta de participação por si só não poci. 
falir (ou tornar-se insolvente), mas somente os seus sócios, o que traz urrai. 
série de peculiaridades quando tais fatos acontecem — e que, sem dúvida 
nenhuma, isso serve para despertar dúvidas sobre se efetivamente a coniá-. 
de participação é urna verdadeira sociedade — ou se seria um mero•::i:: 
contrato bilateral. Não obstante, e colacionando posição de JOSÉ ALEXANDRE'. 
TAVARES GUERREIRO quando da analise da dissolução da sociedade (más 
que consideramos completamente aplicável ao que aqui se estud,i). 
entendemos que tais especificidades não desnaturam o caráter societário â 
sociedade em conta de participação, pois, mais que o modus procedime]7iri  
importa a realidade da existência dos elementos que constituem urtiá.. 
sociedade..2. 

DIssoLuçÃo LATO SENSU 

Ao falarmos em dissolução lato senso, estamos a mencionar toclo,:• -e 
procedimento destinado ao fim da vida de urna sociedade de modo regui 
Todavia, o procedimento de encerramento de sociedade pode ser dividir. 
em três fases, a saber: dissolução strícto senso, liquidação e extinção. 

Em uma visão panorâmica, poder-se-ia conceituar cada urna das Ia 
da seguinte forma: a dissolução é o gatilho qu.e dispara o procedimeng 
encerratfiCi'GtO de sociedade e que tem por origem urna das diversas causas qç 
podem dar ensejo ao desfazimento total dos vínculos societários (ceei° 
término do prazo de duração e o consentimento unânime, entre outras 
liquidação, por sua vez, é a fase na qual são apurados o ativo e o pai. 
buscando-se a realização do primeiro para a satisfação do segundo, pal". 
fim e ao cabo, em havendo saldo positivo, partilhá-lo entre os sdcic.; 
extinção, em contrapartida, consiste no encerramento do procedinreïi 
etapa na qual a sociedade deixa de existir. 

Ci. Bow:ES, ToloEtyripic. 	 narres(r.... 5 ed. Rio de Janeiro: Porwse,:iri: 

p 	 V-41-3:31; CARvALF:01:311 	 j. 	 Cowiwrcial 
per .2,,chilles Ber,, \Iláciu:1 e j.--■ E,E1' 	Car,..alho de "Mendonça_ Rio de Janeiro. Freitas Bases' 

Livro 2, v.4„ p 215. 

'1  I 	GUERRFIRD, .1056 i'de-N.:-.,F,dre Con-an::ario de jorilaaT.Wcia. Resista; ile 

i.11-to 23, n.51, r.126-1 -30, 	 19S  ECO/ iiiMiCC  

A fim de proporcionar unia melhor compreensão de cada urna das 
fases do procedimento, elas serão, a seguir, discriminadas, 

'7.1 Dissolução Stricto Sensu 

Como observa MAURO BRANDÃO LOPES, "(...) como verdadeira 
oCiedade, dissolve-se a conta de participação, pelos mesmos motivos que 

dissolvem as demais sociedades, com as modificações exigidas por sua ": • 

-j:litura"]s3. Assim, a sociedade em conta de participação, via de regra, 

;,_1;;;sOlve-se pelas mesmas causas verificadas na dissolução de qualquer 
.iCie.dade; assim, são inexistentes regras a respeito dentro do capítulo que 
*dá a conta de participação, sendo aplicáveis (de acordo com o art. 996), 

S•áibstância, as hipóteses de rompimento dos vínculos sociais previstos a 
_ 

reis do art. 1.028 do Código Civil , N4. 

Todavia, e como temos até aqui apresentado, a própria estrutura da 

táüild dl-Versa.  ciOS -outros 'tipos -societários.. determina 
:do':Estèneia de algumas peculiaridades — além das ressalvas que foram até 

aqui,:-.eitas, como na hipótese cia falência de algum dos sócios. E, 
:iXjtiniente, as peculiaridades encontram-se quanto às hipóteses que 

i'0(Á•e-.Éiam acarretar a dissolução parcial (ou, na terminologia do Código 

a::reSolução da sociedade em relação a um sócio), uma vez que, caso o 

seu vínculo social dissolvido (seja ele sócio participante, seja 
ostensivo) seja o único daquela categoria, tal fato acarreta a 

NS.̀,.:Ogigcw total da sociedade, tendo em vista a falta de preenchimento de 
categorias de sócio — sendo inviável, portanto, permanecer 

tu--lifM::).ai de modo transitório, corno autoriza o art. 1.033, IVis5. Por outro 

Brandão. A 	 cffi coroo ffe piirticipação. 500 Paulo: Saraiva, 1990, r..109. 

PoNus Dl MIRAND,',. HrGniSCO Cavalcanti. Tirtiulo ¡te Direito Prizmio. 3-ed. Rio  d a  

per .=whilles Bevilaqua e Roberto Carvalho de Mendonça_ 

	

p 349: 	 DE MENDONÇA, 1. X. Tmterie de Direito 

Freitas Bastos, 1934, Livr0 	V.4, p.237, e GONÇALVES NETO, Alfredo de Assis. 

	

.r _.. comeiníyios Coe artigos 966 	1.195 elo  Código Civi l . 2.ed' rev.' 	2-111)1.  

Alfredo de Assis ,Direito de Linpresa: cot-nen:á' rios nos ar figos 966 a -1:195 do 

	

rev.. atara'. e -a rn . São Paul 	CIIS Tribunais, 2008, o.IGL. 

"''Is fade h; rtsilória 1 C si CChU.1111)J. cum O conta de participação:  ci. Cal .9,7i, 

1-13hrhi 	pprficip,i:»■:) Ewle; Elorizoilts: Mandamentos, 20.08, p.66. De qualide - 

i!t  .deve ter ficado claro, ma; yolÉannOS n 1:risar, 1-1c) i:;"[E'd- rn0E, 	nocessielL',,:ft' cila 

'r, R1.15 	de Frldis sádos (o1; 41,10 ;.1 	 nã0 	cr -1:1 001n 	ccili- E) de 

situação 	 uri1J., vez 	de 	dO 

C121-5  511010.5. 	 cluakluer si:klo ostensivo (ou o 
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lado, e especialmente no que se refere ao sócio ostensivo, mesmo que 
existente outro, caso a participação daquele que sai da SCP seja essencial (o 
que, eventualmente, também pode acontecer com um determinado sócio 
participante, apesar de outros existirem, que aportou, por exemplo, por 
meio de contrato de locação, um bem essencial e indispensável para o 
empreendimento), ela pode restar completamente dissolvida, tendo em 
vista a impossibilidade de continuar operando — dissolve-se, neste caso, 
pela inexequibilidade de preenchimento do seu fim, nos termos do art. 
1.034, II. 

Além disso, outra peculiaridade que vale ser comentada é a de que, 
como o fundo social é o meio material que possibilita ao sócio ostensivo 
explorar o empreendimento, a perda do capital decorrente de prejuízos ou 
mesmo de destruição dos bens utilizados naexploracão,do. negócio pode 

-átaitèrái-à-dis§bmob 	sociedade 'Por impossibilidade de preenchimento 
do objeto (objeto inexequível). Da mesma forma, quando o fundo se 
demonstra manifestamente insuficiente para o desenvolvimento da 
empresa e os sócios não estão dispostos a colocar mais recursos no 
empreendimento (ou mesmo estão impossibilitados de fazê-lo), a SCP pode 
ser dissolvida por impossibilidade de preenchimento do seu fimJ5,. 

Ainda, MAURO BRANDÃO LOPES observa que "(...) o descumprimento 
do contrato social por parte de qualquer dos sócios capacita o outro a pedir 
a dissolução da sociedade"«'. E prossegue: 

"(...) esse descurnprimento do contrato pode tomar a forma de. 
abuso, prevaricação, violação de obrigação social e fuga. São 
exemplos de tal descumprimento, segundo Pic, 'não realização da:: 
quota, negligência manifesta, principalmente se se trata de gerente 
estatutário, não revogável, na administração dos negócios sociais: 
ou na sua fiscalização, oposição ao exercício normal do direito de.: 

contrário); lego, ao salientarmos que lá o necessidade de dois ou de mais sócios de uma conta de 
participação, essencial é que existam, sio mínimo:  um sócio de cada categoria (um sócio ostensivo 
e Lim sócio porti-cipanie)- Nestes tenros, so, por alguma eventualidade, algum sócio sair da 
soLi-.±•clack: (por uualciuer motivo que tiCi:11.. 	aus/li,ric'iu não acarretará a dissolução da soc 
viso e'risiam outros sócios 'jia 	nilegoria (e, claro, Luie continue viável o empreendimento 
sem a presença daquele); opero-se a dissulução piorcioi da sociedade, devendo-se liquidar a sua 
participação. ror nutro lodo, coso i contei-ditfil..4.:i.e.ipilifiEri--reste com apenas amaica?iesoriii 
sócios (lues-roo que com dais ou moo sOcius de outra cates crio), imperiosa é a dissolução total clã 

Manco Brandão. A si:c/M:7(1c 	 Paulo: Sairaivjt, 1990, 
l_C-T1 5, 'N.:2 	i11 -ti1W:n. 	 São RrIL:k"): 	 , l.iii. 

fiscalização, reconhecido pela lei a todos os associados, recusa 
sistemática a concorrer às deliberações sociais, incapacidade 
técnica notória do associado, a qual opõe na impossibilidade de 
realizar a sua quota de indústria, apropriação indébita de soma do 
ativo, retirada para sua conta de somas superiores às 
convencionadas, mudança antiestatutária da sede, ausência'. 
Todas essas razões específicas são pertinentes ao caso da conta de 
participação, sendo notável a relevância especial de muitas 

delas."1" 

Entretanto, deve-se considerar que pode tal descumprimento do 
contrato social ser enquadrado dentro das hipóteses típicas de dissolução 
(parcial ou total) da sociedade. Neste sentido, a quebra do dever de 

on-triPpi „pode acairelar a exclusão do sócio remisso (Código Civil, art. 

1.004). Da mesma forma, e POSSIVel enquadrarOS' 	tr-ás usos de 

descumprimento contratual na hipótese de exclusão judicial por falta grave 
.no cumprimento das suas obrigacõesis9 ou por incapacidade (civil ou 
contratual/profissional) superveniente (Código Civil, art. 1.030, caput) — ou 

.ruesmo como ato de inegável gravidade que coloque em risco a 
Ontinuidade da empresa, nos termos como dispõe o art. 1.085 do Código 
Civil; aqui, a conta de participação poderia prever, contratualmente, 

-1póPese de exclusão de sócio por justa causa mediante deliberação da 
:naieria. E, da mesma maneira, o inadimplemento contratual por alguma 
:c'.as partes pode ensejai-  o pedido de retirada de algum dos sócios por justa 

5 LOPE.5, Mauro Brandão. A .vcieilitill' cri) contal ia particivirçl'io. São Paulo: Saraiva, 1990,131-H. 

."'•ALFRLDOI.)]. ASSIS GONÇALVES Nino, ao tratar especificamente a questão do descurniarimento das 

obrigações por parte do sócio ostensivo, assim refere: "Se o sócia ostensivo age em desacordo com 

normas que definem sua atuação no domínio da sociedade em conta do participação, também 

como exclui-lo da sociedade eis que ele é o único incumbido de dar cumprimento ao 

...b-cijeto social, não sendo a ele aplicávl, por isso, a norma do art. 1.030 do Código Civil, mas os 

Participantes terão as aiternotivas de deliberar a dissolução da sociedade, se Feriarem 

t' aioria (nyt. -1,033, TO, ou judicialmente, mostrando que o descumprimento das obrigações sociais 

o NETO, Alfredo da Assis. 	rir 	 comentários aos artigos 9:ii. 6 1a-0.13.41'05 11,..)-i'c'"  
sócio ostensivo importa a impossibilidade de atingir os 	sociais (art. 

°Ligo 	2.ed. rev., atual. e ompi. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2008, p_155). Sua isaosição 

lateressante, mas J,Credilarnes que acaba  por compliern" o que não é nelessiária: emendemos que 

loiest-o 	 que .prole si 	sácidi=lierào,in ser_ eigidiiúco, 

-Primeiro lugar porque, existindo dois Ou ,reais sócios ostensivos. a conto de particioo,c,ão pode 

arianecer com es'.12.5; 	 porque e exclusão tio único :sócio ostensivo 

•dlii:.iciluor, dasoc'„eLlasic por' 	 uma caiegoria SIE. sócios - não solido, por tento, 

o reciarsio aos 	.0.=l5 ou I 	para 	alta, çu: a ri issoln,..:án 	rociar •i. 



envolvidos na liquidação de sociedade (cl. FERREiRA,. 'i,VaIdemar. Ti-nitrido ris Direito Com:frei/il. São 

Paulo: Saraiva, 1961, v.4, p_549-55U; e CAit,vmii-i0 DE MENDoNçA, I. X. .rriTtaclo rk. Direito 

Comriwrciai brnsikiww. 2.ed. post;:: em dia por Achillles Bevilequa e Roberto Carvalho de Mendonça. 

no de Janeiro: Freitas Bastos, 1934, lavro 2, v.4, p.232). 
Nesse sentido, ';VAI..Devl A R FERRE[E:.\ declarava que laião poderiam existir dúvidas que, em caso de 

dissolução - e apesar da omissão do Código Comercial .. ocorreria a prestação de contas 
(amigável ou judicial) do sócio ostensivo ao oculto (FF.RRIJÁRA, stJaldemar. Tr,rlsrrle dr `Direito 
Ctlintwiall. São Paulo: Saraiva, 1961, v.4.. ie.545-547); igualmente, 	CARVAU ie) DE vlExl iNÇa,  J. 

X. Tralaci,; du Direilo 	 2.ed. posta em dia por Achilles Bevilaqua e Roberto 

Carvalho de Mendonça. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1934, Livro 2, v.4, p_237. 

1'2 1  AVARi'.!'. GLERRI:1 RO, c:sé Alexandre_ Cnmentario 	jurisprudéiacil-i. Ret, ista 	DiWit11 MC1'07,1111', 

E.CY:LifIÉLP Rilli711Ci'iT(1. São Paulo, ano 23, r.54, p.12(:)-I 30, p_128-129, abr.-jun. 1984, grifo 

¡To autor. 
" 	Mauro Bi-ancião. A sociad,tdui:w 

	
tr: 1e juFticijuição. São Paulo: Saraiva, 1990. p.114-115. 

!Nal. e Er 11. ena Ktgaq 

I ilINE3110/FEVEREiRO 2010  
getintilVdi NAGESMAi.001/ THIFahneE014A1 

REVISTA itIBISICA EMPRESAIRSAIL 12 
JANEINOMWEI1EIRO 2010 

causa em conta de participação a prazo determinado, como regula o art, 1.029. 

Por todo o exposto, podemos constatar que, realizadas as devidas 
adaptações, a conta de participação dissolve-se nas mesmas hipóteses que os outros tipos societários.  t. 

22.2 Liquidação 

Urna vez verificada que urna das hipóteses de dissolução de 
sociedade incide no caso concreto, parte-se, então, para a segunda fase do 
processo dissohrtório, que é 

a liquidação. No caso da sociedade em conta de 
participação, a liquidação procede-se pelas regras da prestação de contas 
(contas estas 

que devem ser prestadas na forma mercantil, como já foi 
visto), de acordo com o art. 996 do Código Civil. 

Quanto a este ponto, inexistem maiores dúvidas, tanto que o Poder 
judiciário já se manifestou sobre o assunto;......... 

"Sociedade.. em Couta deParticipação. Dissolução Que Não Observa 
as Formalidades Previstas Para Outras Sociedades Reconhecidas Pelo • 
Nosso Ordenamento Jurídico, Seguida de Liquidação e Partilha. Basta 
para tanto apenas a prestação de contas a ser prestada de forma amigável 
ou judicialmente. 

Afasta-se o decreto de carência da ação, dando-se 
parcial provimento ao recurso ofertado pelo autor com o 
aproveitamento da ação para essa finalidade" (Apelação Cível n° 
425404600, 7' Câmara de Direito Privado, Tribunal de Justiça de 
SP, Relator Júlio Vidal, j. 30.10.1998) (grifo nosso). 

"Dissolução e Liqi!idação de Sociedade. Ação de Prestação de Contas. 
Prestação de contas decorrente de contrato de sociedade 

ellí conta de 
participação, Dever de prestar contas, na forii t? mercantil, reconhecido. 
Apelo improvido" (Apelação Cível n° 70020320628, 5' Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator Pedro Luiz Rodrigues 
Bossle, j. 22.08.2007) (grifo nosso). 

Observa-se, portanto, que a liquidação da conta de participação 
e„ grosso modo, 

um acerto de contas entre os sócios, mesmo porque, quando a 
sociedade em conta de participação é dissolvida, é única e exclusivamente a 
re.incão entre os sócios que é dieLad:--1 — uma vez que, perante terceiros, 
todos os atos foram feitos em nome do sócio os Lensivo.H

,'. E tanto é verdade 
,.\ssi,n, Fl I iquidação da corai Lie 	

não segue o rito aolune- e -.2.specitcileo 	i)i.ma os outros tipos soeiviti-rios, o quis jusianienie existe 	lienedcio dos interesses de terceiros 

86 

que, mesmo quando da vigência do Código Comercial, de 1850, o qual era 

umisso sobre a liquidação da sociedade, inexistiam dúvidas quanto ao 
dever de o sócio ostensivo prestar contas ao participante". 

Salientamos, contudo, que a forma da liquidação, certamente, é mais 
uni argumento para aqueles que não querem reconhecer na conta de 
participação a natureza societária, mas sim urna simples natureza 

. contratual. Todavia, não podemos concordar com tal posicionamento, 
fazendo, aqui, nossa a opinião de JOSÉ ALEXANDRE TAVARES GUERREIRO: 

"Estamos em que essa peculiaridade não desnatura o caráter 
societário da sociedade em conta de participação e não a reduz a 
mero contrato bilateral em que 'as relações entre os sócios se 
liquidam por ajuste de contas ou prejuízos de negócios 
empreendidos'. Mais que o modos procedimental da apuração de 
haveres, ou que sua designação formal, importa a realidade da 

Assim, não é o modo como se opera a liquidação da sociedade que 
retira o seu caráter societário. Como já vimos, a conta de participação 
apresenta todos os elementos de qualquer sociedade e, por isso, assim 
também o é. 

Partimos, agora, para a análise das modalidades de prestação de 
. con tas. 

• 22.2.1 Modalidades 

• - A liquidação pode ser amigável ou judicial. Em uma ou em outra 
espécie, o liquidante deve ser o sócio ostensivo, que será o responsável pela 
apuração do ativo e do passivo sob a sua responsabilidade 
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Porque são vários 
os sócios ostensivos, o art. 996, parágrafo único, do  

Código Civil estabelece cl" a prestação de contas é una e deve ser realizada 
em conjunto; assim, as contas devem ser prestadas de modo uniforme, de 
acordo com um mesmo cjitéri° e em conjunto (seja dissolução judicial, seja 
amigável). Além disso, fica  implícito no dispositivo que os dois sócios 

ostensivos praticam ic-ull 
a tividade e cumprem o objeto social como se .... 

fossem dois administr:dores d
e  um mesmo negócio. Aqui, é evidente que o • ' 

preceito não é aplicável 
ei,L2aido se tratar de sociedade em conta de 

participação plúrima, na ,,Toai existe,  ni dois ou mais sócios ostensivos que 

atuam individualmente 	
prática Ge atividades econômicas diversas, uma 

vez que, em tal caso, cada 
frdati viclade apresenta o seu sócio ostensivo próprio 

que, por sua vez, 
é  ;ócio oculto na atividade desenvolvida por outro de seu; 

consócios e vice-versai91. 

22.2.1.1 Extrajudicial 

Por e é amigável  
a  liquidação-  clâf-Sejá extrajudicialrnente qu ' na forma mercantil. A apuração final das o liquidante as 03- :as  

contas deve conter todos os elementos capazes de precisar a situação de 
crédito/débito havida entre os sóci°s. 

22.2.1.2 Judicial 

Em se negando o cl" r.5at':jsiii\j'173 anão há senão a prestação de contas 
prestar contas ou não o fazendo de 

forma satisfatória, 
judicial, a qual se dará na 

ougo f̀orma  prevista nos arts. 914 a 919 do Código de 

Processo Civil. 

Semelhante solução ,
j_nwal  ocorre no caso de dissolução judicial, 
ocorrera na fase de liquidação de sentença. quando, então, a liquidacal)   

e. 
 ,or 	tudo,  ver 	 dc:,  Assis. Díre,iia dl,  E ropresa: comenláriOS aos artigos 91'."i 95 de códi _o 	2..ed. 	jr_iai ::aap1, São l'attIo: Revista das Tribunais, 2008 	161. 

	

assun.06:a„.rir,,1 	Ije,,,N, )ÃO 	"(•) no caso de sociedade Cern, vários'.  -,1- ócios Sostt2ns vcs, 	stei vão 	 ilincionarão eles conjuntamente, como  é óbvio:  cm:a  liun se eni.cairep,ar„,,0 	 operações a seu cargo" (l.01'/ ',s, klattro Brandãe  „=. ccw,i 	 1990, p.114);  no mesmo sentido, cen si  d 	
1 seciedaLle coal 	sócios ostcsis1vos 

suãt) e 11„„i1„ntcs 	 1CIU il:çã C) Cl 	oPer'IÇÕeS a seu c, „rgo, corn o ue contas (C 	- 

	

isecue:,:te„-presurrlitcic, ;O; 	 Oliutt. Sr• 

	

feio 	
.178) 
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Nesta, apurado crédito em favor de uma das partes, tem lugar um eventual 
procedimento executivo- Assina julgou o Tribunal de Justiça de São Paulo: 

"Liquidação de Sentença. Ação de Dissolução de Sociedade. Iniciativa 

do autor, sócio oculto em sociedade em conta de participação; 
interessado na execução e vencedor no processo de conhecimento. 
habilitação de seu Espólio. Realização de perícias de engenharia e 
contábil, com assistentes técnicos contábeis das partes. Sentença de 
julgamento da liquidação pelo valor apontado pelo perito judicial, 
com correção monetária, Assistentes técnicos divergentes. Agravo 
retido não conhecido e apelos improvidos" (Apelação Cível n° 
1382154800, 2' Câmara de Direito Privado, Tribunal de justiça de 
SP, Relator Osvaldo Caron, j. 29.01.2003) (grifo nosso). 

Tratava-se de ação de dissolução de SCP, em fase de liquidação 
por meio de prestação de cantas. O objeto da sociedade consistia 
na-construção iide-edifícios-em-terreno-de-propriedade.....dar.autor_:: 
(sócio oculto), falecido no curso do processo e substituído pelo 

espólio. Sobreveio divergência entre os sócios, sendo proposta a referida 
ação de dissolução, com a liquidação de sentença por prestação de contas e 

apuração de crédito para. ação de execução. Foram apresentadas contas 

pelo ostensivo. Houve divergência no tocante às contas. Em 
liquidação de sentença foram realizadas perícias, uma de 
engenharia, para avaliação dos empreendimentos de 
responsabilidade da sociedade comercial (sócia ostensiva), e outra 
contábil, para a determinação do valor da participação cio sócio 
oculto. Considerando o valor apontado pela perícia de engenharia, 
aplicou-se a ele o percentual de 60% (participação do sócio oculto). 
A sentença, julgada a liquidação, declarou crédito de mais de R$ 3 
milhões em favor do espólio" (resumo dos principais pontos da 

sentença) (grifo nosso). 

.22.3 Extinção 

Realizada a liquidação, da-se a extinção da conta de participação sem 
maiores formalidades, visto que não há a necessidade de se dar baixa no 
Registro Público de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas. De qualquer forma, a extinção da sociedade em conta de 
Participação em nada afeta eventuais terceiros que possuam créditos 
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decorrentes do exercício da atividade prevista no objeto social da conta de 
participação, uma vez que tais créditos são contra o sócio ostensivo. 

23 — VANTAGENS EM RELAÇÃO AOS OUTROS TIPOS SOCIETÁRIOS 

Nos tempos de hoje, sobretudo quem não possui maior proximidade 
com as sociedades em conta de participação no trato diário, indaga-se sobre 
quais seriam, afinal, as vantagens desse tipo societário em relação aos 
demais. Neste sentido, é comum, principalmente nos bancos acadêmicos, a 
falsa ideia de que a principal vantagem da conta de participação é 
possibilitar ao sócio participante permanecer oculto aos olhos de terceiros 
— não é assim que acontece. 

Com efeito, tal benefício, outrora a principal da conta de participação 
n á distante época„,em.: que não podia ser ,,confundid a com- um- cormAtõ de 
empréstimo a juros (usura) ou mesmo porque nobres não podiam aparecer 
corno comerciantes — portanto se tornavam sócios ocultos 	sem dúvida, 
hoje em dia, não é a principal (apesar de ainda desempenhar papel 
relevante). Até porque, vale lembrar, o sócio participante não e 
verdadeiramente secreto, mas apenas discreto, especialmente pelo fato de 
que a própria escrituração contábil do ostensivo e as declarações de renda 
de ambos os sócios por si sós revelam a existência da conta de participação. 
Para reforçar, eia não deixa de ser sociedade em conta de participação se 
terceiros souberem da sua existência, como anteriormente já foi referido. 

Mas quais seriam, então, as vantagens de tal tipo societário? Por qual 
razão o legislador a mantém entre os tipos societários à disposição das 
mentes empreendedoras? Haveria o legislador esquecido de extirpar uni 
tipo societário moribundo do Código Civil, à semelhança do que fez com as 
jurássicas sociedades em nome coletivo e em comandita simples? Não nos 
parece ser o caso pelos argumentos que veremos a seguir. 

Em primeiro lugar, a realidade aponta para uma massiva utilização 
da conta de participação nas mais variadas operações possíveis de se 
imaginai-, o que já demonstra ser esta, de alguma forma, um tipo atraente. 
Em segundo lugar, a constatação de que a grande vantagem do tipo 
encontra-se em outras características, as quais já foram apontadas quando 
da analise do item 3 deste ensaio: informalidadc:  simplicirk:de (cie constituição,. 
de operação e de dissolução.y, lwi.-co c:Listo operaciona! e frux[Midade 	alérn, 
claro, da possibilidade de o sócio participante não aparecer nas operações 
entabuladas pelo ostensivo (ou seja, a disctição). Assim, tem-se aqui uni tipo 

societário versátil, simples de ser utilizado e econômico, razão pela qual é 
urn. dos mais usados no Brasil, pois proporciona urna rápida mobilização de 
recursos para a alocação em empreendimentos dos mais variados tipos„ sem 
que isso onere demasiadamente os sócios ou os prenda a laços societários 
Mais duradouros e difíceis de serem extintos. E, além disso, não podemos 
esquecer da grande limitação dos riscos para o sócio participante, o qual, de 
regra, não se vincula às obrigações assumidas em decorrência da atividade 

prevista no objeto social da conta de participação 195. 

Ainda, podemos vislumbrar, em sua própria estrutura (o que, é claro, 
não deixa de abarcar todos os benefícios anteriormente referidos), urna 

grande vantagem em sua utilização, o que pode ser demonstrado com um 
Singelo exemplo. Pensemos no caso em que investidores estrangeiros 

importação e a comercialização de 

determinado produto no Brasil, apesar de não terem ointeresse—eistr-

permanecer no País (o que, por óbvio, inviabiliza a gestão da sociedade por 
:eles próprios); por outro lado, existem investidores nacionais, nos quais os 
irirrieiros confiam, mas que não possuem recursos para a realização do 
empreendimento. Tendo em vista que o contrato de mútuo não é 

Ateressante para o caso em comento — porque os investidores estrangeiros 

leriam uma remuneração fixa, não auferindo maiores resultados em caso de 

Onplo sucesso do produto — ; e, em caso de insucesso, estariam tanto os 

fracionais quanto os estrangeiros imersos em um problema insolúvel, que 
Seria o inadimplemento — o que, além disso, sujeitaria os empreendedores 

1-  .:1:asileiros a um eventual processo executivo. Ainda, a criação de uma 

•::,ciedade personificada (limitada ou anônima) também não atenderia aos 

:desejos envolvidos, pois os investidores estrangeiros teriam a maioria do • 

•'-'.E1-ÁLal social, permanecendo estes últimos com poder de controle quase que 

'dtalitário — o que subjugaria os nacionais ao livre-arbítrio daqueles, além 

ÇAR'VAL1-10 os MEN:30M.,:i,„ logo 0a 0:rii0uiya 1_'):'Lgin0 de i:lue trata do assunto, salierda, de modo 

direto, eis vantagens da corda de L-a,.11,- oi.-.s.ção: -0 facto econormico pia ri.-irticipiação é dm dos mais 

`9fihenidos e 0a1i0505 00 circule cie colrkm&o.Tio. O interesse de amparar os riscos que otteraern 

'". utas empresas, o desejo ou a maLessictade de occuiltar o proprio nome em Yransaeções ou 
dera c. s mercantis, O conveniencia de poupar despesas nona o organização de urna das 

.á',rmas 

cie sociedade dotada nom personal 	e, a l -gerida de operaço que não pern-litte o cu n3PrhrEento 

_a. , ',1111re 	Ck? 11e2Pcio que eidge 	reserva, etc., 

!:--Ltdo isso iustifica a combinação, derionni!vada 	 s-eguado outros, ii.ssoco n.i:Y0 e;si .10)1ik di' 

P"riicip:OG 	{:CAnv 	Ui: kl IrN-' 	. X 7 	;17 	 C.ÉJ12rnicrc,' ■ !? 	vo. 2 ed. 

eni 	our Achillés 	 1),,,Pedo Car.halbn,  de -Mendonça. Pio de ini:who: Frodas 
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de reduzir a participação destes nos resultados. Assim, o que é possível é 
vislumbrar a constituição de urna sociedade em conta de participação entre 
urna sociedade limitada constituída pelos brasileiros e urna sociedade 
estrangeira constituída pelos investidores. Nestes termos, a sociedade 
estrangeira aportaria recursos em urna pequena limitada nacional, a qual :1 
realizaria a importação e a comercialização de determinado produto, 
administrando, então, as operações com ampla autonomia; além disso, os 
resultados seriam repartidos, nos termos corno foi convencionado, entre. 
sócio ostensivo (sociedade nacional) e sócio participante (sociedade 
estrangeira). 

Por todo o exposto, restam patentes a utilidade e a importância da 
sociedade em conta de participação para a Economia nacional, sendo assim ,f 
justificada a extensão do presente estudo. 

24 - FIGURAS PRÓXIMAS (DISTINÇÕES) 

Distinguir unia sociedade em conta de participação de outras figuras: 
próximas talvez seja urna das tarefas mais importantes no estudo deste tipo 
societário, porque, mais do que um exercício acadêmico, é urna tarefa-
verdadeiramente relevante para a prática, pois, por meio disso, é que se. 
pode saber qual é o regime jurídico aplicável à situação em concreto. 

É que a conta de participação pode ser facilmente confundida como 
uma série de contratos, entre os quais o de mútuo e o de trabalho com. 
participação nos lucros. Além disso, podemos pensar, por exemplo, na• 
hipótese de um amigo ou de um parente que emprestou dinheiro e que 
passa a reivindicar participação nos resultados de seu empreendimento,. 
alegando ser sócio participante desta. 

Não bastasse isso, a questão ganha ares ainda mais dramáticos.  
quando se reconhece que a conta de participação pode ser confundida não 
só com os referidos contratos, mas também com urna sociedade de fato, 
especialmente quando a SCP não possui contrato escrito. Na verdade, com° 
refere RACHEL SZTAIN, "(...) a distinção entre,  sociedade em. conta de 
participação sem registro do instrumento contratual e sociedade de fato é 
quase que impossível de ser i'eita"i. E corno o esquema de responsabilidade 
rios sócios em urna conta de participação é diametralmente oposto ao do 
existente em uma sociedade de fato, parece ser urna pessin-ia ideia sel  

confundido com um sócio desta, quando, na verdade, se é de um sócio 

daquela sem contrato escrito. 

Situações como as acima descritas, mais do que possíveis, são 

relativamente comuns - daí a importância das distinções que aqui serão 

feitas. 
E a diferenciação ganha contornos ainda mais relevantes quando 

Identificamos que a conta de participação é utilizada malicio.samente para 
entabular outras relações contratuais que se quer mascarar; neste sentido, é 
corriqueiramente empregada em substituição ao contrato de trabalho na 
tentativa patronal de fugir das obrigações trabalhistas, sendo também 
utilizada para esconder consórcio para a aquisição de bens ou mesmo a 

prática de estelionato, etc. 

Ora, como escreve MAURO BRANDÃO LOPES, "(...) a tarefa de • •••••• 	•••••••-•-- 	•••-•-•— • 
caracterizar a conta de participação exige a seguir o trabalho suplementar 
de distingui-la dos vários contratos com os quais alguns ainda a 
confundem"E7. Portanto, aqui vale o brocardo filosófico: conhece-te a ti mesmo 

T.Éva conhecer o outro. 

Neste sentido, sempre que se quiser diferenciar urna SCP de urna 
ligara que com esta se parece, devemos ter em mente os elementos de uma 

;h::iedade, os quais devem ser utilizados como ferramentas aptas a auxiliar 
.na solução do problema. 
• •• 	: 

Com efeito, além dos elementos gerais que devem estar presentes em 
elialquer negócio jurídico (consenso, objeto lícito e forma prescrita ou não 
defesa em lei), há outros, os denominados elementos específicos de UME? 

.!.0.;:i .eflade, que servem para identificar se, no caso examinado, há ou não 
saciedade. São, pois, os já tratados em item anterior do presente ensaio, a 

a combinação de esforços e de recursos, formando urna omanização; 
:exercício de uma atividade econômica e a participação dos sócios nos 

±ticros e nas perdas - são, pois, os Cielnellá;5 essenciais. Somados a estes, há 

:?ibé
um é de suma importância: a ryfectio socieím'is, elemento que, se não 

Ncieraos  afirmar estar presente em todas as sociedades em conta de 

m os ecolen tos ucirici7t-lli, os quais também podem auxiliar. Entre 

p:irticipação, fácil é reconhecer que é encontrável na esmagadora maioria 

MEL: yo Era 	 SjIr.fl 	1 5 90, Si 	['":41Lhe.i 	 São 	 p.70, 



''."` -No infiftu não ba o risca 	qde se expõem os sécios participantes" (Enix:.(Es ri; MiR.`,NUA. Francisco Cavalczmli "rm/rWO 	Diu';h) 	 3.ed. Rio de laneirm Revista dos Tribunais, 1.19, p-327 grilo dn autor) 
LOJ'15, Hauro ":31"nrdão. A secie,tiale rei ,-un 	 c- Paulo:  Sd raiva, 1990, 
Ressalva feita si tuacao ein que os b21  	paS  11- rcrsLCit,"0"RR15.i. 10  a OU iTO ttt fÌO, cot cla no caso 	cossão de direito de li50. 
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2'1  Cf. arts. 992 c.c. 212 do Código Civil, os quais possibilitam. provar a existência de urna SCP por 

confissão, documento, testemunha, presunção e perícia. 

Há, ainda, corno refere h'i URO BR.'1NDÃO LOPES, o chamado mútuo parciário, pelo qual há uma 

cláusula no contrato de mútuo que confere participação ao mutuante nos lucros do mutuário em 
caso de sucesso na utilização dos valores mutuados. Aqui, a diferenciação é ainda mais difícil de 

ser realizada (cf. LOPES, Mouro Brandão. A sucJedaile 	co:Ari de paaticipriciio São Paulo: Saraiva, 

1990, p.39). Entretanto, acreditamos ser possível diferenciar, na prático, uma figura da outra na 
análise de duas situações: a) e titulo de que foi escriturado o ingressei dos recursos no patrimãnio 

cio sócio ostensivo; 5) o comportamento das partes, mas, sobretudo, do prestador de capital 

(mutuante ou participante) no desenvolvimento dó empreendimento Se o' omportamento deste 
revelar unia atitude de sócio, próximo estar-se-á de uma cardo de participação.: se, entretanto, o 

comportamento for neutro ou p,issivo. duvida permanecerá. 

‘.3  CSEm3ERG, 	A. 	 mo( 	birsincss -rdsaiiiciationsi Now York: EoundatioriPreSS, 

2000, pyi, 
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24.1 SCP vs. Contrato de Mútuo 

. 	. A principal diferença existente entre a sociedade em cont 

p 	O 
contrato de sociedade, que é a associação de todos aos resultados do 
empreendimento. Como observa MAURO BRANDÃO LOPES, neste último, o 
fracasso ou o êxito do mutuário no uso da coisa mutuada é irrelevante ao 
mutuante; já na conta de participação, os lucros ou os prejuízos do sócio 
participante estão diretamente ligados ao êxito ou ao fracasso do 
empreendimentor=9. 

Difícil é, na prática, difere ençiar tais figurP,Squando.:o„rontrato de SCP-::- 
ÉJStiitie-à.  for-Ma 'não 	 mutuante não é instituição financeira - 
sendo aqui importante recordar que o mútuo não exige nenhuma forma 
especial, podendo ser celebrado, inclusive, verbalmente. Como saber se se 
trata de mútuo ou de SCP? E se o mutuante, em vista do sucesso do 
empreendimento do mutuário, alega ser um sócio participante, querendo, 
com isso, não só receber eventuais juros acordados, mas também uma 
verdadeira participação no sucesso do empreendimento? A questão é, sem 
dúvida, espinhosa. 

Em primeiro lugar, é tormentosa porque tanto no mútuo quanto na 
sociedade em conta de participação os recursos passam ao empreendedor a 
título de propriedade2cm. A alegação de que o aporte do participante pode 
dar-se com bem infungfvel (máquinas, insumos, etc.), apesar de válida, 
resolve apenas parcialmente o problema, não solucionando os casos quando 
se trata de SCP cujo aporte do participante foi realizado em recursos 
monetários. 

É bem provável que o problema possa se resolver na análise da 

existência ou não de affectio societatis entre os sujeitos, a qual pode, 

eventualmente, ser provada por todos os meios admitidos em direito 
(testemunha, presunção, etc.)2g1; em outras palavras, se ambos se portavam 
domo sócios, se havia partilha de tarefas (ainda que somente um dos 
sujeitos assumisse em nome próprio as obrigações do empreendimento), 
etc, Situações como essas podem evidenciar um algo a mais do que o 

• existente em um simples contrato de mútuo, revelando uma verdadeira 

comunhão de objetivos e um tininius de empreender em sociedade — 
..esPirito societário encontrável em urna SCP —, porém jamais em um 

. contrato de mútuo202. 

Como observa MELVJN EISENBERG em situação análoga, a falta de 

• registro reflete na concepção de que o status de sociedade depende das 

, características fáticas da relação havida entre as partes2a3. 

Sociedade em conta de participação não pode ser confundida com o 

- consórcio de sociedade. Apesar de algumas semelhanças, é patente que 
diferenças estruturais existem entre os dois institutos. 

O desenvolvimento econômico e a rapidez dos processos de produção 
impuseram o surgimento do consórcio de sociedade (regrado na Lei n° 

• .6:404/76, nos aras. 278 e 279) como meio associativo não personificado — e 
paralelo à conta de participação —, por meio do qual diversas sociedades, 
associando-se mutuamente, podem assumir atividades e encargos que, 
sozinhas, não teriam condições (seja econômica, seja financeira). E, nestes 
termos, talvez o principal ponto de contato entre o consórcio de sociedades 

participaçao e o contrato de mútuo é que, naquela 	
e 

, o participante  
efetivamente participa dos resultados do empreendimento, lucrando se este 
vai bem, e não obtendo nada ou até mesmo perdendo recursos se ele vai 
mal. Por outro lado, no contrato de mutuo, independentemente do 
resultado do empreendimento, o mutuante recebe os juros que lhe são: 
devidos,ga. Falta, portanto, no mútuo, um dos elementos priirci . 
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Todavia, apesar de alguns pontos de contato, diferenças substanciais 
existem entre os dois institutos. Ora, a conta de participação, para a sua 
validade, não requer nenhum ato registrai (existe ampla liberdade em sua 
constituição), sendo que é sempre o sócio ostensivo quem realiza todos os • a tos em 

 nome próprio; já no consórcio de sociedades, para que seja este 
constituído, essencial é a averbação no Registro Público de Empresas 
Mercantis. Ainda, e embora não tenha personalidade jurídica, a Receita 
Federal exige que o contrato de 

consórcio seja inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (art. 22, 3°, li, da Instrução Normativa n° 
200/2002, da Secretaria da Receita Federal), o mesmo não ocorrendo com a conta de 

participação2u5. 

Além disso, na conta de participação, o único que se responsabiliza 
perante terceiros é o sócio ostensivo (ele age em nome próprio), visto que 
isso não acontece em  um 	

'''''''''''''''''' littilái -Cle-dfiãfdsede—Ohrigações próprios diante de terceiros. Aqui, é 
importante frisar que entre as sociedades consorciadas não  solidariedade, exceto relativamente às obrig 

	
se estabelece 

ações perante consumidores (ar 	:§ t. 28, 	3', da 
Lei n° 8.078/90), empregados (CLT, art. 2°, § 2°) e nas 

licitações (Lei n° 8.666/93, art. 33, V)2% Cumpre salientar também ue o 
consórcio de sociedades possui unia administração própria e é consideqrado 
como centro de imputação de interesses autônomo para militas relações 
jurídicas, o que não ocorre com a conta de participação2,;7. 

Ainda, quanto aos fundos sociais, salientamos que, na conta de 
participação, entram para o domínio do sócio ostensivo, enquanto que, no 
consórcio, não há sequer formação de fundo comum, permanecendo cada 
um dos consorciados na ti tularidade de seus respectivos patrimônios. E, por 
fim, na conta de participação, todos os sócios devem participar obrigatoriamente 

 nos lucros e nos prejuízos (sob pena de se ter unia 

" Cf. GAL ■ 771, Gustnvc Oliva ',;?liciii,,,It' ciu couta (12 participaçrio. 
i3elo Heuizonte: i\l'ancinmenfns, 

% I.)05.. ,,:+.31-32. 
2'1' Gikij-27J, Gustavo Oliva_ Slkieilaifc ch.,  nwin ,i',:., pio-ticip(N-17a. Belo 

F-lorizoWe: ill-mdarnento, ":'008. p_32. 

J

,,- GALiZZr, Gustavo 01ivn. ...̀ cie,',. 7-'(.. ..,11 (.111i hl i'l: j%ill'IVC: ,i1i)d:;'"in. Belo Horizonte: Mutniinmeni.os, 7008, 
-, ---v")  - ----- 

,''' Gc.)NC1,.1  W.5 N.F.ID, ikli-n"do de Assi-s pi.'n7Ü tf' EMPF1SIT: colnentárins aos- Firt.:,:ps W.66 .a -i:?.. )z". do 
CAtiit,,o Ci .,-.. ii .)_ ed. ':"en.,.,...1.]r;1.. o 11.,111.,

.1. Sãs, Mr1U10, ReViSi'd ITC:15. ..1-1-ii3u:v.is, 2005 p. .i 
49-150. 
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Sociedade leonina), enquanto que, no consórcio, as normas sobre a partilha 
de resultado são livremente deliberadas pelos integrantes no seu 
instrumento d.e regência2N. 

24.3 SCP vs. Comissão 

No contrato de comissão, o comissário compra e vende bens em seu 
nome próprio e por sua conta e risco, mas em favor do comitente, que o 
remunera pelo serviço prestado. Um dos pontos mais marcantes desse tipo 
contratual é que o único a se obrigar perante terceiros é o comissário, não 
-possuindo ação contra o comitente, ainda que aquele não honre com as suas 
obrigações. Da mesma forma, o comitente também não possuí ação contra 

• terceiros, pela qual poderia reclamar, por exemplo, defeito nos produtos 
adquiridos. Por tudo isso, é possível, na prática, confundir um contrato de 
comissão com unia SCP, imaginando-se um comissário tratar-se de um 
Sócio. ostensivo e um comitente, de . um participante__ 

Apesar de a doutrina ser unânime ao afirmar que a comissão não 
....apresenta nenhum dos elementos comuns às sociedades2,9 — o que, 
efetivamente, é verdade —, na prática pode ficar complicado distinguir urna 
figura da outra. Menos mal que a comissão não é tão utilizada como o fora 
outrora. De qualquer modo, a análise do caso concreto pode revelar 

• situações que facilitam a diferenciação. Uma delas é a postura do comitente, 
que deve agir corno verdadeiro dono do negóciozio, já que o comissário age 
de acordo com as instruções daquele (CC, art. 695). Além disso, o 
comissário é apenas um intermediário e não um sócio, estando sujeito ao 
insucesso da operação em grau diverso do que estaria um sócio ostensivo. 
Prova disso é o art. 702 do Código Civil, que prevê uma remuneração 
proporcional aos trabalhos realizados pelo comissário quando o negócio 
não for concluído por motivos de força maior, situação que não se coaduna 
a um contrato de sociedade. 

De qualquer forma, insistimos: quando a situação fática não 
apresentar contrato escrito.. pode ser bastante difícil a tarefa de identificar a 
figura em questão, mormente porque os recursos adiantados pelo comitente 
ao comissário para a aquisição de determinado bem em seu favor podem 

1117.1, Cusl2vo 01:va. 	 partiripay.M. 13e10 Horizonte: ivh-inclarnerlos, 2008, 
p.32, 

LOP1-5. 	 icAt"), ;.--L=1L 
Lov].5, ;vil-Luro 	 [990, 

DOUTFWIA krimmilt 	 NACMAL 	  

jurídica,:i4  
e a sociedade em conta de participação seja a ausência 
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aparentar ser a contribuição de um sócio participante para a exploração d 
um negócio por meio de uma SCP. 

24.4 SCP as. Contrato de Trabalho com Participação nos Lucros 

Como adverte PONTES DE MIRANDA, na prática, pode acabar sendoi 
bastante complicado discriminar a sociedade em conta de participação do  
contrato de trabalho em que existe a participação nos lucros por parte 
empregado, sendo essencial, para traçar a distinção, um profundo exame>: 
dos casos-,u. 

Uma das principais diferenças entre uma figura e outra é o elementá 
de subordinação encontrado no contrato de trabalho, mas não na sociedade 
em conta de participação. Neste sentido, observa o tratadista: 

"{a] V Turma do Supremo Tribunal Federal, a 30 de janeiro de 
1958 (...), examinou caso em que um dos contraentes presta 
serviços com participaçàdngs jugos,..mas...acentuouquemãO-haViã: 

Uedade;'è'Sin.i —locação de serviços, porque faltava a colaboração. 
igualitária. Se há o elemento de subordinação, não se há de pensar 
em sociedade em conta de participação. Com  êsse fundamento, 
deu-se provimento a recurso contra dois acórdãos. No mesmo 
sentido, o Tribunal de Justiça do Ceará, a 24 de agõsto de 1949 

De qualquer modo, é fato que os outros elementos do contrato de 
emprego (pessoalidade, não eventualidade, subordinação e onerosidade) 
também o diferenciam da sociedade em conta de participação, uma vez que 
são incompatíveis com os elementos essenciais e ínsitos às relações 
societárias. 

Ainda assim, é lugar-comum a constituição de SCP para burlar as 
obrigações trabalhistas. É que, para muitos, é difícil resistir às fortes 
tentações de desonerar a empresa das obrigações trabalhistas quando se 
pode "facilmente" disfarçar a relação de emprego sob a roupagem de 
sociedade. Tal tipo de manobra, entretanto, tem sofrido forte oposição nos 
Tribunais. 

PONTES DE MIRA 	Francisco Ca yaloddil.i. m,,,t(uf() de Direito Privado. 3.e/t. Rio de Ia neiroi Revisir dos Tidbunaisr  1984, t 49, p 527-328. 
tÈlpoivi•EsLt 	 1 rail,1:Sco c,1vi3;cartIii. Trd'ilal 10 de DirL'Ilr) 	;:l.l.ett. Ria de Janeiro Revis'Lll mis Tribunais, 1984,1.49, p.:t28, grife do L1 

98 

Veja-se o caso da dentista que reclamava vínculo ernpregatício com 
determinada clínica odontológica com quem havia celebrado uma SCP. Na 

situação em comento, entendeu o TRI da 4" Região: 

...) que a prova dos autos revela a presença, na íntegra, dos 
requisitos ne.cessarios a configuração da relação de emprego, previstos no 

artigo 30  da CLT, sobretudo tendo em vista que o trabalho da 
reclamante era vinculado às necessidades permanentes da 
primeira reclamada" (TRT4, RO 00661-2005-281-04-00-7. Relatora 
Maria da Graça Ribeiro Centeno, j. 06.11.2008) (-trechos do acórdão 

e grifo nosso). 

E para melhor vislumbrarmos como os Tribunais pátrios enfrentam 

tal questão, selecionamos os seguintes acórdãos2r3: 

"Vínculo de Emprego. Caracterização. Hipótese em que o conjunto 
probatório demonstra a formalização do ingresso da reclamante como 

ündal'ê;"-ptIn'tetrffinert-re'ráMo Skid dcüttá"ClSbt'iedtidÊ'pdr----  

conta de participação e, posteriormente, como sócia de empresa por cotas 
de responsabilidade limitada, como manobra para fraudar a legislação 

trabalhista. Existência elos requisitos que definem a relação de 
emprego. Recurso não provido" (TRT4, RO 007.38-2007-002-04-00-
4. Relator José Felipe Led ur, j. 04.06.2009) (grifo nosso). 

...). Frente ao pedido de reconhecimento de vínculo empregatício 

GUSTAVO OLIVA GALIZZI apresenta situação interessante, em que se verifica que inexiste uma 

sociedade em conta de participação, mas sim urna relação de emprego, tendo em vista que os 

requisitos desta relação encontravam presentes: "loiro caso de ocorrência -relativamente comum 

que ilustra bem tais situações envolve o trabalho a bordo de embarcações pesqueiras. Os 

pescadores tripulantes sio contratados per uma sociedade para prestarem serviços em 

embarcações de propriedade desta, sendo acertada sua remuneração na forma de 'participação nos 

lucros obtidos com a venda da produto das pese-J1s. Sendo tais contratos usualmente entabulados 

sob a denominação de sociedade em C131-1:1-1 de participação; surge a necessidade de se definir, com 

exatidão;  sua natureza. Nesse contexto, o Tribunal Regional Federal da 2'  Região entendeu 

possuir caráter empregando, e não societário. a relação envolvendo uma empresa pesqueira e um 
grupo de pescadores-tripulantes pata condenar a primeira ao recolhimento do FGTS devido. Para 
tanto, a Corte sustentou seu convenci numto assinalando que todos os elementos tipificadores eia 
relação empregatleia estariam presentes, a saber: a subordinactic), dada a presença de um potran 
da pesca responsável pela coordenação direta dos trabalhos 2, bordo das embarcações.: a não 

eventualidade dos serviços prestadas; e ci rcmurtcr'<r ção. consistente na porticip,ção nos resultados 

do pescaria. Salientou.. por tim, o acárdão que os pescadores-lcipultmles nao paític'pet'arn dos 

._...Prejuizos_derctrienters da. ey_tpirgação na emnresa_ p:ad que não haveria cl)i.CÇ,  sccaracterizar 

existe,ncia de sociedade entre eles a 	 r eS:.Je r 	Givi27t, Gustavo Oliva_ 8,:e-lad,uic eu/ 

cima ;:a 	 Belo blot:zonte Mandamentos, 200S, 
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formulado pelo reclamante, a reclamada opôs condição de sócio do mesmo, 
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juntando, para tanto, cdma de contrato de constftukilo de sociedade em 
Conta de particip(7ção (ti. 55), ;7a c772 (71 o autor assumiria a condição de 
sócio oculto. Essa medida resultou verdadeiramente fraudulenta. 

Com  
efeito, numa sociedade seja ela civil ou comercial, vislumbra-se a 

existência de nítido qffec.tio societatis, ou seja, clara intenção de 
associação e 

convergência de interesses entre os associados. 

No caso vertente, não cuidou a empresa de comprovar a condição 

de sócio do reclamante, ónus que era seu, a teor dos arts. 818 da 

CLT e 333, II, do CPC. Além da prova oral de fls. 37/39 não ter 

militado a favor da ré, a prova documental depôs contra sua tese. 

Como bem destacado peia origem, sócio aufere lucros e não 
comissões (fl. 14). Também, não se pode conceber a necessidade de 

apresentação de relatórios pelo reclamante tal qual os empregados 

registrados, conforme noticiado pela própria testemunha patronal 

às t1. 
39. E mais! Não havendo qualquer forma legalmente prevista 

de registro ou ata de  constituição...eda—sociedadettem—contã dfë 
participação, a empregadora buscou dela lançar mão (documento 
partícular de 12. 55) a fim de filturamente se resguardar de eventual. ação 
contrária a seus interesses, em flagrante fraude ao direito de seu 
empregado. 

Assim sendo, pelo conjunto fático-probatório 

apresentado, correta a e. sentença que declarou o liame laborai 

entre as partes e condenou a reclamada à anotação de CTPS e ao 

pagamento de saldo salarial, férias acrescidas de 1/3, gratificação 

natalina, aviso prévio e FGTS + 40%, bem como determinou a 

expedição de ofícios ao INSS e à DRT para as sanções cabíveis
'  

(TRT15, RO 15.604/2.000-R0S-0. Relator Luiz Roberto Nunes, j. 

24.10.2001) (trechos do acórdão com grifo nosso). 

24.5 SCP vs. Sociedade de Fato 

Em teoria, é fácil diferenciar a sociedade em conta de participação da 

sociedade em comum — regulada no Código Civil nos arts. 986 a 990, e que 

é gênero designativo das espécies "sociedade de fato"  e "sociedade 
irregular" 

 —, não resta dúvida disso. Na prática, todavia, é bastante difícil 

identificar se estamos diante de unia sociedade de fato ou de unia sociedade 

em conta de participação sem contrato escrito. 

Com efeito, quando as figuras que se confundem são duas sociedades, 

como no caso de unia SCP sem contrato escrito com unia sociedade de fato, 
a sititiaoão é bastante intrincado, não se resolvendo i_-)ela análise dos el eu tos 

100 

fie sociedade (sejam eles essenciais ou acidentais), pois, por óbvio, estes são 

comuns a ambas as sociedades. Isto porque tanto em urna quanto em outra 

há a contribuição para o empreendimento comum e a formação de urna 

organização, o exercício de urna atividade econômica e a participação dos 

.
Sócios nos resultados. Corno, então, resolver o problema? 

Aqui, a forma mais apropriada talvez seja lançarmos mão da 

0135ervação das características peculiares a cada um dos tipos societários, 

isto é, aquilo que é da natureza de um tipo e que não é da de outro — ou 

seja, a verificação dos elementos categoriais de cada tipo societário. 

xemplifiquemos: se em determinada situação há dois sócios, sendo que um 

deles administra o empreendimento comum, sobretudo contratando em 

nome próprio em favor deste, e o outro apenas investe recursos no negócio, 

quedando-se inerte no que tange à administração deste, não assumindo 

responsabilidades perante terceiros, esta situação, certamente, aproxima
-se 

dee
,wyta SCP sem eonti;ato,,eserito„,aplicando:se.....aestaasregras atinentes a

.  
. 	. 

tal tipo societário. 

Se, entretanto, o segundo sócio não só investe no empreendimento 

Comum, mas também se compromete perante terceiros em nome da 

. sociedade, não haveria como considerar que em tal situação há urna SCP, 

pois fica desnaturada urna d.e suas características básicas, que é a de que 

somente o sócio ostensivo se compromete junto ao mercado. Neste caso, a 

situação mais parece com a de unia sociedade de fato, devendo ser aplicado 

o regime jurídico desse tipo societário ao caso. 

O que temos, portanto, é que, apesar de poder aparentar difícil a 

distinção, eia sempre deve ser feita (o que normalmente se dá de acordo 

com o caso concreto), mesmo porque a sociedade em conta de participação, 

apesar da flexibilidade e da maleabilidade que fazem parte de sua essência, 

é regular (diferentemente da sociedade de fato) e merece toda a proteção 

De qualquer forma, salientamos que a sociedade em conta de 

participação pode se tornar extremamente próxima de urna sociedade em 

	

:21  41! [DEM .1 R FEM E:RA o:)servo: 'Note-se 	que a ausência de prova escrita não lhe 01i'ihoi 

nature:,::o de sociedade de fato, ern 1:»e se engajo ri responsabilidade solidário e ilimiteda de Ledos 

os sócios_ Não. i 1á, pois; 
 txamil <i e case concreto e distinguir esta daquela sociedade., separando 

o joio 	
C:nm.- Tcifi. São Paulo.  Saraivo, 

.533)_ ;gordnlec_te, ver 	AL 10 11.,1' Ni I 	 . X. TMiaii0 	 f)nrsi."c)-(i. 

po-lo irei dia por ie.:1:1111:s 1..lovihiqua e Roberto Carvalho de Mendonça. Pio de l'OndrO: 

frAstos, 1934, 	 n:•)29. 
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comum, sendo que, em inexistindo contrato escrito, o sóci particip
e  corre o risco de ser confundido com. o sócio de uma sociedade o 

em comum  o que acarretaria a sua responsabilidade ilimitada (Código Civil, art. 990), 
Neste sentido, apesar de não ser obrigatória a celebração de contrato po

r  escrito, novamente se faz necessário sublinhar os benefícios em se contratar ::: 

da sociedade, 
a conta de participação desta forma, o que diminui os riscos dos membros 

24.6 SCP vs, Sociedade em Comandita 

O ponto comum entre ambas (que, corno foi visto, apresenta 
origem semelhante) é que há um sócio que administra o empreendiment

oomum e que, ao fazê-lo, expõe todo o seu patrimônio: na sociedade em 
comandita, o sócio comanditado; na sociedade em conta de participação, o 
sócio ostensivo. E outro que só responde com aquilo que foi aportado no 
empreendimento: na sociedade em comandita, o sócio comanditário; Tk1 
sociedade em conta de partiçipação_D_SáGie---oetilto-ou-partieiparite.-Mas as me rïzïçls 	na

parai Pr  aí, porque, na comandita, é a própria sociedade 
quem explora o empree.ndimento, ao passa que na SCP quem leva a cabo 
isso é o sócio ostensivo em seu próprio nome215; da mesma forma, enquanto 
a sociedade em comandita é devidamente inscrita no respectivo registro, 
isso não ocorre com a conta de participação, o que, por ób 
que aquela possui personalidade jurídica, enquanto que esta 

n
vio, traz à tona 
não. 

25 - ASPECTOS CONTÁBEIS E FISCAIS 

Embora fuja um pouco do escopo deste artigo, urna análise dos aspectos contábeis e fiscais da 
sociedade em conta de participação não é só 

relevante por seu próprio conteúdo, mas também é verdadeiramente 
interessante, já que permite uma melhor compreensão do fun 
interno deste tipo societário, enriquecendo a análise à qual nos propcionamento

omos. 
25.1 Aspectos Contábeis 

As regras sobre a escrituração contábil da SCP estão dispostas no 
Regulamento do imposto de Renda — RTR, mais especificamente no art. 
254. Pelo referido dispositivo, vê-se que a responsabilidade pela 
escrituração das operações relativas à sociedade em conta de participação 

irdi,  conforme PON' 	Dj, 	 1.]isco 	
;'fi 	led.  i. 

jar,:eiro Revistn deis "TI 	l9S1. 

recai sobre o sócio ostensivo, que o faz por uma das duas seguintes formas: 

ou procede à escrituração das operações nos seus próprios livros contábeis, 
isto é, nos livros já mantidos por ele para a escrituração ordinária de suas 
átividades; ou o faz em livros destinados especificamente para registrar as 

operações da SCP (livros próprios da SCP). 

sócio ostensivo 

ordinariamente utiliza para escriturar as suas operações, os lançamentos 
contábeis referentes à SCP devem ser feitos de tal forma que fique claro que 
tais apontamentos a ela se referem. Sendo assim, no plano de contas do 
sócio ostensivo, é possível criar subgrupo específico para as operações 
...(receitas e despesas) da SCP, tendo por objetivo facilitar a apuração do 
resultado desta ultima. Como observa MAURO BRANDÃO LOPES, 

"[e]onstituída a sociedade, no caso de negócio especialmente 
projetado para ela, ou, no caso de estabelecimento preexistente, 
concedida a paiticipacao aos sonos pelo seu titular, abre se urna 
conta' nos livros do sócio ostensivo, na qu.al são anotádás-
entradas de cada sócio, inclusive a do própria sócio ostensivo, se 
for o caso, e lançadas sucessivamente as diversas operações 
realizadas em proveito comum."2-iá 

Além disso, o Regulamento exige que, nos documentos relacionados 
com a atividade da SCP, o sócio ostensivo faça constar alguma indicação de 
que se trata de documento relativo à SCP, de modo a permitir identificar a 
sua vinculação com a própria sociedade, possuindo a referida regra intuito 
de facilitar a fiscalização pelo ente tributaste. Da mesma forma, no Livro de 
Apuração do Lucro Real, as demonstrações para a apuração do lucro real 
devem estar destacadas. 

Quando o sócio for pessoa jurídica, independentemente de se for 
ostensivo ou participante, os valores aportados na SCP deverão ser 
classificados em sua conta do ativo permanente (participações societárias 
permanentes), estando sujeitos, quando relevantes, à equivalência 
patrimonial em coligada ou. controlada, conforme os critérios de avaliação 
previstos na Lei ri0  6.404/76 e no RIR. 

Quando forem utilizados os livros que o 

25.2 Aspectos Fiscais 

Como sociedade despersunificada que é, a SCP não se relaciona com 
os entes tributastes, situação patente pelo simples fato de sequer possuir 

ikhure 131- L1rIcijio 	 c;,.E;i;; 	 Sãe 	SJd.éliva, 
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inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNP 
J —, regi referência para fins fiscais. Assim o e, mesmo que o RIR equipar 

sociedade em conta de participação às pessoas jurídicas para fins 

e 149 do RIR), apuração de resultados e para o pagamento do Imposto de Renda (arts. 

Por consequência/ 
 o sócio ostensivo deve apurar os resultad apresentar a 

declaração de rendimentos e recolher os tributos e 
contribuições devidos pela SCP, mediante a utilização de DARF específi 
em nome próprio. O sócio ostensivo assume, em decorrência do disposto 
art, 991 do Código Civil, portanto, a responsabilidade pelos 'tributos e pel 

tributária passiva. contribuições sociais devidas pela SCP, pois esta não possui capacida 

Desta forma, o sócio ostensivo apura o 
quantom devido a título de Imposto de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido pela SCP, 

procedendo, preliminarmente, às 
devidas compensações, inclusive .em relação ao saldo negativa...apurado  em 'períddos anteriores, que deve se. 

controlado na escrituração comercial, sem constar da declaração 

Observadas as hipóteses de obrigatoriedade de tributação pelo lucro 
real, a SCP pode optar por esse regime de tributação, apurando o lucro trimestralmente 

 ou de forma estimada, ou pode fazê-lo pelo regime de 
tributação do lucro presumido trimestral, nos termos da Instrução 
Normativa da Secretaria da Receita Federal n° 31/2001. Deve-se observar, 
ainda, que a opção da SCP pelo regime de tributação com base no lucro 

versa. presumido não implica a simultânea opção do sócio ostensivo, nem vice-

Os lucros da SCP, quando distribuídos, sujeitam-se às mesmas regras 
estabelecidas para a tributação na distribuição de lucros das demais 
sociedades, isto é, não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda na 
Fonte, tampouco integram a base de cálculo do Imposto de Renda do 
beneficiário, seja este pessoa natural ou jurídica, pois a própria SCP já 
sofreu a incidência do referido imposto; assim, os lucros distribuídos pela 
sociedade em conta de participação, como em qualquer sociedade, são 
isentos de imposto de Renda (diferentement

e  do que ocorre cem os furos 
Sobre o Capital Próprio). Da mesma maneira, não incide sobre o lucro 

da SCP. distribuído a CSLL, pois este ia foi recolhido pelo sócio ostensivo em nome  
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26 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como se pode verificar, a conta de participação, originada do contrato 
de cb~driti-edieVat-apreSenta-; ainda-hoje; grande--importântia para.... -o 

.• desenvolvimento das mais diversas atividades econômicas. É, com toda 
certeza, instituto singular, o qual, por meio de suas características, 
possibilita que permaneça como um instrumento útil, apesar de 

- normalmente — e infelizmente — ser relegada pelos estudos acadêmicos (o 
- que, sem dúvida nenhuma, traz imensos prejuízos à prática mercantil e 

.- dificuldades para os operadores do Direito). 

Por todo o exposto, podemos fazer nossas as palavras de CARLOS 
GUIMARÃES DE ALMEIDA, ao salientar que "ja] vetusta e muitas vezes 
esquecida sociedade em conta de participação é, portanto, um filão rico, que 

• a imaginação e a engenhosidade dos juristas podem explorar para resolver e 
reger tantos negócios jurídicos novos, que a revolução econômica dos 
últimos anos vem impondo ''27. 
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Vale ainda ressaltar que o prejuízo fiscal apurado por SCP somente 
poderá ser compensado com o lucro real decorrente da mesma SCP, sendo 

vedada a compensação de prejuízos fiscais e lucros entre duas ou mais 
contas de participação ou entre estas e o sócio ostensivo (art. 515 do RIR). 

• 

 
Ãinda, ao se compensar o prejuízo fiscal apurado por SCP com o lucro real 

decorrente da mesma. SCP, deve-se observar o limite de 30% previsto para 

• 

 

as demais sociedades. 

Por fim, urge observar que o ganho ou a perda de capital na alienação 
de participação em sociedade em conta de participação devem ser apurados 

. ..-s-egundo os mesmos critérios aplicáveis à alienação de participação 
 i m societária e outras pessoas jurídicas. . 	, 
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